
t
,

Dispõe

tá.'rt*k
sobre o Plano de Catefua,

Cargos e Remuneração dos

Profissionais do Magistério e da

Educação Básica Pública do

Município de Alto Alegre do

Pindaré/MA e dá outras providências.

Lei ne 09L12023,

de 11 de Dezembro de 2023

2023
Aprovada em Sessão de Abertura do Setundo PêrÍodo, da CimaÍa Municlpâl de
Vereâdores no dia 08 de Oezembro de 2023, gor 12 votos a favor e OO contra,
publlcado no Átrb da Prefeitura e Câmara Munlclpal no dl. ,'l/tLlZO2Z, com
oublicrcão no EDoM,



MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDÀRÉ
01.612.832/ 0001-21

Av. toão XWII[ s/n - Cenro
Estado do Matanhão

LEI N" 081 DE 11 DE DEZEMBRO DE 202}

Dispõe sobrc o Plano de Careim, Catgos
e Remuneração dos Profissionais do
Magistério e da Educação Básica Pública
do Município de Âlto Âlegre do
Pindaté/MA e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Alto Aegre do Pindaré, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes
deste município que a CàmLara Municipal de Vereadores decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULo I

DO PI.ANO DE CÂRREIRÂ, CÂRGOS E REMUNERÀçÃO DOS
PROFTSSTONATS DO MAGTSTÉnIO B DÀ EDUCAÇÃO BÁSrCÀ

PÚBLICÀDo MTINICÍPIo DE ALToALEGRE Do PTNDÀRÉ/MA

CÀPÍTULO I
DAS DISPOSIçÕES PRELIMINARES

AÍt. 1". Esta Lei fixa normas sobre os critérios de ingresso, progressào e promoçào
na carreira dos ProÊssionais do I\{agistério e demais profissionais que atuam na
Educação Pública do Município de Âlto Aegre do Pindaré/MÂ, dos critérios de
avalirçào ptofissional e das fontes de financiamento, em conformidade a I-ei
Federal n" 9.394 de 20 de dezembro de1996, ki Federal n" 17.494 de 20 de junho
de 1997 e ki Federal n" 17.738 de 16 de julho de 2008 e demais legislaçôes
aplicáveis à espécie.

AÍt. 2", O Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos Profissionais do
Magistério e da Educação Básica Pública do Município de A.lto Âlege do
Pindaré/MÂ obedece ao Estatuto dos Servidores Públicos do MunicÍpio (ki
Municipal f 009 /199\, ao Regime Próprio de Previdência Social instituído pela
Lei Complementar n" 002 de 23 de maio de 2022 e a. Lei Municipal n" 073/2019,

www.altoalegÍedopindare.ma. gov.br
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que dispõe sobre a criação dos cârgos de provimento efetivo do Município, e suas

respectivâs alteraçôes.

ÂÍt. 3". Será instituída a Comissão de Gestão do Plano de Careua, Cargos e

Remuneração dos Profissionais do Magistério e da Educação Básica Pública do
Município de Alto Alegre do Pindaré, com a Enalidade de orientar sua implantaçào
e operacionalização, a ser disciplinada riesta Iri.

CAPÍTULO II
DOS OBJETTVOS

Ârt. 4". O Plano de Carreim, Cargos e Remuneração dos ProEssionais do
Magistério e da Educação Básica Púbüca do Município de Âlto Âlege do
Pindaré/MÂ obfetiva garanú o padrão de qualidade da Rede Pública de Ensino
Municipal, pela vzloização dos seus proÊssionais mediante:

I - Ingtesso ao câÍgo, exclusivamente, por concurso púbüco de provas ou provas
e tín:los;

II - Fixação de padrões e critérios de progressão funcional dos Profissionais do
Magistétio e Profissionais que âtuam na Educação Básica Pública do Município,
possibiütando o reconhecimento da qualificação e desempenho profissional;

III - Âdministração dos subsídios em harrnonia com os padrôes legais, atendidos
os critérios de evolução dos Profissionais do Magistério e da Educação Básica e as

peculiaridades dos setotes da Educação;

fV - Estabelecimento de política global pata a gestão de pessoas, com vistas a
promover o desempenho, a motivação, a qualidade, â produtividade e o
comprometimento dos Profissionais do Magistério e da Educação Básica;

V - Criação de condições para melhoria do desempenho do servidor, me.liante a

sta vaToização;

YI - Garantia do desenvolvimento fla careka de acordo com o tempo de serviço,
avdtzçào de desempenho satisfatória e aperfeiçoâmento profissional;

YII - Garantia da isonomia de vencimentos pârâ cârgos de atribuições iguais ou
semelhantes, ressalvadas as vantagens de caráter inüvidual e as relativas à natureza
ou local de trabalho;

www.altoalegredopindare. ma.gov. br
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YIII - Valorizaçào dos Profissionais do Magistério e da Educação Básica, mediante

a instinrição do Plano de Carreira, Cargos e Remuneraçào do Município de Alto

Alegre do Pindaré/MÂ, compatível com o grâu de qualificaçào Profissionâl'

CAPÍTULO III
DÂS POLÍTICAS E DIRETRIZES

Àrt. 5". O Plano de Carreira, Cargos e Remuneraçào dos Profissionais do

Magistério e da Educação Básica do Município de Âlto Alegre do Pindaré/MÂ, terá

por diÍetrizes básicas e políticas:

I - O estímulo à profissionalizaçào dos trabalhadores da Educação Básica meüante

a oferta, por parte do poder público, de condições dignas de trabalho e remuneração

adequada a eises profissionais, de acordo com âs suas responsabüdades e níveis de

formação, com intuito de melhoria da qualidade do ensino.

II - Â valorização do desempenho, da qualificação e do conhecimento;

UI - Â promoção por meio de mudança de nível de habiliação e a progressào

periódica com base no temPo de serviço;

ÍV - Estabelecimento de critérios e condiçôes para o ingresso e desenvolvimento

rn carteia.

V - Promoção de formação continuada, visando o aperfeiçoarnento dos
profissionais do Magistério e da Educação Básica para exercício pleno da cafteitra,.

YI - Gestão democrática das instituições ensino âtÍâvés da participaçâo da

comunidade escolar, da sociedade e do poder público com a finalidade de

construção de um profeto social da escola pública.

YII - Incentivo à dedicação exclusivâ e progressão na carr.ei.r:a do magistério.

YIII - Reconhecimento, pof pafte do poder público, dos elementos constitutivos

da valorizaçào dt carreua, que compreendem políticas indissociáveis de formação'

salário, iornada e condições de trabalho.

IX - Ptomoção do acesso na carreira Por concrüso público de provas, ou provas e

tírulos, adequado ao perfil profissional e orientado Para âssegurâr a qualidade da

ação educativa.

É-mail: pmaep.pmaap0 l @gmail.com
Fone: (98) 366/.-1267
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X - Garanú de aplicação integral dos recursos vinculados à manutenção e

desenvolvimento do ensino e a destinação do percentual mínimo para pâgâmento
dos integrantes da carreira do magistério conforme legislação vigente.

XI - Garanü de remuneração digna aos Profissionais do Magistério em início de
carrreirq com vencimentos nuncâ inferiores aos valores esabelecidos pelo Piso
Salarial Profissional Nacional ügeote, bem como dos demais beneffcios
estabelecidos no presente Plano.

XII - Garantia de progressão salarial na cotreia, por incentivos que contemplem
experiência e desempenho , ant"liza,çào e aperíeiçoamento profissional.

XIII - Â flexibilidade, importando essâ nâ gatantin de permanente adequação do
presente Plano de Carreira às necessidades e à dinâmica do Sistema de Educaçào
do Município;

Xw - Â gestão partilhada das carreiras, entendida como garântia da participação
dos ffabalhadores, aúavés de mecanismos Iegitimamente constituídos na
formulação e gestão do seu respectivo plâno de carreiras;

XV - Das câ$eiÍas como instrumento de gestão, entendendo-se poÍ isto que o
Plano de Carreiras deverá se consrinrir num instrumento gerencial de política de

pessoal integrado ao plâneiamento e ao desenvolvimento organizacional.

CAPÍTULO ry
DOS CONCEITOS FUNDÂMENTAIS

Aft. 6". Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Plano de Carreira, Catgos e RemuÍrereção: o instmmento normativo,
instituído por Lei Municipal, que contempla a administração e gestão de recursos
humanos, e define critérios de relações funcionais entre os servidores abrangidos
por esta lei e a Administração Pública Municipal;

II - Sistema Municipal de Ensino: compreende todt a organiaação escolar do
município, constituído pela Secretaria de Educaçào, Conselhos a ela ligados e as

Unidades de Ensino mantidas pelo Poder Público Municipal;

III - Profissionais da Educação: Profissionais que exercem funções de suporte
às atividades educacionais, seiam elas burocráticas ou de manutenção, que visam
garantir a, realizrçào das atiüdades do magistério;

www.altoalegÍedopindare. ma. gov. br
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W - Ptofissionais do Magistério: Professores e Especialistas em Educaçào da

Educação Básica do Município que desempenham atividades de docência ou de

suporte pedagógico à docência, inclúdas as atribúçôes em áreas de direçào ou
administração, planejamento, inspeçào, supen'isão, orientação e coordenaçào
educacional, exercidas no âmbito das unidades escolares da educação básica, em
suas diversas etapâs e modalidades, e da Secretaria Municipal de Educaçào, bem
como aquelâs exercidas em órgãos normativos, consultivos e fiscalizadores no
âmbito do Sistema Municipal de Ensino;

V - Docentes: Tinrlares do cargo de Professor que compõem o Grupo de

Profissionais do Magistério com atribúções de docência nas unidades de ensino do
município, atuando na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, em seus

diferentes níveis, etapas e modalidades;

YI - Função de Magistério: atiüdade desempenhada pelos profissionais do
magistério direamente ligados ao funcionamento do sistema municipal de ensino e

ao aperfeiçoamento da educaçào;

VII - Especialista em Educação: titulares de cargos que compôem o grupo de

servidores do magistério com atribúções específicas em áreas de Gestão
Âdministrativa, Âdministrador Escolar, Coordenação, Orientação Pedagógica,
Inspeção e Supervisào do Sistema Municipal de ensino;

YIII - Avaliação de Desempenho: é o procedimento utiüzado para medir o
cumprimento das atribuiçôes do cargo pelo servidor, bem como para permiú seu

desenvolvimento funcional na carreia;

IX - Cargo: é o coniunto de atdbúções e responsabüdades que se cometem a um
servidor, estabelecido por lei, com denominaçào própria, atribúções específicas,

número certo de vagâs e vencimento pago pelos cofres públicos municipais,
destinado a ser preenchido por pessoa aprovada e classificada em Concurso
Público;

X - Função Pública: é o posto oficial de trabalho na Âdminisuação Municipal,
proúdo em caráter transitório e nos terÍnos da lei, que nâo integra a categoria de

cargo público;

XI - Cargo Público ern Cornissão: coniunto de atribuições e tesponsabilidades
que se cometem a um servidor, criado por lei, com denominação própria,
atribuições específicas, número certo de vagâs e vencimento pago pelos coftes

www.altoalêgÍêdopindere.ma.gov. bÍ
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públicos municipais, proüdo em caÍáter transitório, de üwe nomeação e
exoneração pelo Prefeito Municipal;

)OI - Servidor Público: pessoa fisica que, legalmente investida em cffgo público,
de provimento efetivo ou ãm comissào, presta serviço remunerado à Âdmirústração
Municipal;

XIII - Careira: conjunto de níveis e referências que de6nem a evoluçào funcional
e remunerâtória do servidor dentro da respectiva classe;

Xw - Nívet agnrpamento de cargos genericâmente semelhantes em que se
estrutura a canetra, conforme tin-rlação;

XV - Classe: posição horizontal do servidor na escala de vencimento, com base
no tempo de serviço;

XVI - Enquadtamento: posição em determinado cargo, nível e classe de
vencimento, após ârúlise da situação juríüco-funcioflal e atendimento aos critérios
estabelecidos nesta Iri;
XVII - Nomeação: ato administrativo de provimento de cargo efetivo ou em
comissão;

XVIII - Exonetação: ato administÍâtivo de dispensa do servidor que ocoffe a
pedido ou "ex oficio" de conformidade com o disposto no Esatuto dos Ser'idores
do Município de Âlto Âlegre do Pindaré/MÂ;

XD( - Ptomoção: passagem do servidor, tinrlar de cargo em caráter efetivo, ao
Nível subsequente na carreira, conforme nova tinrlação;

)O( - Ptogtessão: passagem do servidor, tin:lar de cargo em caráter efetivo de uma
Classe para outra ime.liatamente superiot, conforme tempo de serviço e
âtendimento aos critérios estabelecidos nestâ Ifi;
)Qil - Vencimento básico: corresponde à base da remuneração do cargo efetivo
na carreira, considerando a Classe e o Nível de habiliação;

)OilI - Remuneração: vencimento do cargo efetivo acrescido dâs vantâgens e
gratificações estabelecidas em lei;

)Oilü - Referência: posicionamento do vencimento em cada classe, organizado
na hoúontal, em ordem crescente, indicado por letras, para todos os cargos de
provimento efetivo no âmbito da Âdminisrração Pública Municipal;

www.eltoalegrêdopindâre. ma.gov.bÍ
E-mail: pmaap.pmaap0l @gmait.com
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)OOV - Intersticio: lapso temporal estabelecido como o mínimo necessário para

que o servidor de cargo de provimento efetivo se habüte à progressão;

)OfV - I-otação: ato administrativo que determina o local de trabalho dos

servidores do quadto de provimento efetivo da Àdministração Municipal;

)O(VI - Padrão de Vencimento: coÍriunto formado pela referência e o seu

respectivo grau;

)O(UI - Tabela de Vencimentos - coniunto orgmizzdo de classes e graus de

retribúção pecuniária fixa, adotado pelo Poder Executivo Munictpal vinculadas a

esta lei;

)O(VIII - Vantagem Pessoal: coniunto de adicionais de remuneração de natureza

pecuniáú de caráter individual e personalíssimo, concedida mediante assunção de

direitos previstos em lei;

)OilX - Salítio Base: valor base percebido pelo servidor estatutário em efeuvo

exercício da função, tomando como referênciz, para os Profissionais do Magistério
o Piso Salarial Nacional vigente e para os demais Profissionais da Educação Básica

o valor estâbelecido em ki específica, considerando, em ambos os casos, os

percentuais referentes à Classe e ao Nível em que o servidor se encontra.

CAPÍTULOY
DO PROVIMENTO E DESENVOLYIMENTO NÀCÀRRETRÂ

Seção I
Do Ingresso na Carreira

ÂÍt. 7". Os cargos dos Profissionais do Magistério e da Educação da Rede Pública
Municipal de Âlto ÂJegre do Pindaré são acessíveis aos brasileiros flatos ou
râtuÍalizados, que preenchetem os requisitos estâbelecidos em lei, sendo os

ingressos na primeira Classe do Nível de vencimento do respectivo Cargo,

atendidos os reqüsitos de qualiÍicação ptofissional e habiJitação por Concurso

Público de provas ou provas e títulos.

ÂÍt. 8". O provimento em câÍgo Púbüco Municipal Para os ProEssionais do
Magistério e da Educação Básica de Àlto Âlegre do Pindaré obedecerá à n'a,'lxezt e

complexidade do cargo, s lselizaçse.â na forma prevista em lei com obediência à

www.altoalegÍedopindare. ma. gov.br
E-mail: pmaap.pmaap0l @gmail-com
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otdem de classificação, ressalvadas as nomeaçôes para Cargos em Comissão

declarados em lei de livre nomeação e exoneraçào.

§1". O Concurso Público terá validade de *é 02 (dois) anos, podendo ser

prorrogado, urnâ vez, por igual período.

§T. São requisitos básicos para provimento de cârgo público:

I - Âprovação em coocurso público de provas ou provas e títulos, obedecidos a

ordem de classiÊcaçâo e o p:,azo de validade;

II - Idade mínima de 18 (dezoito) anos;

III - Nacionalidade brasileira ou estrangeiro nat.rÍafa do;

fV - Gozo dos direitos políticos;

Y - Regularidade em relação às obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, em
relação as obrigações miütares;

YI - Nível de escolaridade exigido para o desempenho do cargo, conforme
estabelecido na Lei Municipal rf 013/2079, ou ern legislação especÍfica;

YII - Âptidâo ftsica e menal comprovada em prévia inspeção médica eficial, nos
termos do Esatuto dos Serrridores Púbücos Municipais de Âlto Alegre do
Pindaré/MÂ;

YIII - Idoneidade mord, comprovada mediante Âtestado de Bons Ântecedentes;

D( - Habiliação legal pârâ o exercÍcio de cargo vinculado a proÊssão
regulâmefltada.

§3". Âs atribuições do cargo podem ainda iustiEcar a exigência de outros reqúsitos,
desde que estabelecidos em Lei.

§4". Às pessoas com deÊciência serão reservadâs vagas no Edital do Concurso
Púbüco, no percentual estabelecido pela l,ei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência, onde terão direito de se inscrever para o provimento de catgos cujas
atribúçôes seiam compatíveis com suâ deficiência.

www.altoalegredopindare. ma. gov. br
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Seção II
Do Estágio Probatódo

Ârt. 9". Para adquirir estabilidade no serviço público, o servidor nomeado para

cargo de provimento efetivo em virtude de aprovaçào em concurso público'

submeter-se-á ao esúgio probatório pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses a contâr

da. dzitz do início do efetivo exercício, no qual se avalia a aptidão e a capacidade

apresentada pelo servidor para o desempenho das funçôes relativas ao cargo de

provimento efetivo para o qual foi nomeado, em conformidade com a Emenda

Contitucional n" 19.

ÂÍt. 10. O serrridor em estágio probatório terá seu desempenho acompanhado e

avaliado por comissão específica instituída pela Secretaria Municipal de Educação,

como condição para obtenção de estabilidade, com critérios especialmente

constituído s PâÍa essa finalidade.

§1". Os critérios de que trata o caPut serão fixados em regulâmento próprio o gual

será submetido à aprovação da Comissão de Gestào do Plano de Carreira.

§2". Caberá à Secretaria Municipal de Educação iuntamente com a Secretaria

Municipd de Âdministrâção e Finanças do municÍpio, garanú os meios necessários

pârâ o acompanhamento e avaliaçào de desempenho dos servidotes em estágio

probatório.

§3". Não havendo 
^veli,.ção 

do servidor em estágio probatório, dentro do prazo

esabelecido em Lei, será o mesmo efetivado automaticamente.

Art. 11. Durante o período de estágio probatório, o sewidor não poderá ser

removido nem se afastat do exercício de suas respectivas atribüções, salvo para

exercício de Catgo em Comissão no próprio município, como representante de

classe ou em câsos especíÊcos previstos em lei.

§1". O estrígio probatório ficará suspenso na hipótese das seguintes ücenças:

Í-Pata acompanhar côniuge ou companheiro, que também seia servidor público

civil ou miütar, nos terÍnos estâbelecidos na legislação em ügot por pnzo r:ío
superior a 02 (dois) anos;

II - Para ocupar cargo público eletivo.

E-mail: pmaap.pmaap0l @gmail.com
Fone: (98) 3664-1267
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§2". O prazo do estágio probatório será retomado a partir do término das licenças

especificadas no parágrafo primeiro'

Ati.. 12. Durante o esúgio probatório, o servidor no exercício das atribüções

específicas do cargo, deverá satisfazer os seguintes critérios:

I - Âssidúdade;

II - Disciplina;

III - Capacidade de iniciativa e pÍoâtiüdade;

ÍV - Produtiüdade;

Y - Responsabüdade.

§1". O Poder Público poderá estabelecer ainda, p an avalELção âoual dos servidores,

iequisitos .o-o qr^tidrde do uabalho, conhecimento, pontualidade, presteza,

criativldaae, admiústração do tempo, eÊciênci4 cooperação, idoneidade moral e

uso adequado dos equipamentos de serviço e material de expediente'

§2". IndependeÀtemente da possibiüdade de ser demitido, na forma e nos casos

lrevistos im le! seú exonerado após Processo Âdministrativo, o servidor que não

.. d.q.rr. aos rcquisitos do estágio probatório, sendo oferecido ao mesmo o direito

de ampla defesa e contraditório, além da gaÍantiâ do devido processo legal.

§3". Àpós o cumprimento do estágio probatório, uÍrâ vez aprovado nos termos

áesta I-ei, o servidãr adquirirá a estabilidade e será promovido automaticamente ao

status de servidor efetivo.

§4". O servidor público esúvel poderá perder o cargo através de:

I - Julgamento definitivo proferido em Processo Âdministrativo, em que lhe seia

assegurada a ampla defesa e o conttaditório;

II - Sentença judicial ttaosiada em fulgado, em conformidade com o artigo 41 da

Constituição Federal.

§5". Fica assegurado ao servidor o recebimento de seus vencimentos no seu

respectivo órgão de lotação até o proferimento de sefltença.
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TÍTULO II
DA CARREIRÂ DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO E DA

EDUCÀÇÃO BÁSICA PUBLICA MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURÂ DA CARREIRÂ

Seção I
Disposições Gerais

ÂÍt. 13. Â carreira dos profissionais que atuam nâ Educação Básica Púbüca
Municipal de Âlto Alegre áo Pindaré é cámposta por

I - Profissionais do Magistério:

a) Professor;

b) Gestor Escolar;

c) Vice-gestor;

d) Orientador Educacional;

e) Supervisor Escolar;

f) Técnico em Àssuntos Educacionais.

II - Profssionais da Educação Básica:

a) Âssistente Social;

b) Àuxiliar Àdministradvol

c) Âuxiüar de serviços de Manutençào e Âlimentâção;

d) Auxüar operâcionâl de sen'iços diversos;

e) Cüdador de Crianças na Educaçào Infantil;

f) Nutricionista

g) Psicólogo;

www. altoalegredopindarê.ma. gov.br
E-mell: pmaap.pmaâp01 @gmail.com
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h) Secretário Escolar;

i) Técnico Âdminis trativo;

D V&;
Parágtafo Único. É d"rr.r da Âdminisuaçào Pública Municipal, por meio da
Secretaria Municipal de Educação, proporcionar aos Profissionais do Magistério e

da Educação Básica de Âlto Âlegre do Pindaré, va,lonzaçào mediante formaçâo
continuada, observância do Piso Salarial Profissional, garantia de condiçôes de

trabalho, condições básicas para o desenvolvimento e produção científica, apoio
pedagógico e apoio adminisrarivo em cumprimento da aptcação dos recursos
constitucionais destinados à Educação Básica.

Ârt. 14. Â Carreira dos ProÊssionais do Magistério e da Educação Básica Municrpal,
para Ens de Promoçâo e Progressão, será estruturada em Classes e Níveis, em
conformidade com os aragos 22,23 e 24, da presente ki.

§ 1". Â Carteka do Magistério Púbüco Municipal abrange a Educaçào Básica, da
Educação Infantil ofertada em Creches e Pré-Escolas, ao Ensino Fundamental, em
seus diferentes níveis etapas e modalidades.

§ 2". O concuÍso púbüco para ingresso na carr.eta será realizado por átea de
atuação, sendo exigida:

l-Para a Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental, formação de
Nível Superior em Curso de Licenciatura ou átea correspondente com formação
pedagógica, cutso de Pedagogia ou Curso Normal Superior;

II - Para Ànos Finais do Ensino Fundamenal, formação de Nível Superior em
Curso de Licenciatura ou outra graduação correspondente a âtea de conhecimento
específica do currículo, com formação pedagógica, nos termos da legislação vigente;

III - Para os cargos de supervisão, inspeção, orientação e coordenação escolar,
formação em curso superior, observado o üsposto no Àrt. 64 da I*i Federal no

9.394/96.

§3o. O ingresso na carreira dar-se-á na Classe inicial, no Nível correspondente à

habiütação do candidato aprovado.

Art. 15. O exercício profissional do titular do cargo de professor será vinculado à

ârea de attnção para a qual tenha prestado concurso público, ressalvado o exercício,

www.altoalegredopindare. ma. gov. br
E-mail: pmaap.pmaap0l @gmail.com
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a tíhrlo precário, quâÍldo habiütado para o magistério em outra área de atuação
indispensável para o âtendimento de necessidade do serviço público.

Patâgrafo Úni.o. O tidâÍ eietivo do cârgo de professor poderá exercer a função
de Especialista em Educação de forma altemada ou concomitante com a docência.

Art. 16. Os Técnicos em Assuntos Educacionais terão suas atribüções
regulamentadas nos tefinos da Lei Municipal n" Of3/2019 e suas respectivas
alterações, tendo seus vencimentos eqüvalentes aos do cargo de professor de
jornada de ,í0 (quarenta) horas semanais e reaiustados conforme critérios
estabelecidos no presente Plano.

AÍt. 17 . Conforme os pdncípios que regem a Gestão Democrática, os cargos de
Gestor e Vice-gestor Escolâr serão funções eletivas:

§1". Os titulares dos cargos de Gestor e Vice-gestor Escolar deverào
obrigatoriamente ser ocupantes de Cargos Efetivos do grupo ocupacional do
Magistério, ter formaçào de Nível Superior em Pedagogia ou em Nível de pós-
graduação r;ia, ârea de Âdministraçào, Orienação, Supervisão ou Gestão escolar
com expedência mínima de 02 (dois) ânos em docência e apresentâr um proieto de
Intervenção Pedagógica para a Unidade Escolar para a qual esú concorrendo à
Y Sai

I - Poderào votar no processo eletivo:

a) ProÊssionais da Unidade Escolar;

b) Pais ou responsáveis por alunos;

c) Alunos com idade mínima de 16 (dezesseis) anos, regulaflnente matriculados na
unidade de ensino.

§2". Haverá o cârgo de Vice-gestor somente em unidades de ensino da rede púbüca
municipal que:

I - Àpresentem um quantitativo mínimo de 200 (duzentos) alunos, se escola regular;

II - Âpresentem um quantitativo mínimo de 130 (cento e trinta) alunos, se escola
de tempo integral;

Ârt. 18. Â eleição para função de Gestor e Vice-gestor será organizada por comissão
específica composta por 03 (três) membros do Conselho Municipal de Educação,
03 (trê$ membros da Secretaria Municipal de Educaçào, 03 (três) representanres

www.altoalegredopindere.ma.gov.
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dos Profissionais do Magistério, com obietivo de elaborar o Decreto e o Edital que

regulâmentará os critérios técnicos com definição das normas do processo eletivo,

a serem publicados mediante ato do poder executivo.

Seção II
Do Desenvolvimento na Carreira

AÍt. 19. O desenvolvimento Írâ cauera poderá ocorret após 03 (três) anos de

efetivo exercício na classe inicial, mediante os procedimentos de:

I - Ptogtessão: passaçm do servidor de uma Classe para â imediatamente
segu.inte, dentro do mesmo Nível, com interstício mínimo de 03 (três) anos,

obedecendo a critérios específicos de avaliação de desempenho e em conformidade
com o disposto no presente Plano.

II - Promoção: passagem do servidor de um Nível para outro, mediante existência

de nova habilitação ou tinrlaçào, após conclusão de curso em suâ área de auaçào,
como segue:

a) O servidor que adquirir nova habilitaçâo ou tinrlação passará para o nível
subsequente a que ele se encontrava, me.liante requerimento, obedecidos aos

critérios estabelecido s nestâ lei;

b) Os cursos de graduação, especialização, mesüado ou doutorado, para os fins
previstos nestâ lei, somente serão considerados pârâ critérios de promoção, se

ministrados por instituição reconhecida pelo MEC e, quando re"lizados no exterior,
se forem revúdados por instinrição brasileira, credenciada para este fim;

c) Em nenhuma hipótese urna mesmâ qualificação, habiliação ou tinrlaçào poderá
ser utilizada em mais de uma forma de promoção;

d) O Profissional do Magistério com acumulação de cargo admitida em Lei poderá
usâr â flova habütação ou titulaçâo em ambos os cârgos, desde que obedecidos os

critérios estabelecidos nesta lei.

§1". Â Promoção de que üata o inciso II, poderá ser requerida a qualquer tempo
pelo servidor interessado.

§2o. E* caso de indeferimento do pedido, o servidor terâ o prtzo de 15 (quinze)
dias úteis, 

^ 
corrtar data dt ciência, pâra recoffer da decisào.
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§3o. Âs Promoções serào efetivadas mediante Ato Oficial do Poder Executivo

Municipal em no máximo 30 dias, a colttaÍ da datz do protocolo do requerimento.

Aft. 20. Os reaiustes referentes às Progressôes e Ptomoções, bem como às

vântâgens pecunúrias a que o servidor fizer ius, terão como base de cálculo em

termos de percentuâis:

I - O Piso Salarial Nacional úgente da Carreira, para Professores e demais

Profi ssionais do Magistério;

II - O salário base da carreira conforme exPresso em legislação especÍfica, Para os

demais Profissionais da Educação Básica.

Pxâryrafo único - o estabelecido no câput servirá de padrão mínimo para

pâgamento de reajustes, vâÍrtâgens e gratificações, podendo ainda serem aplicados

critérios diferenciados confonne os estabelecidos no Presente plano, ou ainda em

legislação específica, como garantia de manutenso dos critérios de valoriza'çào dt
carreira.

Seção III
Dae Classes e dos Níveis

AÍt.21. Âs Classes e os Níveis constituem, respectivamente, a linha de Progressão

e Promoção tta c ffeiul- dos Ptofissionais do Magistério e da Educação Básica do

MunicÍpio de Alto Àegre do Pindaré, para tinrlares de cargos efetivos, estabelecidos

de acordo com tempo de serviço com critérios específicos disciplinados no Presente
Plano de Carreira, Cargos e Remuneração.

AÍt.22. Os Profissionais do Magistério e da Educação Básica Púbüca Municipal em

efetivo exercício serão enquadrados nas classes de habiüação Â, B, C, D, E, F, G,
H, I eJ, do quadro de carreira, no nÍvel que lhes corresponder, da seguinte forma:

I - Classe A: assim classificados os servidores que PerÍnafleceram em efetivo

exercício da função pelo período de 0 (zero) a 3 (três) anos.

II - Ctasse B: assim classificados os servidores que peÍmaneceram em efetivo

exercício da função pelo período de 3 (tês) a 6 (seis) anos.

III - Classe C: assim classificados os servidores que PeÍmaneceram em efetivo
exercício da função pelo periodo de 6 (seis) a 9 (nove) anos.

E-mail: pmaap.pmaap0l @gmail.com
Fone: (98) 3664-1267
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fV - Classe D: assim classificados os servidores que perÍnaneceram em efetivo
exercício da função pelo periodo de 9 (nove) a 12 (doze) anos.

V - Classe E: assim classificados os seryidores que peflwmeceram em efetivo
exercício da função pelo período de 12 (doze) a 15 (qünze) anos.

YI - Classe F: assim classificados os seryidores que peÍmaneceram em efetivo
exercício da função pelo período de 15 (quinze) a 18 (dezoito) anos.

VII - Classe G: assim classificados os servidores que perÍrumeceram em efetivo
exercício da função pelo período de 18 (dezoito) a2l (ítnte e um) anos.

Y[[I - Classe H: assim classificados os servidores que permafleceram em efetivo
exercício da funSo pelo período de 21 (vinte e um) a 24 (i:uirte e quatro) anos.

Í)( - Classe I: assim classificados os servidores que pefinaneceram em efetivo
exercício da Âmção pelo pedodo de 24 (vinte e quatro) a27 (itnte e sete) anos.

X - Clasee J: assim classificados os seryidores que perÍnaneceram em efetivo
exercício da função pelo perÍodo de 27 (vinte e sete) a 30 (trinta) anos.

AÍt.23. Os ProÊssionais do Magistério da Rede Pública de Âlto Aegre do pindaré,
em efetivo exercício da funçâo, serâo classificados em 05 (cinco) Níveis de acordo
com a formação ou titulação, da seguinte forma:

I - Nlvel 1: assim classificados os ProÊssionais do Magistério em efetivo exercício
da função, com formaçào em nível médio, na modalidade normal e/ou magistério
com adicional;

II - Nível 2: assim classificados os Profissionais do Magistério em efetivo exercício
da função, com formação em Nível Superiot, em curso de licenciatwa plena ou
outra graduação correspondente a ârea de conhecimento específica do curdculo,
com formação pedagógica, nos reÍnos da legislação vigente;

III - Nível 3: assim classificados os Profissionais do Magistério em eferivo
exercício da função, com formação em nível de Pós-graduaçáo ,,lato 

senut',,,
Especialização, em cursos na ârer- da educaçào, com duraçào mínima de 360
(trezentos e sessentâ) horas;

fV - Nível 4: assim classificados os Prof,ssionais do Magistério em efetivo
exercício da função, com formação em curso de pós-graduaçào ,, sÍricto rcnsl',,
Mesffado, em área relacionada ao seu câmpo de atuação;
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Y - Nível 5: assim classificados os Profissionais do Magistério em efetivo exercícto
da função, com formação em curso de pós-graduaçào " sticto seut", Doutorado, em
ârea telacíornda ao seu campo de atuaçào.

Art. U. Os Profissionais da Educação Básica de Âlto Aegre do Pindaré, em efetivo
exercício da função, serão classiÊcados em 06 (seis) Níveis de acordo com a
formação ou tinrlação, da seguinte forma:

I - Nível 1: Âssim classificados os Profissionais da Educação Básica em efetivo
exercício da função com formação de Nível Fundamental.

II - Nível 2: Âssim classificados os Profissionais da Educação Básica em efetivo
exercício da função com formação de Nível Médio.

III - Nível 3: Assim classificados os Profissionais da Educação Básica em efetivo
exercicio da função com formação de Nível Superior.

fY - Nível 4: Âssim classificados os Profissionais da Educação Básica em efetivo
exercício da função com formâçâo em nível de Pós-graduaçào " lato senn",
Especialização, em suâ area de atuação, com duração mínima de 360 (trezentos e

sessenta) horas;

V - Nível 5: Àssim classificados os Profissionais da Educação Básica em efetivo
exercício da função, com formaçào em crrrso de pós-graduaçào " stricto setst",
Mestrado, relacionado à sua área atuaçào;

YI - Nível 6: assim classificados os Profissionais do Magistério em efetivo exetcício
da função, com forrÍração em curso de pós-gradua çào " stricto sensl", Doutotado,
relacionado à sua área aruaçào.

AÍt. 25. O enquadramento dos cargos dos Profissionais do Magistério e da
Educação Básica será reahzado nas Classes e NÍveis em proporçâo crescente, da
inicial à final, conforme os critérios estabelecidos na presente ki.
Patágafo Úni"o. Â mudança de Nível dar-se-á através de apresentação de
titnlação emitida por instin:ição devidamente 

^vtoriza.d^ 
e recoúecida perante o

Ministério da Educação - MEC, que atenda à respectiva área de atuação.
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Seção fV
Da Progtessão Salarial

AÍt. 26. Para fins do disposto nesta ki, progressão é a passaçm do servidor de

uma Classe de vencimento pâÍâ outÍa imedàtamente suPerior, dentro de um
mesmo Nível com interstício mínimo de 03 (três) anos, obedecendo a critérios
específicos de avaliação de desempenho.

§1". À progressão na Carreira dos Profrssionais do Magistério e da Educação Básica

de Alto Alegre do Pindaré ocortetá com base nos seguintes critérios gerais:

I. O cumprimento do interstício de 36 (trinta e seis) meses de efetivo exercício em
cada Classe;

II. Àprovação em avaliação de desempenho.

§2". Cada progressão corresponderá a um adicional de 5% (cinco por cento),
calculados conforme os critérios estabelecidos nos incisos I e II do artigo 20 da
presente ki.

§3". O. reaiustes em decorrência da Progressão por Tempo serão acumuláveis e
incorporados aos vencimentos do servidor, sendo deüdos a partü da datt dt
concessão.

§4". À progressão do servidor dentro da carreira ocorrerâ de forma autorrrática e

será concedida aos seryidores que tenham cumprido o interstício de 03 (três) anos
de efetivo exercício da função, atendidos os critérios esabelecidos nestâ Lei.

§5". A avaliação de desempenho será reel'izada anualmente pela Sectetaria
Municipal de Educação com acompanhamento dâ Comissão de Gestão do Plano,
observados os seguintes ctitérios:

I - Âvaliaçâo da qualificaçào em cursos de capaciação, formação continuada e

habilitação relacionados à ârea de an:ação do servidor;

II - Âvaliação do exercÍcio administrativo do servidor.

Art. 27 . Â avaliação do exercício adminisuativo do sen'idor a'brar:gerâ critérios
como pontualidade, assidúdade, exercício da funçào e serâ teahzada pela Secrearia
Municipal de Educação com acompanhamento da Comissão de Gestão do Plano,
seguindo o que trâtâ o §5" do att.26 desta I*i.
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Ârt.28. Não será considerâdo, pata fins de progressão a cada interstício de 03 (trê$

anos de efetivo exercício do cargo, os casos em que o servidor:

[ - Estiver em afastamento que, perânte a lei, não conte como temPo de serviço;

II - Durante o período de referência, acumular mais de 30 (trinta) falas não

iustificadas;

III - Tiver softido pena de suspensão e/ou advertência pot escrito nos 24 (vinte e

quâtro) meses que ântecedem a efetivação da progressào funcional.

AÍt. 29. Âs progressões serão oficializadas por meio de Âto Oficial do Poder
Executivo, e serão publicadas no mês de ianeiro de cada ano.

Paágafo único - Independentemente da Publicação OÊcial, o pagamento do
adicional previsto no § 2" do artigo 26 da presente Lei, seú retroativo à daa em
que completa o interstício.

AÍt. 30. O servidor perderá o direito à Progressão Funcional quando:

I - Em exercício fora do campo da atiüdade da educação;

II - Tiver sofrido pena de suspensâo e/ou advertência por escrito nos 24 (vinte e

quatro) nreses que antecedem a efetiva$o da progressão funcional.

AÍt. 31. Fica suspenso o interstício, para efeito de Progressão Funcional, nos casos

a seguir discdminado s;

I - Nos casos de licença para:

a) Prestação de Serviço Mliar;

b) Âtiüdade Política;

c) Interesses particulares.

II - Nos casos de afastamento para:

a) Servir em outro órgão ou entidade não vinculada ao sistema municipal de
educação, salvo as entidades representativas de classe dos Servidores Públicos
Municipais;

b) Exercício de mandato eletivo.

www.altoalegÍedopindare. ma.gov.bÍ
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III - ExercÍcio de função fota da area da Educação.

llrt. 32. A progressão funcional será concedida de forma autorrrática ao servidor
em efetivo exercício, atendidos os critérios estabelecidos e ressalvadas as hipóteses
preüstas nos Ârtigos 28,30 e 31 desa lei.

Ârt. 33. Â reüsão dos vencimentos estâbelecidos parâ os cargos de provimento
efetivo deverá ser efetuada anualmente e ocorrerá sempre no mês de janeiro,
conforme disposto no Árt 5" da ki 11.738, de 16 de iulho de 2008.

Seção V
Da Promoção

AÍt.34. Promoção é a passaçm do servidor, titular de cârgo em caráter efetivo, ao
NÍvel subsequente na carreira, mediante existência de nova habiüaçào ou titulaçào,
após conclusão de curso em sua área de atuação.

Paúgrafo único. Â Promoção dos Profissionais do Magistério e da Educação
Básica que atuam na Rede Pública do Município será corcedidâ mediante existência
de nova habilitação ou tinrlação, após conclusão de cutso em sua ârel- de atuação,
conforme disposto nos artigos 23 e 24 desta I-ei.

Art. 35. Â promoção do servidor em efetivo exercício da frrnção, implicará no
acréscimo de sua remuneração, em percentuais calculados com base no disposto
nos incisos I e II, do arugo 20 da presente Lei, da seguinte forma:

§1". Para os Profissionais do Magistério:

l - 15% (quinze por cento) pâra porradores de certificados de cursos de Graduação
voltado à srsa área de atuação;

ll - 7oh (sete por cento) para porradores de diplomas ou certiÊcados de
especialização em nível de pós-graduação;

llÍ - 25% (vinte e cinco por cento) para portadores de tínrlo de mesrre;

lll - 35% (trinta e cinco por centQ para portâdores de tínrlo de doutor.

§2". Para os Profissionais da Educação Básica:

I - 77o (sete por cento) para portadores de diplomas de Nível Supedor;

wws.altoalegÍedopindaÍe.ma.gov.br
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ll - 7o/, (sete por cento) pârâ portadores de diplomas ou certificados de
especialização em nível de pós-gaduação;

llÍ. - 20o/o (vinte por cento) para portadores de título de mestre;

ll| - 25% (vinte e cinco por cento) para poradores de título de doutor.

§3". Or ocupantes dos cargos de Nutricionistâ, Âssistente Social e Psicólogo,
somente farão jus às promoções previstas nos incisos III ao IV do §? do caput.

§4". Os ocupântes dos cargos de Âuxiliar de Serviços de Manutenção e
Âlimentação, Âuxiliar Operacional de Serviços Diversos e Vigia, somente farão jus
à promoção preüsa no inciso I, do §2" do caput.

§5". Os diplomas e/ou certiÊcados de que úatam os incisos I a fV dos §§ 1" e 2"
do caput somente serão considerados válidos para critério de Promoção se emitidos
por institui$o reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC, e volados para o
campo de attação do servidor.

§6". Os reaiustes em decorrência da Promoção por Titulação setâo acumuláveis e
incorporados aos vencimentos do servidor, sendo deüdos a partir da data da
concessão.

§7'. O servidor que ocupaÍ dois cargos efetivos do magistério, nos termos do art.
37 da Constituição Federal, poderá utilizar os mesmos certificados, diplomas ou
tínrlos para fins de concessâo da Promoção por Titulação em ambos os cargos.

Ârt. 36. Â promoção dar-se-á a peüdo do interessado via requerimento rtirigido à
Secretaria Municipal de Educaçào, juntamente com cópia autenticada dos
documentos comprobatórios de sua nova titr:lação, cópia dos documentos pessoais
e cópia da Porttria de Nomeação e do Termo de Posse.

Ârt. 37. O servidor promovido seú mantido no mesmo padrâo de progressão em
que já estiver classificado, salvo os casos em que ambas se derem de forma
concomitante.

PatágraÍo único. Os tíhrlos somente serão considerados para efeito de promoção
por titnlação na carreira do Magistério, se relativos a ârea da educação e obtidos em
instituiçôes legalmente teconhecidas.

Ârt. 38. Âs Promoções serâo oficializadas por meio de Ato Oficial do Poder
Executivo, e pubücadas em âté 30 (trinta) dias a contâr da data do requerimento.

www.altoalegredopindare.ma. gov.bÍ
E-mail: pmaap.pmaap0'1 @gmail.com

Fone: (9E) 3664-1267



Mt]NICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
0í .612.832/ 0001-21

Av. João W{II\ s/n - Centm
Estado do Maranhão

Patágtafo único - Independentemeflte da Publicação Oficial, o pagamento- do

adicional previsto nos §§ 1" e 2" do artigo 35 da presente Lei, será retroativo à data

do requerimento.

ÂÍt. 39. Fica a cargo da Secretaria l\{unicipal de Educação através da Comissâo de

Avaliação de Desãmpenho, com acompânhâmento da Comissào de Gestão do

Plano o estabelecimento de critérios e os meios necessários para garartir avâliaçào

do currículo e do desempenho dos servidores.

CÀPÍTULO II
DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Ârt. 40. À qualificação profissional, obfetivando o aprimoramento Permanente do

ensino e a progressão Ãa carreka, será assegurada âtravés de cursos de formaçào,

aperfeiçoarnelto ou especialização, em instituições- credenciadas, de programas de

aperfeiioamento em serviço e de outras atividades de atualizaçào profissional'

oir.*"do. os prograrnas prioriários, em especiâl o de habiliação dos professores

leigos.

parâgafoúrri"o - O Município de Âlto Âlegre do Pindaré - MÂ, fatá uma reservâ

-.rrá d. 1% (um por cento), dos 30 % (trtntz por cento) dos recursos do

FUNDEB os quais ierão destinados à qualificaçâo e formação continuada dos

profissionais dã Magistério e da Educação Básica do Município em ,Nível de

Graduação e pós-graãuação e em cursos de aperfeiçoâmento profi.ssional, a serem

ofertadós de acorão com a demanda e conforrne critérios a serem elaborados por

comissão especí6ca destinada a essa finalidade.

AÍt. 41. Como forma de incentivo à formação e aprimoramento proÊssional, fica

garaÍrtido âo servidor tinrlar de cargo de professor, concursado para a Educação

infantil e/ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, o direito de alteração de sua

,rrea de ar|nçío pafz os Ànos Finais do Ensino Fundamental em virtude de

habütação em C^urso de Licenciatura Específico para o exercí:i" 
-dt- Sea"'

obedecida a disponibilidade de vagâs no quâdÍo e mediânte ato do chefe do Poder

Executivo.

Art. 42. Àlém dos afasramentos previstos na ki Municipal n" 009 /7997, de 29 de

maio de 1997, respeitadas âs necessidades do Sistema Municipal de Ensino, os

www.crrvs.çlrrevvP
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Profissionais do Magistério e da Educação Básica poderão afastar-se, mediafite

^ttto,;,zaçào 
e sem praiuízo de seus vencimentos e vântagens, nos seguintes casos:

I - Frequentar cursos de pós-graduaçâo em nível de mestrado e doutorâdo que se

relacionem com a áfea de atuação do sewidor, se realizados de maneira presencial;

II - Integrar comissôes especials, grupos de tÍâbalho, estudo e Pesqúsâ de interesse

do setor educacional;

III - Ministrar cursos que âtendam à progrâmação do sistema de Ensino Municipal,

Estadual ou Federal;

w - Participar de congressos, simpósios ou eventos similâres, desde que referentes

à ârea da educação ou orgânização da ategona;

Y - Desempenhar mandato classista em confederação, federação ou sindicato

rePreseÍrtâtivo da categoria.

§1". O ato de autoúação pâfa casos de afastamento, Preüsto no câput, será de

comPetênciâ do Chefe do Executivo.

§2". Não pode râ exceder a 5o/o (cinco por cento) do total de servidores que integram

ã gr"p" dts profissionais do Magistério, os afastamentos preüstos nos incisos I a

fV do caput

§3". O, Profissionais do Magistério e da Educação Básica deverão â8u2Ídar no

ã*ercício da função 
" 

.or..r.áo do afastamento ou da licença requerida.

AÍt. 43. Os ProÊssionais do Magistério e da Educação Básica, afasados_ para

participar dos cursos de que tratâ o-ÀÍt 42,inciso I, ficam obrigados, qrrando da sua

conclusão, a permânecef em exercício do cargo por pefíodo idêntico ao do

âfastamento, .rao lh. sendo conceüda exoneração ou licença para interesses

particulares, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa haúda com seu

âfastamento.

AÍt. 44. Â licença de que trata o 
^rt-. 

42, inciso V, terá duração igual à do mândâto'

devendo .., p.áoogrâ, no caso de reeleição, em quota de até 02 (dois) dirigentes

sindicais.

AÍt. 45. À ücença para qualificação proftssional consiste no afastamento do titr:lar

de cargo efetivo de suas funções, cómputado o tempo de afastamento para todos

E-mail: pmaap.PmaaP0l @gmail.com
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os fins de direito, e setá concedída para frequência a cuÍsos de formação,
aperfeiçoamento ou especialização, em instiruições credenciadas pelo MEC.

CAPÍTULO III
DÀJORNÂDÀDETRÂBALHO

AÍt. 46. A iornada de trabalho do tinrlar do cargo de professor da carreira será

parcial ou total, correspondendo a 20 (vinte) ou 40 (quarena) horas semanais,

ressalvados os diteitos adquiridos, conforme o que üspôe o Ârr 34 da Lei n"
9.394/96 (ki de Diretrizes e Bâses da Educação Nacional - LDB) e Ârt. 2", § 4"
da ki n" 11.738 de 16 de iulho de 2008.

Paúryrafo único - Pata os profissionais que tenhâm filhos com deficiência, o
cumprimento da iomada de trabalho ficará condicionado à legislação federal.

Art.47 -Fica assegurado aos servidores esatutários titr:lares do cargo de professor,
em efetivo exercício da função, o direito de redução de sua carga l;Lorâria semanal

em 507o (cinquenta por cento), sem preiúzo da remuneração, ao completar 50

(cinquena) ânos de idade ou airrrgr 20 (vinte) anos de efetivo exercício da função.

Padgtafo único - O disposto no câput nào se apüca aos servidores esatulários
efetivados a pattr de ianeiro de 2020.

Art. 48. Na composição da jomada de trabalho do professor observar-se-á o limite
máximo de 2/3 (dois terços) dâ carga horâdrt para o desempenho das atividades de

interação com os educaodos em sala de aula, ficando reservado 1/3 (um terço) da

carga horária de atividades destinadas, de acordo com a proposta pedagógica da

escola, a preparação e avaliação do uabalho didático, à colaboração com a

administração da escola, às reuniôes pedagogicas, à articulação com a comunidade
e ao aperfeiçoamento profissional.

§1". A composição da iornada de uabalho do professor será implementada
conforme Lei rf 71.738/2008, observada a deÍinição da hora aula em 55 (cinquenta

e cinco) minutos, üstdbúdos da seguinte forma:

| - Pxa a,iornada de 40 horas semanais:

a) 26,6 horas semanais para o desenvolvimento de atiüdades em sala;

b) 13,3 horas semanais para o desenvolvimento de atiúdades exttaclasse;

E-mail: pmaap.pmaap0í @gmail.com
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II - Para z iorrnda de 20 horas semânâis:

a) 13,3 horas semânais para o desenvolvimento de atividades em sala;

b) ó,65 homs semanais para o desenvolvimento de atividades extraclâsse;

§2". Or Profrssionais do Magistério titulares do cargo de Supervisor Escolar,
Orientador Educacional, Gestor Escolar e Técnico em Âssuntos Educacionais,
terão cxgt horária fixada em 40 horas semanais, sendo reservado 1/3 (um terço)
do toal de horas parâ estudo, planejamento e trabalhos coletivos.

Ârt. 49. Os tinrlares do cargo de Professor e demais ProÍissionais do Magistério,
que não estejam em âcumulâção irregular de cargo, empÍego ou função pública,
poderào ser convocados paÍa prestâr serviços:

I. Em regime Suplementar, com dobra de turnos, para substituição temporária de

professores em função docente, nos seus impedimentos legais, e nos casos de

designação para o exercício de ouras funções de magistério, de forma concomitante
com a docência;

II. Em regime de Dedicação Exclusiva pzrz- a realização de atiüdades de interesse
do Sistema Municipal de Ensino, por tempo determinado.

Ârt. 50. Os professores e demais proÊssionais do magistério que labotarem em
regime de dedicação exclusiva farão jus a Gratificação de Dedicação Exclusiva no
percentuâl de 50% (cinquenta por cento) calculado sobre seu vencimento básico.

§1". O regime de deücação exclusiva implica na obrigação de prestação de 40
(quarena) horas semânais de trabalho em dois tumos completos.

§2". Os servidores convocados para prestação de serviços em regime de dedicação
exclusiva ficam impedidos de exercer quaisquer outras atividades no serviço público
ou privado.

§3". O servidor convocado para prestação de serviços em regime de dedicaçào

exclusiva deve realizar serviço de notável conribúção para o município.

Art. 51. Â convocação pârâ a prestação de serviço em regime suplementar e de

dedicação exclusiva é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação com
acompanhamento da Comissão de Gestão do Plano e será realizada conforme
necessidade do Sistema Municipal de Ensino.
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§1". Â intem:pção da convocação de que tratâ o câput e a suspensão da concessão

do incentivo previsto no art. 50 ocorrerào:

I - Â pedido do servidor;

II - Quando cessadâ a. razào determinante da convocação ou da concessâo;

III - Quando expirado opÍ zo de concessâo do incentivo;

fV - Quando descumpridas as condições estâbelecidas paÍâ â convocação ou a

concessão do incentivo.

§2". O Profissional do Magistério ou da Educação Básica ocuPânte de 02 (dois)

cargos públicos efetivos na rede municipal de ensino, convocado parâ prestâr

serviço em caigo em comissão, receberá ambos os vencimentos âcrescidos de

eventuâl grâtificação pelo desempenho do cargo em comissão.

§3". O ProÊssional do Magistério ou da Educação Básica ocupante de 01 (um)

cargo público efetivo na rede municipal de ensino, convocado Parâ Prestar serviço

em cârgo em comissão, receberá seu vencimento acrescido de eventual gratificaçâo

pelo desemperho do cargo em comissão.

CÀPÍTULO Iv
DÀREMUNERÀçÃO

Seção I
Do Vencimento Básico da Carreira

AÍt. 52. Â remuneração dos profissionais contemplados neste plano corresponde

ao vencimento básico da carreira, considerando o valor relativo à Classe e ao Nível

de habilitação em que se encontÍe, âcrescido das vantagens pecuniárias â que o

servidor fizer lus.

§1". À revisão dos vencimentos estabelecidos para os cargos de provimento efetivo,

deverá ser efetivada anualmente e ocorrerá semPre no mês de ianeto, conforme o

Art. 5" da ki n" 11.738, de 16 de iulho de 2008.

§2". Considera-se vencimento básico da carreira pâra os Professores e demais

Profissionais do Magistério, o Piso salarial Nacional úgente acrescido dos
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percentuais Íeferentes à Classe ao Nível de habiütação, sendo ambos corrigidos

ànualmente confo,-e o disposro na Lei n" 11.494/07 e Lei n" 11.738/2008 e

confoffne os critérios estabelecidos no Presente Plâno.

§3". Para os demais Profissionais da Educação Básica considerar-se-á como

iencimento básico da carreira o furado em ki específica acrescidos dos percentuais

refefentes à Classe e ao NÍvel de habilitação, sendo ambos cofrigidos anualmente

conforme disposto em lei específicâ e de acofdo com critérios estabelecidos no

presefrte plafro.

Seção II
Das Vantagens

Àrt. 53. Âlém dos vencimentos e das vantagens previst2s na Lei Municipal n"

00g /97 ,os Prof,ssionais do Magistério e da Educaçào Básica fatào ius às seguintes

!' ntâgefls:

I - Gratificações:

a) Pelo exercício da função de Gestão ou vice-gestão de unidades escolares;

b) Pelo exercício em escola distante de sua residência ou provimento;

c) Pelo exetcício da docência com alunos com deficiência;

d) Pelo exercício das funções de Supervisor Escolar e Orientador Educacional, se

em comissào;

e) Pelo exercício da função de Secrerário(a) em unidades Escolares e funções

eqúvalentes.

f) Pelo trabalho em regime de dedicação exclusivâ;

II - Adicionais:

a) Por tempo de serviço;

b) Pela formação continuada'

c) Âdicional floturno.
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§1". Fica assegurâdo o adicional de incentivo à formação continuada, Para os

Érofissionais aã Uagisterio e da Educação Básica, no peÍcentual de 3% (aês por

cento) sobre os ven-cimentos, nos câsos de conclusão de cursos de 2;fu,ohz,|çào,

,p.rfáiçot-.rrto ou reciclagem na ârea 
-educacional 

que somem '*Y -\?'y
"Í"ir*; de320 (ueze.,tor . ãntg horas, obedecendo ao limite máximo de 6% (seis

por cento), com o seu pagamento proge!!l-v9, sendo 37o (três por cento) no âno

de2O24e'3% (três po...it"; .ro 
"rro 

ã.2025, sendo considerados para efeitos de

validade, os certificados de até 03 (três) anos.

§ 2". O adicional de incentivo à formação continuada, teú validade de 03 (três) anos

i contar da daa do deferimento, sendo necessária apresena$o de nova certificação

paÍa manuteoção do beneficio.

§3". O adicional por trabalho notumo será deüdo ao servidor cuio trabalho sefa

ã*.cuado .ot . À 22 (ínte e duas) horas e as 5 (cinco) horas da manhã do dia

seguinte, no perceotuâl de 25o/o (vinte e cinco por cento) calculados sobre a hora

trabalhada.

§4". Às grati8cações por exercício de função não são cumulativas'

§5o. Â incorporação da gratificação pelo trabalho em regime de deücação exclusiva

dar-se-á conforme disPosto no artigo 50 desta Lei.

AÍt. 54. Â gratificação pelo exercício da função de Gestor de unidades Escolares

observará o número de alunos das escolas e corresponderá a:

I - Para escolas regulares:

$ 12o/o (doze por cento) do salário base, para escolas com quantiativo de até 100

alunos;

b) 15% (quinze por cento) do salário base, para escolas com quantiativo entre 101

e 300 alunos;

c) 20% (ünte por cento) do salário base, pam escolas com quantitativo entre 301 e

400 alunos;

d) 25% (vinte e cinco por cento) do salário base, para escolas com quantiativo

entre 401 a 500 alunos;

e\ 30t/o (trinta por cento) do salário base, para escolas com quandativo superior a

500 alunos.
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II - Para escolas de TemPo Integral:

a) 72 o/, (doze por cento) do salário base, paÍâ escolas com quantitativo de até 50

alunos;

b,t 15% (quinze por cento) do salário base, para escolas com quantitativo entre 51

e 150 alunos;

c) 20% (vinte por cento) do salário base, para escolas com quantitativo entle 151 e

300 alunos;

d\ 25% (vinte e cinco por cento) do salário base, para escolas com quantitativo

entre 301 a 500 alunos;

e) 30o/o (trinta por cento) do salário base, para escolas com quantiativo superior a

500 alunos.

patígafo único. Â gratificação pelo exercício de Vice-gestão de unidades

escoÉes coffesponderá , 70% lsetenta por cento) da gratificação devida ao Gestor

escolar.

ÂÍt. 55. Â, gratificação paa a finlçào de Secretátio de unidade Escolar ou funções

de naturezÀ- semelhanté observará o número de alunos das unidades de ensino, e

corresponderá a:

t - l5Yo (quinze por cento) do salário base do servidor, para escolas com

quantitativo de até 150 alunos;

Il - 30o/o (trinta por cento) do salário base do servidor, para escolas com

quantitativo enue 151 e 400 alunos;

lll - 40% (quarenta por cento) do salário base do servidor, para escolas com

quantitativo superior a 400 alunos.

Afr. 56. À Gratificação por Deslocamento será devida aos Profissionais do

Magistério e da Educação Básica, residefites no município, como forma de

,..áboko pelo traslado do servidor da sua residê ncia ro local de trabalho,

observada a quilometragem estabelecida, tomando-se como base o vencimento

básico do servidor, sendo Exados os seguintes percentuais:

I - Deslocamento efltre 10 e 20 qui-lômeros, percentual de 57o (cinco por cento);

II - Deslocamento efltfe 202-30 qui-lômeUos, Percentual de 10o/o (dez por cento);
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III - Deslocamento âcima de 30 quilômetros, Percentu aJ de 15o/o (quinze por

cento).

ÂÍt. 57. À gratificação pelo exercÍcio da docência com estudantes com deficiência

corresponderá ao âporte de 57o (cinco Por cento) ou 107o (dez por cento),

calcuúdos sobre o valor do Piso Salarial Nacional ügente, observando os critérios

â seguiÍ:

I - Àos Professores de salas de ÂEE - Àtendimento Educacional Especielizado e

aos Professores dos centros Especializados e Núcleos de Àtendimento

Especializados, com especializ açào na respectiva arcz de âtuâção e iotnada de

t 
"L^ho 

semanal de 20h, fará ius a gratificação no percentuâl de 5% (cinco por

ceflto), calculâdos conforme disposto flo caput.

II - Âos Professores de salas de ÂEE - Atendimento Educacional Especializado e

aos Professores dos Centros EspecialDados e Núcleos de Âtendimento

Especializados, com especiali zaçào tt respectiva área de âtuâção e fomada de

tÍtbdho semanal de 40h, fará ius a gratificação no petcentual de 10o/o (dez por

cento), calculados conforme disposto flo caPut.

AÍt. 58. Âs gratiÊcaçôes por exercício de função dos Profissionais do Magistério

seguirào os sqluintes critérios:

I - Para Supervisores Escolares e Orientadores Educacionais a gfatificâção Pelo
desempenhó da função seá de 20o/o (vinte por cento), calculados sobre o salário

base, se ocupantes de cargo em comissão;

II - Para os tinrlares do cargo de Professor a gradlfrca!çío pelo desempenho da

função será de 30o/o (trinta por cento), calculados sobre o salário base, se ocuPantes

de cargo em comissão;

AÍt. 59. O adicional por temPo de serviço será por anuênio, eqúvalente a lo/o $tm
por cento) do vencimento básico da cartetta. por cada ano de efetivo exercício,

ãbser.,ado o limite de 35'/o (trinta e cinco por cento) conforme disposto na ki
Municipal rt' 009 / 1997.

AÍt.60. Os servidores contemplados neste Plaoo de Ca:ireif:a farão ius a gí,;tifrcâ;çáo

natalina, que coffespon deú a l/12 (um doze avos) da remuneração recebida no

decorrer do ano, por mês de exercício do cargo no respectivo âno, que deverá ser

pàgà, 
^té 

o üa 20 do mês de dezembro.
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Art. 61. À maior remuneração, a qualquer tírulo, atribúda aos funcionários,
obedecerá estritâmente ao disposto no ..{.rt. 37, inciso XI, da Constituição
Federal/88, sendo imediatamente reduzidos àquele limite quaisquer valores
percebidos em desâcordo com esta norma, nào se admitindo, neste caso, a
invocação de direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer tín:lo.

Seção III
Da Remuneração pela Convocação em Regime Suplementar

Ârt. 62. Â convocação em regime suplementar será remunerada proporcionalmente
ao número de horas adicionadas à jornada de trabalho do tinrlar de cargo da carreia.

§1". Â remuneração da convocação para trabalho em regime suplementar integrará,
proporcionalmente, o cálculo para efeitos de décimo terceto e férias, observando
o tempo de serviço no período aqúsitivo.

§2". Pelo trabalho em regime suplemenar o professor percebeú remuneraçâo na
mesma base do vencimento estipulado à Classe e ao Nível â que peÍtenceq
obedecendo à proporcionalidade das horas convocadas.

CAPITULOV
DA MOVTMENTAÇAO DOS SERVTDORES

Seção I
Da Movimentação por Remoção

ÂÍt. 63. Â movimentação dos servidores integrantes das carreiras do Magistério e

da Educação Básica far-se-á por meio de remoçâo.

Ârt. 64. Â remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de oficio, no âmbito
das Repartições Municipais, atendido o interesse do serviço público, me.liante o
preenchimento de vaga.

Ârt. 65. À remoção far-se-á:

I - De oficio;
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II - Â pedido;

III - Por permuta das paftes interessâdas, com ânuência prévia dos chefes imediatos

dos setoràs envolvidos na PeÍmuta e da Secretaria Municipal de Educação;

IV - Por concurso de remoção.

Parágtafo único. Não haverá remoção parâ os servidores que esteiam:

I - Em estágio probatório;

II - Respondendo a sindicância ou processo administrativo disciplinar;

III - Em afastâmento preliminar à aposentadoria.

Àrt. 66. Â remoção por permuta processaÍ-se-á anualmente, precedendo ao início

do ano letivo.

§1". Excepcionalmente, por motivo devidamente iustificado, a remoção por

p..-"t, pãderá ocorrer no mês de iulho, se não houver prciuizo pan' o andamento

das atividades escolares.

§ 2". Somente após cumpridos 02 (dois) anos de efetivo exercício poderá o servidor

ser novamente removido.

LÍt.67. O profissional do magistério e da educação básica, quando removido, não

poderá deslocâr-se pâra 
^ 

íov sede antes da Íor:ntthza.ção do ato pelo poder

executivo.

AÍt. 68. Não poderá ser autorizada a remoção por Pertnutâ ao servidor que iâ teúln
dcançado o tempo de serviço necessário à aposenadoú ou Para aquele a quem

faltem apenas üês anos para concessão desse beoeficio.

Ârt. 69. Para o pfocesso de remoção pot concurso serão Exadas vaga,s provenientes

de vacância.

Âtt. 70. Âs remoções de que tratam os atigos aflteriores far-se-ão segundo critérios

a sereÍn disciplinados por meio de Decreto, ÍLo Pterzo de 60 dias, contados a patir
da ügência desta Iri.
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Seção II
Da Cessão de Servidot

Aft.71. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - Cessão: ato discriciorrário e autorizativo pelo qual o servidor, sem suspensão ou

intemrpção do vínculo funcional com a Âdministração Pública Municipal, Passâ a

t", .r.Lí.io em outro órgão ou entidade dos Poderes do Município, da União, do

Estado e de outros Municípios;

II - Cedente: o Município de Âlto Âlegre do Pindaré-MA;

III - Cessionário: o órgão ou enddade onde o servidor irá exercer suâs âtividâdes.

Art.72. O servidor público municipal podeú ser cedido a outÍo órgão ou entidade

dos Poderes do Município, da Uniào, do Estado e de ouffos Municípios, desde que

observado o iflteresse público, nas seguintes hipóteses:

I - Para o exercício de cargo em comissão ou função de confiaoça;

II - Para atender a situações previsas em leis especíEcas.

§1o. Na hipótese do inciso I deste artigo, a cessão serâ attonzada com prefuízo de

vencimentos, cabendo o ônus da remuneração do servidor rc ôrg§o ou entidade

cessionária, sendo também de responsabilidade desse órgão ou entidade:

I - O desconto da contribúção preüdenciária devida pelo servidor cedido ao regime

próprio de preúdência social;

I[ - O custeio da contribui$o previdenciária devida ao cedente;

UI - O repasse das contribüções de que tratam os incisos I e II ao Instituto de

Preüdência dos Servidores Públicos do Município de Alto Alegre do Pindaré - MÂ'
entidade autárquica gestora do regime próprio de preüdência social.

§2o. Na hipótese de que trata o inciso II deste artigo, a cessão poderá ser autorizada

com ou sem preiuízo de vencimentos, mediante afuste entre o cedente e o
cessionário.

§3". Não haverá cessão sem o pedido do cessiorrário, a concordância do cedente e

a concordância do servidor cedido.

www-elioalegredopindarê. ma.gov.br
E-mail: pmaap.pmaap0l @gmail.com

Fone: (9E) 36ô4-1267



MUNICÍPIO DE AITO ÀLEGRE DO PINDARÉ
01.6t 2.8)2/ 0001-21

Aw João XWIII s/n - Centro
Estado do Maranhão

§4o. O processo de soliciação de cessâo de servidor terá início com o expediente
do órgão ou entidade interessada e deverá ser instruído com os seguintes elementos:

I - Informações fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Àdministração, que permitam aferir se o ótgão ou entidade cessionária
tem política ou prática de reciprocidade em relação a evenruâis pedidos de cessào
de servidor ao Município de Âlto Âlegre do Pindaré-MÂ;

II - Manifestação conclusiva do dirigente do órgâo de lotaçâo do servidor, quanro
âo impacto da cessão para a força do trabalho;

III - Manifestaçào do Secretário Municipal, tin:lar da Pasta a que pertençâ o órgâo
de lotação do servidor, evidenciando a eústênciâ de interesse púbLico na cessão.

§5o. Â cessão de servidores será autorizada pelo Prefeito Municipal, após parecer
do Procurador Geral do Município e concedida pelo prâzo de até 1 (um) ano,
podendo ser prorogada por soliciaçào do órgão ou entidade cessionária
deüdamente iustificada e anuência da Adminisuaçâo Municipal.

§60. Fica assegurado ao servidor a peÍmua e/ou cessão para outros sistemas
públicos de ensino, órgâos ou entidades dos Poderes da Uniào, dos Estados ou de
outros Municípios, efetivada me.liante Portaria, precedida da celebração de
convênio, acordo, cooperação técnica, aiuste ou instnrmento congênere.

§7o. Â cessão de servidor para ógão ou entidade da Àdministração Pública
Municipal ou pâra o Poder kgislativo local será efetivada mediante PorraÀa.

§8o. Somente servidores ocupântes de cargo efetivo ou de emprego público
permâneÍrte poderão ser cedidos, ficando vedada a cessão de servidores:

I - Que estejam em estágio probatório;

II - Ocupantes de cargo em comissão;

III - Conratados por tempo determin ado para atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da (-onsrituicà.

Federal.

§9o. Â cessão poderá ser encerrada a qualquer momento por ato unilateral do
cedente, do órgão ou entidade cessionária ou do servidor cedido.
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§10. O retomo do serrridor, quando no interesse do Município de Âlto Àlegre do

Éi"a".C, será rsalizld6 por meio de notificação ao órg§o ou entidade cessionária e

ao servidot cedido.

§11. Encerrada a cessão, o servidor deverá apresentar-se imediatamente ao seu

órgão de lotação, sob pena de czracteização de fala iniustificada.

§12. Caberá ao órgào ou entidade cessionária comunicar anualmente, ao

b.p".t .tr..rto de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Âlegre do

Pindaré a frequência do servidor cedido, bem assim quaisquer ocorrências

funcionais.

§13. Cabeá ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de

Administração, ln rnter *ndizadas as informações relativas à situação funcional do

servidor cedido, inclusive férias, licenças e afastamentos preústos em lei específica.

§14. Para o cedente, o período da cessão do servidot será computado como tempo

de serviço para todos os efeitos legais.

CAPÍTULOVI
DOS DIREITOS, GÂRÀNTIAS E DEYERES DOS SERYIDORES

Seção I
Dos Diteitoe Comung

Ârt. 73. São direitos dos Profissionais do Magistério e da Educação Básica,

observadas zn tlJÍeza do catgo:

Í - Gozar de vanagens salariais com base nos reaiustes da lei vigente;

II - Âssociar-se em instituições representâtivâs da classe;

III - Gozar féràs nos perÍodos previstos pelo esabelecimento de ensino;

IV - Panicipar de eventos promovidos pelo sistema e pelo esabelecimento de

ensino;

V - Opinar sobre o programa e sua execução, plano de curso, técnicas e métodos

utilizados e adoção de liwos üdáticos;
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YI - ExigiÍ o tratamento e o respeito condignos e compatíveis com a sua missão
de educador;

VII - Propor à gestâo e aos serviços pedagógicos sqgestôes que visem o
âprimoramento de métodos de ensino, avahação da. aprenüzagem, administração e
de discipüna;

YIII - Participar da vida comunirária escolar e dos órgâos colegiados de que seia
membro nato ou eleito;

fX - Ter acesso aos livros e mídias da biblioteca, laboratórios, sala de leitura e de
Âtendimento Educacional Especial'izado, bem como quaisquer outros
instrumentos ou ambientes de aprendizagem;

X - Dispor do material necessário ao desempenho de suas tarefas;

XI - Participar de cursos, seminários e ouüos eventos que visem a sua formação
continuada;

XII - Recorrer à autoridade própria, quando houver necessidades, no que
conceÍnente ao seu trabalho como professor, além dos dfueitos previstos nas
\1gentes.

Parágrafo Úni.o. Às disposiçôes contidas acima não excluem ouúos direitos
previstos na legislação Municipal ou em Lei Federal em vigor.

Seção II
Das Férias

AÍt.74. O período de férias aauais do titular de cargo da carrdu:a será diüdido da
seguinte forma:

I - Quando em função docente, 30 (trina) dias de férias em ianeiro e 15 (quinze)
dias de férias em iulho, consecutivos, observado o calendário escolar;

lI - Nas demais funções, 30 (trinta) dias consecutivos, observado em todo caso, as
necessidades do setor de lotação do servidor.

Art.75. O adicional de férias será concedido independentemente de solicitaçâo, e
será pago por ocasião das férias, no valor correspondente a l/3 (um terço) da
remuneraçâo do servidor.
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patâgtafo úrri"o. Âs férias do tinrlar de cargo de professor 
_em 

exetcício nas

unidades escolares serão concedidas nos períodos de férias, de acordo com o

calendário anuâI, de íorma a atender às necessidades didáticas e administrativas do

estabelecimento.

Seção III
Das ücenças

AÍt.76. Àplica-se aos Prohssionais do N{agistério e da Educaçào Básica Municrpal'

além do regime de licença previsto na Lei Municipal n" 009/97, o disposto neste

capído.

AÍr. 71 . Àos Profrssionais do Magistério e Profissionais da Educação Básica

Municipal conceder-se-á licença:

I - Para tÍatamento de saúde;

II - Por motivo de doença em Pessoâ da famí'ia;

III - Matemidade de 120 (cento e ünte) dias;

ÍV - Paternidade, assegurado em 05 (cinco) dias;

Y - Para atividades políticas, conforme Legislação Municipal e Eleitoral'

YI - Para tratar de interesses particulares, sem vencimentos'

YII - Por 07 (sete) dias consecutivos em razão de:

a) Casamento;

b) Falecimento do coniugue, companheiro(a), pais, madrâstâ ou padrasto' Êlhos'

enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos'

§1". Â licença preüsta no inciso I deste artigo será PÍecedida de exame médico ou

iunta médica oficial do municíPio.

§2". E vedado o exercício da atividade remunerada durante o período de licença

preüsra nos incisos I e II.
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§3".Àlicençaâquesefefefeoincisolldesteartigosomenteserádeferidasea
âssistência direta do servidor for indispensável e não puder ser Prestâda

simulaneamente com exercício do cargo oú mediante compeÍlsação de horário.

§4". Â licença a que se refere o inciso I deste artigo será concedida sem preiuízo da

i.-rrr.t"çaà do.rrgo efetivo, pelo pÍâzo de até 15 (quinze) dias' mediante parecer

ã. il].rt" -eai., ofi.Id e, .*..dà'do tste Prazo, deverá o servidor ser encaminhado

i íotarq,ri, Pr.rridenciária pata fins de pircepção de benefício preúdenciário'

AÍt. 78. Âs licenças remuneradas e as conceüdas 
- 
Parâ gxelcicio de mandato

classista em confederação, federação, associação e classe de âmbtto naclonal ou

]i,,ã; representativ; dá categoria ou entidade Escalizadora da profissão, serào

consideradai como de efetivo de exercício do cargo'

§1o, É vedado o exercício da atividade remunerada durante o período de licença

prevista nos incisos II e III.

§2". Â licença â que se refere o inciso V deste aaigo, será concedida somente pelo

ieríodo ae óf (trê$ meses contâdos a partir do registro da candidatura perâÍrte a

j,.,suça Eleitori, sendo assegurado o vencimento do cargo efetivo'

§3".Âlicençatraadanoinciso\ltpoderáserconcedidaaoservidorocupantede
ãargo .f.tirrã pelo ptazo de 02 (dois) anos consecutiros e sem remuneração' desde

q"?"aã .".i"'em àsúgio probatório, podendo ser interrompida a qualquer temPo

a pedido do servidor.

§4". Às licenças dos incisos V e VI poderão ser concedidasl dt 
'::t-1t- 

t:Ti *'
iiçrr,. -.dirrrt disponibilidade de recursos humanos para suPíÍ ^ 

Y^82 e

disponibiüdade financeira.

§5". Às licenças constaÍrtes neste ârtigo dependerão de decisão motivada do Poder

Executivo.

Subseção I
Da ücença para Qualificação Ptofissional

Art. 79. Nos limites de sua capacidade financeira' o Município poderá. conceder

licença para qualificaçaã pàhttiottd para Profissionais do Magistério e da

Éãúçat Básiâa Pública Mirucipal, otlrp"tttt de cargo efetivo' â qual consiste no

"frrorn.nro 
de suas funções, iem preiuízo de sua remuneraçào e vantâgens
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âsseguradâs a sua efetividâde para todos os efeitos da carreirâ, que será concedida

para frequência â cursos que atefldâm às necessidades do Sistema Municipal de

Ensino.

AÍt. 80. São reqüsitos PaÍâ a concessão da licença para aperfeiçoamento

proÊssional:

[ - Exercício de 03 (três) anos inintermptos de efetivo exercício em função

relacionada à educação na Rede Municipal de Ensino;

II - Que o curso pleiteado seja correlato com a ârea de atuação do tequerente e em

sintonia com Plano Municipal de Educação;

III - Que o curso solicitado seia continuado e de horário integral e presenciâl;

ÍV - Que o pedido de afastamento remunerado, com Í]o mínimo 15 (quinze) dias

de antecedência, seia instruído com toda a documentaçào referente à formação

pretendida, com os dados das instituições que Promove a formaçào, com a c Ígà

horâia e forma de cumprimento, matéria e obietivos curriculares Pretendidos com

o conteúdo â ser deseovolüdo e a duração da formação;

V - Participar de congressos e outras reuniões de natureza cientíÊca, cultural,

técnica ou 
-sindical, 

inerentes às funções desempenhadas pelo profissional na

Educação Básica.

.AÍr. 81. O Profissional do Magistério e da Educaçâo Básica Púbüca Municipal fica

na obrigatodedade de provar que se utilizou do afastamento Parâ o fim a que foi

autorizado apresentando semestrâlmente âtestâdo de ftequência do curso.

Àrt. 82. Ocorrendo a omissão do preüsto Ào aftigo ânterior e, se concluir que tenha

ocorrido abuso nâ licença para qualificaçào profissional, perderá o servidor o direito

io gozo da licença, devendo ressarciÍ o Municipio pelos preiuízos causados.

Aft. 83. O Profissional da Educação ao regressar do curso de aperfeiçoamento

profissional, deverá manter-se na Rede Municipal de Ensino atuando na âtea

iefere.rte a sua quali6cação, pelo período, oo mínimo igual ao da duração do

afastamento.

Art. 84. O número de Profissionais da Educação Básica Pública Municipal

afastados pâra qualificação profissional, não poderá ser superior a 5%o (cinco por

cento) dos seus membros efetivos da Rede Pública Municipal;
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Seção IV
Dos Deveres

AÍt. 85. São deveres dos Profrssionais do Magistério e da Educação Básica'

observadas a nabrÍeza do cargo:

I - Participar da elaboração, execução e avaliação do Proieto Político Pedagó8ico

da escola;

II - Reger, com eficiência, a disciplina para qual está habilitâdo, abordando a

totalidade da matéria programada para o ano letivo;

III - Manter eficiência do ensino tt âtea especí6ca de sua atuação;

tv - Minisuat aulas de acordo com o horário esabelecido, cumprir o número de

dias letivos e/ou carga horária estabelecidos pelala n" 9.394 /96 - Iri de Diretrizes

e Bases da Educação - LDB;

Y - PossibiliAr aos alunos meios que veÍrham a contribuir para o desenvolvimento

integral de sua personalidade e Pâra o protâgonismo iuvenil;

YI - Tratar todos os alunos com respeito, iustig, igualdade e sem favoritismo,

independente de raça, cor, credo, condições social e política;

YII - Estimular a participação dos aluoos em gnrpos de opinião no§ asPectos

pedagógicos, de modo â tomaÍem-se atuâÍrtes na melhoria do processo ensino-

aprendizagem;

YIII - Observar os déEcits de aprendizagem e outras deficiências implementando

medidas que obietivem a melhoria do rendimento e acessibiüdade dos alunos;

IX - Orientar os alunos na çsqlizaçiç dos trabalhos escolares;

X - Respeiar o ritrno própdo de aprendizagem de cada aluno independentemente

de programas e cronogrârnas do estabelecimento de ensino;

XI - Mnistrar estudos de recuperaçào paralela aos alunos cufo aproveitamento

âpresefl te-se insatisfatório;

XII - Fazer coostâr âs preseflçâs dos alunos e o rdsuo do conteúdo lecionado

nos diários de classe, manteodo-os atualizados;

E-mail: pmaáp.pmaaPOl @gmail.com
Fone: (98) 3664-1267



MTINICÍPIO DE ALTO AI-EGRE DO PINDARÉ
01.612.8)2/0001-2t

Av. João XD{II\ s/n - Centro
Estado do Maranhão

XIII - Registrar, oos diáÍios e fichas próprias, as notas resulantes das avaliações

dos dunos, bem como os instrumentos utilizados;

XfV - Ser pontual e assíduo;

XV - Âpresentar-se nâ escola com trajes decentes, conforme demanda o exercício

da função;

XVI - Dar continúdade a sua formaçâo de educador, buscando melhor conhecer
seu obieto de trabalho, visando melhorias na qualidade da educação, por meio de

pedagogias humanitárias, liberadoras e da psicologia do desenvolvimento;

XVII - Realizar atividades que proporcionem âo aluno o desenvolvimento de uma
consciência crítica, de conformidade, com o momento histórico em evidência;

XVIII - Elaborar planos e prograÍus, luntamente com outros professores da
mesma área, apresentando-se, posteriormente, à equipe técnico-pedagógica;

XIX - Colaborar com os serviços pedagógicos e administrativos existentes no
estabelecimento de ensino, sugerindo medidas que üsem à melhoria das atiüdades
educacionais;

)O( - Cumpú os preceitos éticos da classe e observar os deveres expressos flesta
ki;
)Oil - ComunicâÍ com antecedência, sempre que possível, suas falas;

)OüI - Repor, em caso de ausência não justiÊcadas, em tempo hábil e horários
preústos pelos esabelecimentos de ensino, as aulas que deixarem de ser

ministradas;

)OOII - Participar, dos Conselhos de Classe e de ouúos Órgãos colegiados de que,
por força do Regimento das Escolas da Rede de Ensino, for membro;

)O(fV - Responder pela ordem em sala de aula, pelo bom uso do material didático
e pela conservação do espaço escolar;

)O(V - Fomecer com regularidade à eqúpe técnico-pedagógica, informações sobre

a aprendizaçm de seus alunos;

)O(VI - Participar de sessões cívicas, solenidades e reuniôe s programadas;
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)o(vtl - Àtender à famflia do aluno, quando for solicitado, no âmbito escolaÍ e no

horário de expediente;

)o(uu - zelzr pelo bom nome do estâbelecimento dentro e fora dele, mântendo

uma conduta compatível com a missão de educar;

)oilx - Àdequar-se ao Sistema Municipal de Ensino de acordo com a PÍoposta
pedagógrca, respeitando as adaptações curriculares para os alunos;

)OO( - Manter a organzaçào da sala de aula e do ambiente escolar'

Parâgrafo Único. Âs disposições contidas acima não excluem outros deveres

preüstos na legislação Municipal e em ki Federal em úgor.

TÍTULO UI

DAIMPLEMETAÇÃO DO PLANO DE CARREIRÂ' CÀRGOS E

úúÚNsRÀçÃo dos PRoFISSIoNÀIS Do MÀcISTÉRIo E DA
EDUCAçÃo sÂsIce PUBLICA Do MUNICÍPIo DE ALTO ÀLEGRE

DOPINDÀRE/MÀ.

CAPÍTULO I
DACOMISSÃO DE GESTÂO DO PIáNO DE CARREIRA

AÍt. 86. Fica instituída a comissão de Gestão do Plano de carreita, cargos e

Salários dos ProÊssionais do Magistério e da Educação Básica Pública de Álto

Alegre do Pind aré, com a finalidade de orientar sua implantação, operacionalizaçâo

e av-aliação, totalizando 09 (nove) membros indicados e eleitos, nomeados através

de ato do Poder Executivo.

§1". Â Comissão de Gestão do Plano de caffeira será composta por 09 (nove)

membros, sendo:

I - O(a) Secretário(a) Municipal de Educação;

II - 02 (dois) representântes da Secretaria Municipal de Educação;

uI - 01 (um) tepresentante da secretada Municipal de Àdministração e Finanças;

IV - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;
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V - 04 (quatro) tepteseotantes da classe, sendo 02 (dois) Profissionais do Magistério
e 02 (dois) Profissionais da Educação Básica, eleitos pelos seus pares.

§2". Â Comissão Gestora do Plano tem função deliberativa, fiscalizadota e

consultiva da execução das políticas referentes ao Plâno.

Art.87. Â Presidência da comissão será definida atrâvés de processo eleitoral
regulado entre os seus membros.

Art. 88. Os membros coflstituintes da Comissão Gestora do plano, eleitos pelos
servidores, verificar-se-á a, crdz 02 (dois) anos.

Parágtafo único. Na hipótese de vacância ou renúncia de qualquer dos
representantes dos servidores proceder-se-á nova eleição.

Ârt. 89. Â Comissâo Gestora do Plano terá sua orgxizaçào e forma de
funcionamento regulamenada pelos seus membros e ratificada mediante Poraria
expedida pelo Chefe do Poder Executivo.

ÁÍt. 90. A Comissão de Gestâo do Plano deverá ser criada em até 60 (sessenta) dias
após a publicação desta ki na imprensa oficial.

ÂÍt. 91. Â Comissão reunir-se-á:

| - Para acompanhar e coordenâr o processo de avaliaçâo de desempenho dos
servidores, com base nos fatores coÍrsantes do Formúário de Àvaliação de
Desempenho e os critérios estabelecidos, obfetivando a efetivação das Progressôes
e Promoções;

II - Ordinríria e mensalmente, conforme calendário acordado pela mesma;

III - Extraordinariamente, quando necessário;

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIçÕES GERÂIS, TRÂNSITÓRIAS E FINAIS

Seção I
Da Implantação do Plano de Carreira

Art. 92. O primeirc provimento dos cargos da Carreia dos Ptofissionais do
Magistério e da Educação Básica Pública de Âlto Âlegre do Pindaré dar-se-á com

wwtv.altoalegredopinderê.ma. gov.br
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os titr:lares de cargos efetivos atefldidas as exigênciâs mínimas de habilitação

específicâ, conforme exigência do cargo.

§1". Os Profissionais do Magistério e da Educação Básica serão distribuídos nas

Õhs.. e Níveis com observância da posição relativa ocupada conforme critérios

estabelecidos no Plano de Carreira úgente.

§2". Caso â nova remunefâção decorrente do enquadramento no Plâno de Carreira,

Õ"rgor . Remuneração dos Profissionais do Magistério e da Educação Básica

púbüca do Município de Âlto Âlegre do Pindaré/MÂ, seja inferior a remuneração

até então percebida pelo servidor, setá assegurada a diferença, como vântagem

pessoal, sobre a qual incidirão os reaiustes e os reflexos.

AÍt. 93. Os servidores que ingfessârem no serviço público após a vigência desta Lei

serào regidos pelos dispositivos Íetro meocioflâdos.

Arr. 94. À Secrearia Municipal de Educação estabelecerá até o final de cada ano o

cronogÍâma de provimento de cargos, com a racionalD açào e a continúdade de

suas atividades.

Aft. 95. O Poder Executivo ba:xzrâ os âtos regulamentâres neces§ários à execução

do presefrte Plano, podendo a secreraria Municipal de Educação, expedir atos e

instruções necessárias a sua operacio ndszaLçào de maneira 
^ 

gàt^t\tjtÍ â mânutençào

e funcionamento do Sistema de Ensino.

AÍt. 96. Os casos omissos sefão Íegulamentados pelo ato do Poder Executivo

Municipal, com a parricipação das secretarias Municipais de Âdministração e de

Educação e âcompanhamento da Comissão de Gestão do Plano.

Art. 97. Âs promoções previstas no Ârt. 35 serão implementadas de maneira

progres siva, da segrinte forma:

I- Serão atribúdos os percentuais de l0o/o (dez por cento) em iâneiÍo de 2024, mÀs

5% (cinco pof cento) em iâneifo de 2025, totâlizafldo 15% (quinze pof cento) PaÍâ
os portadores de Diploma de Graduação.

II- Serão atribuídos os percenruais de 5% (cinco por cento) em ianeiro de 2024,

mars 2o/o (dois por cento) em jaoeiro de 2025, toteli"tndo 7%o (sete por cento) para

os poftâdores de Diplomas ou Certificados de Especializ tção a tivel de Pós-

graduaçâo.
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III - Os percentuâis preüstos nos incisos I e II, como acréscimo para o ano de

2025 eos anos subsequentes, ficarão conücionados à preúsão orçâmeotária, onde
os percentuais vinculados à remuneração dos servidores efetivos não ultrapasse o
limite de 707o (setenta por cento) dos recursos do FUNDEB, a set analisada pela
Comissão de Gestào do Plano de Carreira até o ultimo dia útil do mês de outubro
de cada ano.

Ârt. 98. Âs progressôes previstas no §2" do Ârt. 2ó serão implemefltadas de maneiÍâ
progres siva, conforme segue:

I - Serào atribuídos os percentuais de 3,5o/o (três e meio por cento) ro ano de 2024,
mais 1,5% (um e meio por cento) to a;no de 2025, totalizando 57o (cinco por cento).

II - Âs demais progressões serão concedidas de maneira integral conforme critérios
estabelecidos no presente Plano.

Seção II
Das Disposições Gerais

Art. 99. Os atuais integrantes da Carreira do Magistério e demais proEssionais da
Educação esáveis, efetivos, regulares e habiliados, serâo regidos pela presente Lei
mediante enquadramento obedecidos os critérios aqui estabelecidos.

§1o. Âos servidores que não preencherem os requisitos exigidos terão assegurados
os direitos de manutenção da situação em que foram admitidos, passando para o
quadro suplementar.

§2o. O, que üerem a atender os reqúsitos terào o seu enquadramento garantido na
forma desta Lei.

Ârt. 100. Fica o Chefe do Poder Executivo obrigado a conceder abono especial, ao
final de cada exercício financeiro aos Profissionais do Magistério que esteiam em
efedvo exercício na Educação Básica Pública, sempre que o dispêndio com
vencimento, gratificações e encargos sociais, não atingirem a apücação mínimâ
obrigatória de 70o/o (setenta por cento) dos recursos destinados ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educaçào Básica e de Valoúação de
Magistério - FUNDEB, preconDado na Lei n" 11.494/2007.
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ÂÍt. 101. Os servidores contemplados nesta lei que, eventualmente, se encontrarem
em desüo de [unção, somente serào enquâdÍados quando do retomo às atiüdades
inerentes ao seu respectivo cargo.

Árt. 102. O serr.idor que, âo ser enquadrado, eventualmente vier a perceber
temuneração inferior ao aiuste previsto poderá, a qualquer tempo, requerer â

revisào de sua remunerâção, mediante requerimento por escrito dirigido à Secretaria
Municipal de Educação que adotará as medidas as medidas necessárias.

Seção III
Das Disposições Ttaneitória§

Subseção I
Do Enquadramento

Ârt. 103. O enquadramento dos servidores integrantes do quadro efetivo da Rede
Pública Municipal de Ensino de Âlto Âlege do Pindaré dar-se-á conforme cdtérios
de habilia$o e de tempo de efetivo exercício da função, em Níveis e Classes
salariais iguais ou superiores àquelas que já ocupa no momento da implanação do
presente Plano, gârântido a continúdade da cofltâgem dos interstícios e dos
períodos aqúsitivos de direito pam aqueles que se encontrârem em atividade,
observando-se ainda, a iomada de trabalho.

Art. 104. Os Profissionais do l\Íagistério e da Educaçào Básica Púbüca Municipal
do quadro efetivo, regulares, habilitados e em efetivo exercício da funçào, serào
enquadrados nas Classes de Habütação À, B, C, D, E, F, G, H, I eJ, do quadro de
cxreka, no Nível que lhes corresponder, observando os critérios de tempo de
serr.iço e tinrlação estabelecidos nos artigos 22,23 e 24 da presente lei.

AÍt. 105. Âos Profissionais do Nlagistério e da Educaçào Básica contemplados pelo
presente plano, Íica assegurada a irredutibilidade salarial.

E-m.il: pmaap.pmaap0l @gmail.com
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Seção IV
Das Disposições Finais

Art. 106. O valor dos vencimentos referentes à Carreia dos Profissionais do
Magistério e da Educação Básica do Município de Álto Àlegre do Pindaré será

obtido com base no disposto nos §§ 1", 2" e 3" do arigo 52 do presente plano,
observando os percentuais referentes à progressâo por de tempo de serviço e à
promoção por tiflrlâção, em conformidade com o disposto no §2" do arigo 26, e
nos §§ 1" e 2" do artigo 35 desta Lei.

§1". Será fixado para os Profissionais do Magistério e da Educaçào Básica no inícro
da carreira, o vencimento básico da car:rei.r:a- calculado de acordo com o disposto
no câput, sendo assegurado a todos os sen idores, o desenvolvimento na carreiÍa e
as devidas correções e âtuâli7âçôes salariais, bem como os beneficios oriundos do
presente Plano, em conformidade com esta Lei ou legislação específica ügente.

§2". O valor do vencimento básico correspondente às Classes e aos Níveis da
Cxreka dos Pro8ssionais do Magistério Público Municipal e da Educação Básica
será obtido pela apücação dos percentuais conforme disposto no capuq sendo
assegurado a todos os servidores, o desenvolvimento na carreira e as devidas
correções e âtualizâçôes salariais, bem como os benefícios oriuodos do presente
plano, em conformidade com estâ Lei ou legislação específica vigente.

Art. 107. Sâo partes integrantes da presente lei os anexos que a acompanham.

Art. 108. Será assegurado ao servidor amplo acesso â suâ pâsta funcional, bem
como, â quaisquer registros relativos ao exercício do seu cargo podendo obter
cópias para si ou para instrução de requerimentos perante Âdministração Púbüca e
outros órgãos, conforme Âft. 5", )OC(V, "a" da CF/88.

ÂÍt. 109. Os servidores contemplados pelo presente plano serão regidos pelo
Regime Próprio de Previdência Social instituído pela Lei Complementar n" 002 de

23 de maio de 2022 e suas alterações.
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ÂÍt. 110. Os cargos e as respectivas atribúções dos Profissionais do Magistério e da
Educação Básica serão disciplinados pela ki Municipal n" 013/2019, que dispõe
sobre a criação dos cargos de provimento efetivo do Município e suas respecrivas
alterações.

ÂÍt. 111. Esta lei entrâÍá em vigor na data de sua publicâção, revogam-se todas âs

disposições em contrário.

Mando, portanto, a todos para conhecimento e execução da presente tri, que a
cumprâm e L f^ç^Í\ cumprk, tão inteiramente como nela se contém. Â Prefeitura
Municipal a faça imprimir, publicar e coÍrer.

GÀBINETE DO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ, ESTÂDO DO
MÀRANHÃO, em 11 de Dezembro de 2023.

fr^r,-r,",^ l,/** '?t t I
FRÀNCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO

Prefeito de Alto Alegte do Pindaré-MA

E-mail: pmaap.pmaapo l @gmail.com
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Certidâo dc Pubücação
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Quadro de Aüsor da Pçfeituta em í a\Dezcrítrro de 2024 e no DiáÍio
Ofcial do Munictpio,p.O.M. I "
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GABIilETE OO PRESIOEXTE

Oficio no.047/2023/cP/CMAAP

Alto Alegre do Pindaré, 11 de dezembro de 2023.

Senhor Prefeito,

ESTAMOS ENCAMINHANDO A VOSSA EXCELÊNC|A O
SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Projeto de Lei de no0122023, Dispõe sobre o plano de carreira, cargos e
renumeração dos proÍissionais do magistério e da Educação Básica pública do
Município de Alto Alegre do Pindaré/MA e dá outras providências.

De autoria do poder êxecutivo que foi aprovado pela maioria dos membros

desta casa legislativa, (12X00), sem modiÍicação, na sessão Ordinária do dia

08 de dezembro de 2O23.

Sem mais para o momento, aprêsentamos nossos protêstos de

estima e consideração.

Presidente da Cilhera lúunicipal de Alto Alegre clo pindaré - UA

Excelentíssimo Senhor

FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO

*

w
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!
Caderno do Executivo

LEI N' ÚO I}E 04 DE I'EZEMMO DE MZ'

ESTIMA A nECEITA E FD . 

^ 
IrEspEsA IX) MU!ücFto pAR^ o

ExERclcto DE 2ô24

Â CÂMARA DE ÂLTo ALEGRE Do Ptr\DARÉ ESTADo DE
M^RÂNIúO aFwou e ex sarciúI) a seguints lei:

c^PlrüLo r
DÁs DIsPosIçôEs coMUNs
Art l' - Eír lei fl§! a ReÉiÍa c fi,(a r Deupesa do MrnicÍpro para o excÍcrcio
dt 202.{, m r aft.r glód de Rt I 38.701 .3 93,86 (ctritrlo e triata e oito milhôcs e
sêl€c€dG e út mil e ueuúos e mverü,a ê úés neais e oitaota e seis c€Dlâvos),
eÍ|volvcfflo os ÍrclrÍsc de todai as fonlrs, co&praendcÍdol

I - OÍçallrento Fiscall
I oÍçameúo da Seguridade social;

cAPlTUm n
Iros oRÇAiíEníTos IIsc L E D^ sEGt RIDllrE í)chL
AÉ I- 03 orçamc os Fiscal e da Scgqi&de sociâlseÍio drtálbados, em seu
meft)r nivel. através dod El€seDt(x dô Despêsa, detalhádos rDs Ârrxos qlÉ
ag)rnpdlm e3E PÍojcto de Iêi.

§ I'- Na ptoEran çâo e exrcuÉo dou cÍsá!ÀeÍtG fucâl € & scst Íiladê social
s€ni utirizâds a cla§rifica@ ds dcspesâ por suÀ Ét!ez4 oríc (bveÍão se,
ideíriÊcstG a citegoía e.ooômic€, o 8Ír.ço da despes, I modalida& de
aplicaçãÍ, e o elemefih.

§ ?- O ctrcfc do pod6 o(ecúivo podcrá t3tabel6 § púücaÍ 8úexo (s)
rcgúarncntnnjo rx-rrnas rlc cír.r-§ão.lo irrçâm{rb.

^rt3l 
- A rÉc€itâ é dsáda € a despesâ fD(,da en rsloÍÊs igtEis s R$

1 38 70 1 .193,8ó (cedo e tiíâ e oito millí€s e selêcenlos € um mil € trEzedtos
c.o\r'enl, e t ês Íêâis c oiteDta e sis crrÍrvos)

PrrÁgrrío úni.o - InchEm-se no totsl ÍefeÍido rÊste aÍtigo os ÍrcuÍsos próÍ,rion
dss aure.quiÂs, fuútr@s e ftirdos esp€ciais.

AÉ ,f- A Írccib scÍs Íedizsda mcdiaoÍe a arr*rdaç& & tribú6.
lÍansGÍências e oúIss receirâs cdÍt ú€s € de cryital, nâ IorÍos dâ legislação
vigeúE e dss Bpecificâçôes coÍ§tmics rD trxo, de acoÍdo com o l€guirrte
desdot arn€oto

I - RECETTA DO TESoLTRO 138.?01.393.86

l -R.ECETT S CORR.ET{TE§ r30.25i.6Í,87

I I - Rccêitâ T.ibríáÍia 3.327.052.50
1.2 - CorüÍibuiçôes 1.330.576,,18
1.3 - Rcceiia Patimonül !b5.689,33
I .t - Re(.itÀ de Ssvisrx 163.156,51
I 5 - TÉnsf!ÉÍDias Coír€nies 133.134.316.86
1.6 - OrdÍss RÊc€ilás Csrenl€s I22.ól?ó3
I .7 - O Deduçõ€s do Fl[dên... .. {.787.758,,14

À\'tsos

LEI fi 0ri0/:0lJ - LoÂ

ouaRTA - FETRA . t3 oE DEzÊMaRo DE m23. aLTo aLEGRE oo prNoaRÉ - olÀRlo oFtctaL Do MuNtciplo
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2 - RECEITAS DE CAPITAL
2. I - O?eÍações dc CÍédito

4.445.742,99
137.924,24

- AlÉ'Dáçõcs de BeÍB 529
CÓDIGo ESPEC IFICAÇ,ÀO DOTÀCAO
0t CÁMARA MIJMCIPAL DE AL'IO

ALEGRE DO PÍNDARÉ
3.504.l-',]0,62

0: PREFEITTJRA ML,NICIPAI, DE
ALTO DO PTNDARÉ

51.205.716.69

03 FTNDEB . ALTO ALEGRE DO
t,tNDARÉ

62.21l 690,31

o.l FMS . ALTO ALECR.E DO
PTNDARÉ

16lz,t 219.91

o5 FMA§ . ALTO ALEGRE DO
PINDARÉ

.{.017.18-1.75

06 INSTMUTO DE PREVTDENCIA
DO SMVIDOR PÚBLÍCO
MIJMCIPAL

1.438.011,58

TOTAL 138.70t.391,86
2.3 - AmoÍtização de Etrptêiimos 283.605,,m
2.4 - TreísferêtriEs dÊ Capitâl 7.495.135,11

R-f, CEITA TOTÁL I3t.7l)I.393,86
Aí S - A despesa, oo m€sno vâlor & receiiâ é 6r(Âdu em IUI RlÍ
138.701.393,86 (câto e tÍirla e oito milhões e setcc€nüo6 e uÍn mil e tÍezertos
c Íx)vcnlâ § lrês ÍE{ris e oikíúa c *is cdnlrvos), lssim dlslfutíll.L}§:
l- No oÍpmento FiscáI, eÍn RJ I 38-701- 191,86 (cento e hifilâ e oilo millíes e

seteceÍrtod e urn mil et§zcnto§emventaetêsrêais e oitenls e§€i5 cenkvo§)
AÉ 6' - A despesa será reâli"s& com obseÍvâ{rcia da pÍograúÂçeo c.nstade
nos quadrcs qls integren eÍ(a lei, apresentanô o se8üinte d€sdobÍarnento:
CÀ TEG'ORIA

r - DE§PESAS CORRENTES lO1.tn.Tn29
tr . DESPESAS DE CAPITAL 3 I , I 97.433,67

126.188.90

ÀRIA

trI - RESERVA CONTINGÊ.{CIA
ENTIDADES

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DOTAçÁO

0l 0t CÂMARA MT,MCIPAL 3.5M.330,62

02 0l GABTNETE DO PREFETTO I 259 945-86

i2 02
SF,C MI'N, DE ADMINISTRAçÃO E

!.INANCAS
I I 754 719.02

0l 0l sEc. DE EDUCÀÇÁO, FSPORTE E
LAZER

n.199.582,77

02í){, FTJNDO MÁNUT. E DES, EDUC. BASICA.
FIJNDEB

62.211.6$.31

02 06 SECRI'TARIA DE CL}LTIJRA r.9, 858.82

o2 0'7 SECREIARIÁ DE SAÚDE 5 6q.913,13

02 08 RJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 16.3?4.219,91

02 u) SEC, DE ÂSSIST. SOCIAL, TRÂBALHO E
CIDADANIA

a%.t7\52

02 l0 FUNDO MTjMCIPAL DE ASSIST1NCIA
STTIAI, 4 017.38,í.75

02 11 SI]CREIÀRI,{ DE OBRÁS E T]RI]ÂNISMO 14.8r9.359-15

02 12
SECREIARIÂ DE ÀGRICT,ILTURÂ E
ABASTECIMENTO

.107 038J8

02 13
INST, DE PREV, DO SERUDOR PTIBLICO
MT]NICIPAL

I 418 01r.58

02 I1
I1INDO MUNIC. DE HÂBITAÇÁO E
INTERESSE SOCTAL

101.87t.01

02 15
FUNDO MIJM, CRIÂNÇA E DO
AI]OIfSCENIE - FMDCA

5r.518.89

0216
CONTROI.ADORIA GERAL DO
MUMC1PTO

90..í10,58

0211 PR@UR.ADORIÂ GERÁL DO
MUMCÍPlO

15.1«.61

02 18
SECRETARIA DE PE$A E
ACRICI,'LTIJRA 94.2]c.72

02 19
SLC, Dh TIAtsI|AçAO E
RITGUL.rUNDIARJA

87.861,76

02 20 SECRETARIA DO MEIO AM}]IFNTE r 17.78&36

02 2l IIJMI) MUNICIPAL DO IX)SO 24í.36421

02 v) RFSERVA DI.] CONTINGENC IA 126. t 88,9u

TOrÀLItASTTNIDÂDES r3t.701.93,86

Àrt ? - FicârÍ apÍsvêdos os orçarnenlos das eDtidâd.s súáÍquiss,
frllü&i(Eis e fmdo6 €spociris do pod.r erecúivo elu imponiEiss iguais para

a Íecêits etimsda e a despesa fixada spüc{do-se as ll€smâs Íe8Ías e
aúc,Íiz.çôes destinâdôs à 

"dtninistúção 
direta poÍ forsá d€sla lei.

c^ffruu) rtr
DA AI]TORJ.:ZAÇÃO PARA
SUPLEMf,NTAR.ES

ABf,RTURA DE CRÉDITOS

^rt 
tr- Fica o Pod€Í Executivo aüúizado:

I - abrir cÍqlitos stplúneolsrEs, até o Imits de 70lo (st€ a por cento) sobre
o tolal da desp€sâ iDíada-
[I - shir céditG srplerne âres alé o limite cmsigrsdo sob a dernmina@
de Re§3na de ConlitEéÍtia.
lll - rEfiàejâr rEclÍso6 m âmbito do mesmo órgÂo e do mesrno programa.

P.rágirfo úoi.o - NÀo oretE âo o limite pÍeüsto Íro iÍEiso l, os cÍédilos
ales.tiná(kls â:
a - xryrü imdciêrria rus ílotâções & desp€sas à conta & recurso6 virEuhdG;
b - sÂpíü insuficÉrEia Íús dotaçô§s oÍsâneúirüs r€laÚvas às despesss a coí8
de rcc€itss pÍoprirs de aulsrquias, firldo6, nindações.

CA.PITUII) IV
I'AS OPERAçÔES DE CRÉDITO
Art I - Fice o podcÍ executivo súoíizsdo a Íealizr opeÍaçn€s de cÍédito po(
antecipoção da Íecsita até o limite de 29l. (ri'í. . c1,r;o pt catb) & Ít,cf,ib
oÍ§áds ironíde do sí 3"desta lei.
c^.PÍruLo V
I}AS DTSFOSIçÔE§ GERAIS
AÉ l0 - Fic, o podÊÍ executivo autorizado a sstab.lec€r rnÍnas
q}npl€m€nrEEs peÍtinqrtes a execuçâo do crÇamenlo e oo $* coubeÍ- ad€qutí-
lo à dlsposigõÉs da coÍ!§tituiÉo do trruEicíúo, compÍEeÍdeÍdo lsmbéÍn a
pÍ\AÍamação finaÍK.iÍa psrâ o exerclcio de 2023.

^É 
ll - Ficam âgregâdo6 a(É oÍsâmeÍÍ6 do muÍicipio os valoEs e

islicativoc ccnslÂítes rx)ô ârExos.

^Ít 
12- lod6 c vslorEs Íecebiros pehs midâdes da âdmirisra{ão diretâ,

aúarquiss, 6.dsçôe3 ê Âmdoê eQecisis deverâo, p€rã sua m(Áimentssâo, s€Í
Íelistrado6 ÍD§ rc§peclivos orç5n€íto§.

PrrigÉío únLo - ExchEm-se do dis?osto rEst€ aniSo os ca§6 em

+E por Ibsá de lei, noÍmss especiais ou exigêrcias do €írte ÍePassadoÍ, o
ÍEgistfi:, derr s€í feib arÍalds do grupo exlra orçam€nÚio.
Art l! As footes de ÍecuÍso âpro\radas DesÍa L€i € eÍn sêl§ adicioDais podeÍfu
s€r modificâdss, visafilo so al€oditnqrlo dss Eessidades da exscução dos
pÍ ramrs, obsrÍvmúo-s€, em lodô csso, ss disponibilidrdes 6n&rêira§ de
cada tbnte diferenciâ,la de Íecurso.
Aú 14 - Esa lei enfaró eÍn viSoí en l'de jarclro de 2024, íev(8sdâs es

dsposiçôes eÍo conhirio.
M.Ddo, poíro3o, . todot p.ã crtrhcaiDatrto c Greolçio dl pÉaart!
EDGDd., qE . corprrD e r façarD cloprir, tio in3airaEeote aoDo D.h
re coBéD. Â PYcícllurr Münlclp.l . í.çr iúpíúlr, publicrr c caÚer.
GAAINETE IIO EXCELENTIS$MO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL DE ALTO ÀLECRE DO PINDAXÉ, ESTADO DO
M^R^NMO,.0 (N d. d.rGEbm d. D23.

FF',NSCISCO DÀNIAS iIBEIRO flIIIO PtcÍ.rro t. Áú1, ALgE tb
Pridüé-MA

CÂMARÀ MUMCDAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARI . MA

AVTSO DE LICTTAçÂO
PREGÀO ELSTRÔNICO SRP N' OíIIú23 . CPUPMAAP. PROC.
Alrllí- N' .Í50iiú23 - Sêc. de Àdhiritlrrçio ê fiD rnçrt. O MmiciPio de Altô
Ato8Íc Do Pi aÉ - MÂ, strâ\és dâ sua §tÍeüiriâ Municipal de adúinisuüção
§ tinânças t(rDâ públio ql.E r.3lizÂú Íx' dia 0í01/2023 âs l0:00h licitaç3o na

modalidâde PREGÂO ELETRÔNICO sob o SI§TEMÀ DE R.EGISTRO
DE PREço, do tipo MENoR PREçO FoR LoTE, modo de dispulâ
ABERTO. m forma alâ têi Füleral n' 10.520/200? e DecrEb Fedêml n"
I 0.021/201 9, visanlo â s€le\ão Regittro de Pieço p.r. squitiÉo d€ rÚ rterirl
d€ EtpêdeDre com â ínrllÚade de rtêrdêr â! üeceitldrdc! dt
rtuirittÍ.ção públic, de Alio Al€gre do Pird.É - M^, cujs§ espL'ciE§âçôes

eÍrconlÍam-se detalhâdas no Edital e s€us :rÉxos. O PregãÔ Lle$nico selrí

atÍavés do ódigo JNAOR-

Àvlsos

l. \hlr \l.er.,lo Pmdar.

págrna 2 d€

uocúmento
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rerliTâdo eÍn seslío públic4 üa InlfíEl. medúnte crÍdiÍes de segurânçl -
cÍiptogafia e aüe icásão - em todas as suss fases. Lesl: Ponal Compras
Públicss - .,-,,1..r.í-:lds.irir:i:-::xbli::.;:1l;l.i - UASG - 980108.
RsjlbimcÍrto dás pruFJslas: À poín dâ publi.âçe) do s!ií, dc nlilál. O s.litdl
erc(mt'o-se dispoÍrrid,o site \»À§.portáldeqnrpmsnublicas.coíI bÍ. Álto
Aleele & Pindaé (M^), I I de dezcnbro de 2023. !'rsrri\ral Ve16o Fernarúes
hego€iro da CPL/PMAAP

LEI N'I|tI DE II Og DFA,J,MIaO DE ÚU

Dltpõe lobl. o Pbm (b Crrreirl' CrrTor c R.6uncr.çao do! Profu onrir
do M.d3a.rtD c d. Piüc.çio Bít|.. Fúbli.. do Mútriciplo de Álto Al€gre
do Phd.É/MA e dó oüf.! pmvidêDci.r-

O Preíelto do Muülcípto d€ 
^lto ^legIÊ 

do PhdtÉ, Eri.do do Mrrühio,
m uto de ru.r rarlbuiçô.r leli.ir, Í.2 r.bcr . iodor or h.lit rler dêrú.
munlciplo qua a Câfirf. MüúlciFl dG Vare.dotlr defiú. e.u rarciotro
r tegülDle Lel:
TfIULO I

DO PLANO DE CARRXIRA, CARG(}S E REMUNERÁçÃO IX)§
PSOFTSSTONATS DO M CrSTÉRIO E DA EDUCAçIO &iSrCA
PÚBLICA DO MUMCiPIo DE ALTo ALEGBE Do PIND^RÚMA

CAPTTULO t
DAs DISP(XUçóES PRELTMIN RES

AÉ 11 LEâ l,ei fxa normas sobÍE 6 çÍirérios & inF€sso, pÍo8ressâo e
prcnroçâo ú câÍteira dos PÍofi!§iquis do MâústéÍio e deruais profissionais
que âtuun Í! Bducádo Públicá do Municlpio de Allo ÁlegÍÊ do PirdâréMA.
dos critérios de svsliâçâo p.otissionsl e dâs fmtês de fiÍaícia[eíto, em
confonúidsde a l.Éi Federsl tr' 9-394 dr 20 de dêzcmhío de I 996, t ei Foderal
n0 I I 4s4 de 20 do jluúx1 de 19q7 e bi Fed€rôl no I I 718 dê !6 dejt{}x) de
2m8 e demai! legislâçõê aplicáveb à espécie.
AÉ ?. O Pt rD de CsÍÍeirâ, Cegos e RemurEÍaçâo ôs Proíissiears do
MagiíeÍio 6 da Edlráçâo B'ísica PrÉlica do MuÍlicíÉo dê Alto Abgre do
PmdaéMÂ ublxlese áo fst&rÍo dai SeÍliôÍEs tl,ibli§.r do lvÍuiieipio (l,ei
MuDicipol n' 0(»/199D, so Regime Pírtpíio de Prgrdêocia S&iâl istil.uido
p€lâ ki CcmpbEeÍÍm t' m2 de 23 de Íbnio de 2022 e a t-ei Mmicipal n"
0132019, quê disÉe sobÍE a criâçEo dos c€Í8o6 dê pÍovimeÍlo êfelivo do
Mmicípio, e srus rEsp€ctiv"s stlsnçôes
AÉ 3'. Será ústirüdá a Cenis!âo dc GeíIo ôo PlstD de Cúrcir& Cargos e

RemuneraÉo alos Profissionais do MsaiíéÍio € da Edrrsçâo Bâsic{ húhca do
Municlpio de Alo Al€grô do Pirrlâ!É, coÍn a Íinalidâdô dô úieÍrtar sua

irnplÀnbção e opcracionaliznçãq a ser discipliÍBda Íssta Lei.

CÀPÍTULO II
DO§ OB'ETIVOS

Art ,t1 O Pl,ülo de CafteiÍs, Csrgo6 e Relllúera@ dôs Proissicmais do
Mrgiíeno e dâ Fir.Eáçüo &{,sica Priblica do }ú.rnicítio dê Alto AbgÍe do
PindâÍé/MÂ objetiva gar&tir o p6dÍío de quslilâde ds R€d. Prôlicâ de Eúsirx)
Muúcipal. pela vslorizâéo do§ seus pro§3siorâis mcdiântE:
| - lntlÍEsso m câÍBo, e\clusivâmeÍí€. ÍÍ,r cnncrrsô pÍrblicr) dÉ Í,rovâs ôu
pll)vas e tltulos;
lÍ - Fixsção dê padÍõer e critéÍios de pÍogÍessão fiÍlcioÍEl dos Rrrfiisiorâis do
Mâgistério e Esfi$ioÍBis qua Btusm na E(lucação Básíá Publics do
Mmicipio, possibilir!Íldo o r€coDlEcimeÍúo da qualificá{ão
prcfissioúl;
ttr - Adminbünç5o dos $bsilios em lEnDoÍliÂ coú os pa&ões legsis,
stendidos os criÉÍi6 de el,oh4âo dos PÍofisicnair do tíagbterio e da
Fdlriçio Rásicâ e Àr Í,eculiãridâdes &rs sel(xe. & Fd!rá{Â):
Iv - EstsbelecimeÍto de politica global pa'a s geslro de pÊssoas, coor vistas a

prDmoleÍ o desempÊnbo, a mo{ilrado, a q(.lalidâdr, a pÍsdtúi\iiade € o
comprometiEstrl,o dos Eofissionafu do Ma€úÍéÍio . d, Ettráção Básicâ:
v - CÍiâção de condisne3 p6a melh.íia do (beÍnpeÍüD do senid.í. m€diânte
â §uâ valc,rizado;
YI - caranliâ do deseÍrvolvimêdo ra sÍÍEim de accído com o tempo dE

scrviço, avâliação de desmFríbo satisfatoriâ e BpeÍfeiço€mmlo pmfissioÍrÂl;
VII - Garôntia dâ isorDmü de vencimenüos poÍa caÍgos de atÍibu4)ões iguais
ou seúellúntes, ressal\adas âs \mbgerls de csráteÍ irdiúduâl e ss Íelati!"s à
ÍlâttÍezs ou local de úâbalho;
vItr - valoÍürçâo dos hofi&rimis do MsgistéÍb e ds ÍirEação Basica,
mediaÍúe a ir|srituisío do Plslo dê csrEiÍr, Cârtp§ € R€mtBeraçâo do
Mmicipio de Àto Alelre do Pnrdrér'NlÀ comFtivel c( l o gau dê
qualiÍicaçâo piofi ssioúâI.

CAPiTUI' trI
DAS POLÍIICA§ E DINETRIZES

Art 5', O Plano de CaÍÍeirô, CqrSos c ReÍnunerÂçío dos Profissionsis do
Mflgiíério e da &luasão B&ica do Mwicipio de Alto Âlege do PidaÍé/MÂ,
lerá por diÍEtrize hásicas e politicás:
I - O €stiduto à Folissicülração dos lÍabâlhrdtres dâ !óhrçõo Básrcâ
mediante a oferlá, por paÍte do podeÍ públicú, de coüiiçôes dignas de trâbqlho
e rEÍnuÍErâçlo adÊquâdâ a €!.les pn)fisriomis. de ac{Ído cÍxn âs suâs
respônssbilirsdes e niveü d,e foÍnaçro, cüÍr tÍuito de melhia ds qüalidâde

U - À táIoÍizâÉo do deseflFnbo, dô qualificâÉo e do .rlh€cimento:
III - A proíosão Fr neio de múÂÍ+s dr ni!€l dc hrbilitâçâo e a pÍogÍcssào
periódicâ com base m tErÍpo de sêíiiçoi
lV - E§abel€citrrêDlo dc cÍitéÍio6 e condições pam o i.ngÍesso e

des€nR lirDeato ná carÍeiÍa
V - ProÍnoção de foÍmação cüúuaah, \'issÍxlo o aperfeiçoarneúlo dos
Pmfissiooais do Magisterio e da EÀr.rção Risicâ pám exercicio plem da
carÍÊim.
VI - Geíâo deoocrátics das instituiÉ€s ersino stÍvós d{ particip€ção da
cünmilsde escolaÍ, dâ sociqlade e do poder público som a firalidads de
c{nsúusio dc rm proJelo socul & e3coh publcs.
VIl - LEeniivo à dêdl-âção erclu.iva e pÍoerEssão D cârrEira do magistério
VllI - R€conhêcimedo, por poÍtÊ do podêÍ púlico, dos elementos
coÍstihúir'G dâ ialdizrção da carÍeira, $r cornpÍEendem poüticss
idiss6cúveb de fümaçâo, salário, joÍnada e ccDdiçõ€s de tahalho.
lX - Plomoçro do acÊsio É c{Íeim por concuÍso Flbüco (b píovss, ou pÍovss
e liulos. â&$sdo ao perfl profrssional e oÍieÍrlâdo p6rd assser.rBr a +âlidâdE
dâ a+ào edu5tiiã.
X - GsÍaÍnia de aplicaçío integal dos Íelursos vioculülos à manúonção c
deseÍÍvolvimeflto do effirc e a d€sfinaçâo do peÍE€úral mhimo p6ra
pagsmcnro dos i ctFamss da c{Írcira do Ínágistcrio conformc lcgislaÉo
vigente
XI - GsÍantia de iemlEEraçáo digna aos Profissi.osis do Mâgistério ern iúicio
do cansüa. coÍn vsocimeDtos ouÍrá inferioÍrs âos lrloÍss €shbelecido6 pclo
Piso Salrriál PÍDfissicnal NEiqul ügenlÊ, bem como dos demais beneílcios
eslÂhelecidos no Ír€s€Íll€ PláIlo
XII - Gsrâútra dê Fo8rt.Àlao 3slÁÍisl 3 câreir& poÍ iDc.nti\Dr $E
cüúcínphm erTeriêDcis e de§€ÍnpaDlx). stuali?Âção e speÍfeiçoaÍncnlo
prolissioül.
Xm - A ÍInibilidâd€. impoírsndo esss nâ gnÍsEtia d€ perúaEDte {dequaFo
do prsscntE Prax) de CaÍÍEim às nccessidâdes e à diÀÂmici do Sistems dE

Frducâçlo do Muicipiol
XIV - A g€slão Ftitrl,da dss canEiras. ede[dida como 8âraítia aL
puticipação dos tabsllEdorÉs, all \,és de mec€nismc legitimsmente
c(rEtitúd(x ns fcrmubção e Bestâo do seu ÍRspectiro pldr) de careims;
XV - D6s cárreirB como ilatruÍnento de ge3lã(], e eídsddo-se por bto que o
Plano de Carreiras deveni s€ coníituiÍ iÍ instsünento gerencial de polltics
de p€ssoal iíegsdo ao ple€jômeúto e ao desÍNolvim€Âto ofgrÍrizicionâI.
CAPITT,ILO ÍV
IX)S CONCEIT(X FI'NDAMENTAIS

AÉ ó'. kra efeío desr, Lei, e eÍie-se por
I - Pt ro & ClrrEtr+ Cúgot . Rân!Ér.çío: o instírmeto normativo,
irstitúdo pr I,ei Mui,cipsl, $E crntânplâ â sdmidstrâção e BestÃo dê
ÍEcrrsos humaros. e de6re critérios dc rclsçôes frmcioosb ents os senidores
at,ãngilo6 por ests Iei e s A&rinistsâçâo Public€ Mr-Ericipal:
[ - Sliri.Dr lrhricipcl dc Etrritro: compÍeende toda a or8âd-za ção escDlâr do
mudcipio. c.rostítuido pela SecrstaÍia de Edrráção, Coi|sellx)s â elâ ligados e

as Unidâdes (b EDsim mantirâs pelo R}d€Í Púlico Münicipal;
III - kofh.br.fu d. Edúc.çlo: Profissionais que excrceÍn fr.[lçôes de
stpoÍiÊ às afiidâdes eôscionÀis, pjâm elrs brÍEráticas oü de msmúenção.
que lisâIll SEsntir â redizrção der 6[údsdes do úÁgistário;
lv - Prolllrion.fu do M.glíério: ttoí*ssrxss e Especiâlistas eÍn Educáç.ão dg

Eiducição Bisla do Muricipio qlê descmpeoham alilidades de docência ou
d€ supoÍte @gogio à &càEi4 iÍrclüd$ as âEibú9ões €m áÍE3s de diÍeção
ou ôdmúistráçio, plsiejúneÍIo, inspêção, supenisâo, oÍient!çào e
c{xrdeDâçào edrsci<xul, exeÍcidrs m ilÍIbito das uddadcs esêolaÍes dâ
edEaçâo básila em suas diveÍs.s dapss e mülÂlidad€s, e da SecÍírÍia
Municipol de Enr4âo, h€m co.no aq.Élâs exercidâs €Ír óÍgãos noÍrnslivos,
c@suhivG € fislizadorEs úo àtnbrlo do Sistemâ Muflicipal d€ Ensmol
V - Irocêntê.: TitulâÍgl dô crÍ8o de PÍofessoÍ +le comÍ,õem o Gn{r, d€

Profissiüais do Mâgis!4Íio com atribuiçõ€s dc docérEiâ Das milades dc ensino
do mmicípio, âtuáúdo Íâ &lüáção lnfântil e no Ensino Fundâmsnlal, em ser§
dúcrcícr ni\ci§, dapâs c mo<lalidadr:r;
vI - trIrÉo d. Mrgitrérioi atiüdsde dêseúp€trhda pelos píofÉsiomis do
Ínágist€rio ditElflnenle liaadG âô ÊrÍEimsmcÍúo do sistema mlmicipal d€
eÍ|sil)o e âo aperfei;o€merlo da educsção;
vll - ErFcidbt co Educ.flo: ti§rlâJÊs dÊ caÍgo6 qlE coÍnpôeÍn o grupo de

hÍp sN dnrfllcgadoirdrF m[ gov trÍ disrio {r hcia l{lcmnrco ' i'álrnr 3'Âlto Àleg.rE ü. hídaró

PLINO Df CARRcIRÂ t: (]ÀRCoS
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seÍvido{es do magistédo com atÍibüiçôes €specificas eÍn iiÍeas de Gestão
Àdminisüa1i\,s, Adúioissd.tr Escolsr, CmdeÉçío. Oriedâção Pedâgó8icá,
lrBpêção e Swewl!âo do Si9Êma lánicipúl de eo3'rD.
Vm - Àv.liaçao dc Dereüpêrho: é o procêdin€rÍo úlizado para lnedlr o
cunpíim€oto das aÍibüções do caÍ8o pêlo s€ÍridoÍ, beÍn como pam permiiir
seu desenvoMmeoto frrrcioDâl Íu caÍrrim;
D( - Crrgo: é o conÍ.Eúo de arribuições e re+msabili&des $E se coÍnetêm a

un servidoÍ, estâbelecido por hi, coG d€lominaÉo púpria, aúbtúçô€s
*pecifrcis, nüoeÍo cq"to dê vagss e v€Írcimcnto pago pekB coies público§
mudcipais, d€stinÂdo Â ser F§@hido FÍ pessoa spÍrr\ldâ € clsssifrirsda em
ConcuÍso Público;
x - FUDçio Públtc.: é o posto ofichl dê lEh{bo na A&ninisünç-ro MrnicifBl,
pmvido êIn câÍáteÍ úarBitó.io e ,06 teÍm$ dá ki +E não inte8rÀ a csteSoria
de caÍgo públto:
)ü - Crrg Público em CoDúrlo: conjuÍÍo dê stribriçôes e

ÍBponsabiüdâd€s qrE se cometeÍn a uo servidor. cÍüdo pcÍ loi. conr
denominaçdo pÍópnc atribuiçôes sspecifrcas. DúoeÍo ceÍb de !ãgss e
veÍrimeflo pâgo pclos cotcs p(iblicos muÍicipais, provido em câÍátcr
trErsita,rio, de üvre nomeaçáo € exo{Erâçâo pcl,o PreGito Mwicipol;
XII - Ser'Íidor Fúblicor pcssoa lisicá quc, lcgâlmcnic irllcstdâ cm cargo
públic.o. de J,roümenlo efetil.o ou em comissão, pÍeí.E servig) reÍnb€Íãdo à

Ádrninistsção Mtúricipal;
XItr - C.rElrr: conjmto de níveis e rcfeÍ€rcias qlÉ deimeÍn a 6,olução
imciooâl e rEmlEreÍatórü do servidú deúl} dâ Íesectiva cbsse:
)üV - Nivel: âgnpameÍío de cargos SerEÍi..mdtê *ü!€llDntes mr que sc

csmfirm a csÍícira, conforme dfu]açâo;
XV - Clarre: posi4áohorizodtral do sêÍvidoÍ na escslâ de vencirqeÍrto. com bâ.*r
no t mpo de !€n'iço;
XvI - Enqü.drrDcrror posiçâo em delermhado crr8o, ní'el e clas§t, d€

vencimeBto, spo6 ôtúlise dâ sitrrsrão juridim-frlÚcional e atefflimeÍrto aos
cÍiÉrio6 eslÂbêlecilG nesa l-eil
XVII - NoDGrçío: ato adminidrativo de pÍovimedo de c{r[|o ef€ti!'o ou €m
comissãol
XVIII - Eror€rrç,o: ato a&ninb§âtivo dê dispeiss do s€ÍvidoÍ qtE os)nc s
pedido ou "ex qrirrd' de caDfoÍEidâde cotn o disporto no E§anú) dos
srrlidores do Mutricípio ds Âlto Àlege do PindaÉ/MÂ;
XD( - Proooçao: Í'sssgeE do s6vilcÍ. titdÂr de c{ÍBo em csnáleÍ efetivo.
âo Ni\El subse$ÉntÊ nâ caÍÍeirE, conÍoíme mva titulaçâo;
XX - Prugll'raoi posssggn do s€Ívidor, titulsÍde c{r8o em caráteÍ efeúvo de
uns Class para oufa imediataÍneúa srpeÍior, confoÍríe tempo de seÍviço e

atÊÍdimeDto aos çnténos eslabelecldos nes, L,eii

xXI - vdrclBcnto bitto; corcspoÍd€ à base dâ remuÍEraçâo do câÍgo
efeti\o Ís cáÍÍeira, considemalo a ChJ.sc ê o Níi'€l de habilitâção;
l0(II - Remureraçio: le*irEeíto do câígo efeti!'o ac.e§.ido das lantffgms
e E âtificasn€s estsbelecidás em lei:
XXIII - Rcfcrôlcir.: posicirxuÍn€oto do r,€acirnenlo em câdâ clãss€.
oÍgsnizado ns hoÍlzüúal, sm orakúr c!§!cêôte, indicsdo por lqrâs, pâr'ô tod(B
os cârgos de proümeito efeüvo m ômbito da AdministraÉo Públicá
Municipâli
XXIV - Int Írúcio: lsp6o tempodl cabbelei&) corno o úhimo rcsiÍio
pâra +E o servidoÍ dc cáÍ8o de pn imeoto efetivo se hâbilite à Fogres.sâo:
,O(V - Lot §ao: alo aalnisistrativo $E dêterúiE o locd de trabâlho dos

s€widues do quâdm de provimenb efuivo da Âdministrâçâo Mlntiúpalr
XXVI - Prdrio de VeDciDêíúo; c-onjurlo fc,rmsdo pels ÍefêÍàEia e o seu
íespectivo g.au;
,(XVII - T.bcl. dê VeDciln.ntor - cotljmtr oÍ8ani7rdo ds clâsses e glãus de
retribüção pecuiÁna fu{a, ôdotâdo pelo PodeÍ E"xecúivo MuDicipôl
vincúâdâs a eíâ lei;
)Q(\.trI - VrntrgeE Pe'to.l: conjudo d€ adiciorsis de ttÍrm.râçio de
nâtuÍrrrs lecrmiáÍiâ ale câÍáteÍ irdii.idusl e ÍleÍsonâlhsimo. côncÊdidâ mediânte
s§suÍWâo d€ diÍÊltos previstos em leil
)O(D( - Sslirlo B.!c: valor bss€ persebido pelo seÍfiúior €stâh,üáí:io em
efeiivo exercício da frirsão, L,mE o como ÍEf€ÍêEia, pda os Profissicoais do
Magistério o Púo Sslârisl Neimâl viSeíle e pôra os dcÍtraú PloirssidBis da
Blrrcôção Básica o valor eísúcfucido ('n ki especifrc!, cüsialersndo, em

nbos os c{so6, 6 percqúrais rsfq€ÍltÊs à Ct6se ê so Nilel efir $E o senidoÍ

CAPITI]LO V
DO PROVIMENTO E DESEN'VOLI'IMENTO NA CAR.REIRÂ

S.çio I
Do ln8Íê'lo !a Calrcin

ÀÉ 7. os cárgos dos ProfissioÍr.is do MagisrÊrio e ds Ê{hrcação da Redê
Publicâ Mmicipal de Aho Al€Ere do Pirúúé sâo acessh€is aos kâsileiÍos
ístos ou nstuÍalizrdos, $E pr§emheÊrn cr Íequisihs estâbelecidos cm lei.
seíxlo os iDgt€s§oô aa píimeiÍâ Clr§se do NI\el de veÍEimento do Íespectivo
Cügo. al€Ídidos os reerisil,os de qnlificação profisúoml e hâbilitáçâo pot
CoÍrct!_so Rólico de prol,as ou lrovss e {tulos-

Àrt f. O pÍovime3to eÍn caÍgo hiblico Mudcipal paa os PÍofissionais do
Mr€iíério e & Eáução B&ica & Alto Aleelt dô PindsÉ obedeceni â

natu€zs e cc'Eplexi(Me do cs8o, e rEalizaÍ-É-á Íro fcmra FEl1sta eÍn lei cqÍl
ob€dÊrEia à ordem de cl.aasificâção, ressah adas as rcmeações para CâÍ8os em
Comi$âo de.larados ern lei de lilre Dmleação e exooelâção.

§11 O C(E|cuÍso Publico taÍá vâlidâde de âté 02 (dois) anos, podqdo ser
pÍoÍrogado, r@a vez, poÍ ig'ral peÍiodo.

§?. Sâo l€qlüsito6 básica6 pat"s pÍovimsnio de csrgo prúLo:
I - AprovBção eÍn coÍlclrÍso público ab plovss ou pÍovas e dàlkx, obedêcidoê
a oÍdem da classifcsçiô e o pÍ3zo & lalidâde.
II -Idsdê rbiniDÁ d€ l8 (d.zoito) anosr
lll - Ntrcionalidad€ brssilsira ou est:âl8eirc rutadizâdo;
IV - Güo dos diÍeitos políúcos;
V - Re8ularidai& ern ÍElaÉo âs obrigsçôs elcitoÍâis e, se do sexo mascüino,
em relaçâo as oàíigrçôes militÃrs;
VI - Nltel de escolaridâde exigiÍlo psÍâ o desempeDho do caÍBo. corfo[Írc
estâbelecido m Iri Mmicipal n" 0l 3/201 I, ou âr l€gislsção especúcái
VlI - ÂÉidào fií.s e merol oxlpÍords em pÍÉ1ia inspeção médica oficial,
noô tenno. do Estânlo d6 SeÍvid.res Públicos Mlmicipâis & Àlto Alegre do
PbdâÉnvíAl
Vm - l&neidâde morâ!. comlíovâdâ m€dianre Atestâdo de Bírrs
Ânbcqlentes;
D( - Habilit!ção leaal pôrâ o exeIcicio ds cârBo virculado a pmfissão
r€ÍuleDeolrds.
§3f. As ElÍibúçôes do cáÍBo po&rn airü..ilrstific8r a fiigêrrcia d€ out os
ÍEquisibs, dêsdê que estabcl@idos rm Lei.
§4'. As pessoôs sün deficiêÍEia *Íâo ÍÊseÍvadas vsg&s m Blit, d,o CoÍlctrso
Público, no peÍsentral cstabelecido pela Lei BÍssileiÍa de ÍrclÉão dlt Pqsroa
coÍn DeficiàEia, oÍde 1eÍí0 diÍeito de se iíscÍever poÍâ o pasvimeÍúo de cârgos

cujas atribuiç4€s sojaÍn c{ÍnpstÍveis com sua dcficiêÍris.

seçio ll
Ito E tl8l, Prob.üóÍlo

Art y. P&â sdquiriÍ eísbiüdsd€ oo seÍviço publico, o seÍvidor Ílomeâdo pâÍa
cir8o de pÍoviEedo efetivo em virtude dê aFovsçro em ca(E(Íso púbüco,
subÍret6{ê-á ao eslígio píobstório pelo prazo de 36 (Einta e s€is) melEs â

cüÍrÍ dra dala do inicio do cfetivo exeÍcício. m qual §€ a\rüa a sptidão e a

câpocilade apÍesÍÍâda Élo selvidor pam o de§ampeÍio dâs firíções ÍÊlstivss
ao ceBo de provimêúo efetivo püa o quôl foi nomeado, EIIr conformidsde com
a EmeÍía Codiürional n' 19.

Art lO O seÍlide aú *lágio pÍobsório terá seu deseÍtrp(íüo acornpslbÁdo
e âvâliâdo Írr comis.são e5Tccí6c{ in^cituidâ Éls S€cÍel8is MuÍticipql de

Educ.ção. como codiçâo p6É obtêqno de es{âbilidade. com critÉÍrc
esp€ciaürcde crníituidos poÍa essa frÍâlidâde.

§11 Os criéÍi6 de +É tralÂ o csput seÍão fxados eÍn rEgr ane o pióprio o
qual será $brDctido à apÍovagão da Comissío de Cr$tão do Pl&to de CaÍreüs.

§?. Cab6á à S€qetria Mlmiipal dê eir!çâo jtútmleÍe coÍn a SêcÍEtaÍiâ
Mmicipôl dÊ Ad j.ristsção o Fiúmças do mudcipio, gal'nliÍ os meios
nêcassários pêre o acdnp€trbâme oe avatirÉo de desempedDdos seÍlido(es
em e§tágio probotorio

§]. Nâo haveoio alaliÀção do seÍvidoÍ em estágio probaroÍio. dettro do prazo

estâbelêciô ern Lei- seÍá o mesno efetivado aütomaticsmerie,
AÉ f l. Dl,Iu"t€ o perÍodo d€ esu{gio pÍobatório, o s€rvidoÍ rúo pod€fii ser

a§qrovido rEm se âfâst r alo e)(cÍcicio de suas respectivss atribu4õcs, sah,9 pam
exeÍcicio de Car8o em Ci,nfusáo üo próprio muniipir, c,otrro lepÍ§ÊntaDtê dÊ

classe ou.m casos €sp.clfirôs píel.bl6 €rn lei.

§l'. O estágio piúatódo ficrtá susp6o na hiÉtesê dâs següitrtcs lic€oçss:
I - Pals acomFânhaÍ cônjwE flr crrnpsnhôim, $E tâmtÉn seja seÍvidor
púhlico civil ou militâr, íos termos estabelecidos nÀ legislasão em úgo. pfr
prEzo Íúo $.perior a 02 (dois) ano§;
II - hÍa oo+sr c{Ígo Éblico cbtivo.

§?. O pÍazo do 6Lígio pobâótio sqlí ÍÊtomad,o a partir do téíúilro dás
licensa3 §pêcifi.adas m paÍágÍafo FiÍleim.
Art 12- Drsúe o €íágb probatório, o s€{r'idff m exercicio das aúbuiçôes
especiÍicss &, cãgo. deverá satisfaz€r os seguinles sriÉÍiG:
I - Assidüidâde:
[ - DisciplinÂ;
III - Capacidsde de iniciativs c pÍoativilôda:
IV - Plodutividrdel
v - Rcspomabilidade.

§1". o Rxrlr }\úüso podeú êstsbeleceÍ amda, psrs s\'úâ+ão anual dos

seÍvidoÍB, Íequisiios crr6o qualidade do tabalho, coúecimeÍío,
pütrÂlidade. peg<za. qiaúvidade, a&ninistração do t€mpo, €ficiêÍDia,
c(x)p€raçio. idcmÊidsde moml e uso ad€quado do§ eqüpsmerúos de seÍviÇo e

msterisl de cxpedíeoc.
§7. lfllepcníÍênremenle ds possibüdáde de scÍ dÊmilido, DÂ fc'rmâ c m3 câsos
pÍEliíÉ eín lei st1á exoÍEÍado apos Proces:o Adoidsrativo, o s.ívi&. qu€

rúo se ad€quE âos rEquilitos do eilleio pÍobstório, seodo oferccido ao memo

Üocilmento assrnado
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o direito de ampla óef€§a ê conFaditório, alérn da gararúia do deúl,o Foce§so
legal.

§3p. Após o cunpÍimeúo do €íágb pÍoüoloÍio, ulla vez spro\rô ms leÍmos
desta Lsi, o seÍvid,or ôdquirüá I estabilidade e s€Íá pÍomo! ialo autornalicamente
8o §latl§ de rcnidor efetivo.
§+. O s€ÍÍidoí p'í6lko estálrl podeÍá p€ÍdeÍ o csÍgo staver de:
I - JulSâmento dcftritivo f,ÍofcÍido cm hoc.sso A&ninisüativo, enr $E lh.
seja s-\seB["ádr s aEpla dEfes( e o cqrtraditódo;
tr - SeÍÍeÍss júicial trânsitads ern julgrdo, eín qnfoÍmidade com o aíigo 4 |
ds Constitüção FodeÍal.

§3. Fic€ s!3egursdo ao seívilor o ÍtÊ€bimeÍúo de serü| veÍEiÍrcÍrtos rlo s(rr
ÍEsp€ctivo orgAo de lotasão sté o [rof§Iimento d€ se[tetrça.

úruu)tr
DÁ CAXRETRA I'OS TROFI§§IONAIS DO }.IAG§TÉRIO E DA
EDUCAçÂO BÁSICA PÚBLICA MUMCIPÀL
CAPiTI'I.O I
DA ESTRI'TURÀ I'A CARN.EIRA

Seçio I
DkÍxrrlçôer Gcrri.

^É 
13. A caÍÍeilB dos trofirsioôâb +E âtuâm rrâ FrliEaçlo Básics Riblicâ

Mrúicipsl de ALo AfeSrE do PütdsÉ é compda por:
I - PÍofi§oÍrsis do Magi§éÍio:
.) Professol-,
b) GeíoÍ FJ.olarl
c) Vice-geslor;
O oÍientâdoÍ Eóuciooal;
c) §rpervisoÍ EscobÍ;
0 Téc.nico em As$mtos EdEâcioÍrÂis.
tr - hofrssionais da Educsão Básics:
r) Assisl€nie Seid;
b) Alndlie AdoiDisirstilo:
c) ArDdlkÍ de s€Íviços de Ma!úeúção e Aliúeniação;
O AuriliaÍ oDeÍacioml de servisos diversos;
€) CúdâdoÍ de Criaryrs na ÉdiEôção lnfarÍil;
0 N'.üicicnistâ
g) hicologo;
h) SecleúÍio Escolar:
i) Tecnico Admitristsslivo;
j) visia:
PrÉgnfo Údco. É de!r'eÍ da Adminisüação hrblica Mlmtoipal, poÍ rleio dâ
S.crcl{Íia Mruicipâl de EducáÉo, proporciotlsr o(x PÍ(ússiomis do
Ma8iíério e da fÀrag-ao Básics de }\lto Aleg€ do Pideé, valori?âsâo
mediánte foÍms§ro únlinuâdâ, obseÍvârEia do Piso S{larial I'rofissioÍsl,
g.rantis de condiíes d€ trab.lho, condiçôca bd6icas para o d€sênvolvim€nlo e

prodr4ão ci€ntifrc!, âpoio pedagógbo e apoio sdministrativo ern cumprimenio
da aplicaçlo dos ÍEclEsos constitrciooais &stimdoe à Edtqçào Básic!.
AÉ l{. A clrreira dff Profi§oÍuis do Magiíerio € ds EáHsão Básica

Muúicip€I, pata fús de PÍornoÉo Ê hoeressâo, sêÍá estnÍuada crí Classes e

Niveis, eÍtr coúfoÍEiüde com qs snigrs 22. 2l e 24, da plrsetrte tÊi
§ f '. A CaíEirs do Msgisttio Pubüco MBicipal sbraEe a Edlrâ{ão Bí6ica
dâ EdEâçâo Io6ntil, ofcrtada em crEchês e h-Esolts, ao EnsiÍto
FuÍdamenlâI, eÍn sors difeÍentEs Íiveis stspas € modalidsdes.

§ 2'. o coDcurso Flbli(a paÍa irEÍEsso na caÍÍeirà seÉ í€âlizado por árEa d€

aoâçâo, §endo exigilâ:
I - Para â Edúâção ttrfdil e ArDs Inicisb do E6iú Fl[lderErÍsl, fqtnaçro
de Ní\El supeÍioÍ esr Curso dc Licerristrs ou álEa corÍ§spc,odeÍle coÍn
foÍmÂção pàlâgógicá, culso de [tdâgogiÂ ou Ctlsô NoÍnal St{t€tiôr
II * kÍa Anos FiÍ!Àis do Eruino Funds entÂ], foüne{ão de Nivel SüpeÍioÍ em

Curso de Lic€ociâtrâ ou outrs 8tsôra§lo csÍospoÍúetrê s áÍea de

conhecim§rÍo €spôciÍicâ do ctlríqÍo, conr íormsçro pedagó8i:s, rt06 tÊÍmo§

dâ legislaçáo vi8@ts;
m - hrâ os csÍgos dc supervisâo, iryeçáo, orÊtrtrÉo e c«rdemção €acolaÍ,

foÍmaçâo em cüBo stp€Íior, ós.Ívâdo o dispodo m AIL 64 da tri F€dsal n'
9.394t .

§3e. O mgresso Ílâ câEeirs dsÍ-sê-á úâ Clacsê inicisl. ao Nivel cGÍesporúeÍÍe
à habililasãô do cáÍdidato apÍdado.
Àrt lí O exercicio pmfBsiaaâl do titulÂrdo c{Bo de p(§fessú s€Iú fimrllâdo
à árEa de ahrâ+Ao pe'ô a qüsl lllrh píeslâdo coÍEuÍso púlioo, rcssalvado o
exêrcicio, a útulo prsqário, qualdo habilit&lo Fra o Ellíi5tério eÍn otúa árEa

de atüação iÍdisp€Nàvel pâm o atúrdim(,lb dir nec€ssidadê do sÊÍliço Pública
PirigraÍo ÚDko. O titulsÍ efêtivo ô csBo dê pmfessr podaíá exerceÍ a

i.rsão de Especiâligâ ern Edtriçfo dê fúmâ alt€tnadâ olr cdmilâÍle som
a docàDia.
AÉ 16. Os Técnicos cm ÀssurÍo6 Bhtceioiais teÍâo g,as arribúçô€s
Ísgul{m(iÍ,adss Íros termos da Iá Municip.I n'ol320l9 c auâ§ resPectivas

alletações, tedo seus veÍEimeotos eCuivaleÍÍes aG do cargo rle professor de
jffedâ de 40 ($1' Eds) tDÍ.s seE@b e rcajudâdos cqf,orme critÉrioe

e§âbelêcidôs ío FesÍe Plsm.
AÉ 17 CoofúmÊ c princípiGs q.E rcgem a k o flemocática, os câÍgos
d€ CÉíoi e Vice-gstoÍ Escôle seÍÀo irÍ4ô€s eletivas:

§1', Os ünúres dos cargos de G€íor e Viúe-gestor Eslrolar deveÍâo
otniSstoriameolÊ srÍ ocrpútrtes de CarSos F,Êtivos do gipo ocrpacioiâl do
Msgislério, taÍ foÍneçno de Nfuel S'.perie ed kdâgo8is ou em Nlvel (b Póô-

8tsdlaç!ô ra 
'áúea 

de ÀeDiqifado, OÍieolsção, SupeÍviseo ou G€s1ik escolú
coÍÍ experi€acú miÍirns de 02 (doi§) 6ms eo docêÍ§is e aFEsahÍ un Proj€lo
de InlÊrveÍTâo Pedsgógic5 para a Unidade Fscolar para a qual e*4 csrcoÍeúdo
á va8âl
I - Fodcíão volrr Ip pÍoccasô ehivo:
a) ftofissioÍuis da Unidadê Es(ôlar:
b) his ou ,esF úreis por aluo6;
c) AltrÍx com idrde minimÀ & 16 (dêzess€is) anos, rcgulsrm€nb mstricülâdos
ru mil.adÊ dê eúsirD.

§?. Hsverá o c{go de Vic€-geíor soÍneÍrte eÍn unidades & eÍaino da rÊde
púlic! Íolrlícipsl que:
I - ApÍe$íÍÉm um quantilativo mforimo (b 200 (duz€nos) sluÍro§, se escola
ÍEgdE:
II - Aprcsmt m um quântilâtilo minimo dc 130 (ccÍÍo c túÍa) aluios, sc

esc.,la de teÍEJx) iÍíegrâll
ÀÉ 18. A elerçÍo para fuDção de Cestü e Vic€-gestor sÊrá oÍgá1izâda poí
srnissfu cspecifrcs crmpM por 03 (tÉs) meÍlbÍos do Cocelho Munbipd
de Ed$.á4rô, 03 (três) membro6 da Secrclsú lómicip€l de EducâÉo, 03 (úês)
rpÍeserÍmres dc Profis§@ais do MÂgisrério, cúr objetivo de elab{Íar o
DecÍEh e o &lital $rê Égrilân€ítârá G criéÍios técnicG ctm defmiç{o das
normss do lrocerso elctivo, a seíem púüc{dos mediÁlte âto do poder

S.çao Il
Iro lrca.Dvolvia.nb D. CúEir.

AÉ 19. O deseÍvolvüEnro Da ceÍEira podeó ocorreÍ aÉs 03 (§ês) onos de
elbtivo .xercicio Da clalse idcial, m€di&te os pÍocêdimento6 dê:

I - PngrBrio: Fssa8.o do sdvidôr de umâ Classe para a iÍredútamede
seguinte, dentÍ,o do me3mo Nii€I. c.m iúeBtisio aíDimo de 03 (tr€s) am§,
obed€cãdo s cÍitéÍios esFcí§cos de arrliaçâo de desdp€nho e cm
conÍoÍrnidsde com o dlspo6lo Íro ![Eseole Pláiro.
Il - PmooÉo: posssgeEl do s€rvidor de üú Nlvel paü outD, m€diante
exiíêÍria de mtta babilihçro ou ftnsção, 6pós coÍrlusão de curso em 9)a
áiea de atua{âo, coÍtro s48tD:
.) O senidor qlE adquiú tr Àa bbitilâçào ou titulâção pssssá parô o nii'El
súsqlEot â $* el6 * €l|cffivo, medirde rc$EriEento, obedecidoc ârx
cÍirériG esktElecilos *sta lei;
b) ch clErm de gmduÊção, especisltâção, mestãdo ou dorrtorado, psft os fÍ§
prcvisto6 Éstâ lei, somente serâo coÍsidaados pdm critérios & pÍoÍnoção, se

minisuãdos por instituição rccoÍ.becids pelo MEC e, quffldo realizrlos Íri)
ext Íior, sê fcíeo Íevalilsdos pcí itu tuição brssileira, cxedeÍEbda paf3 eío
fim:
c) Em rcúuna hipotcs lltlla Íresma qualificáção, hsbitlação ou lituhsão
podeÍá se. úilizdâ eÍn maís de tÚn foÍrna (b promoçlo;

O O Proficliosl do lúÂgsÉrio com acumulaç5o de cESo a&nidda em tÊi
Ixí€ná usâr a nos hâbilitsçâo ou titulaÉo eo ambo3 06 caÍEos, de§de qE
obedecdos 6 crrtenos eíÂbelecidos ÍrÊsu lei.

§11 À Pr.moção dÊ que rÀo o iÍlciso Ít, podeÉ ser rcqErids a qual$eÍ tcÍnpo
pelo *rvidor inreÍessado.

§2:. Em ca3ode indefêÍimcnto do pedido, o s€Ívidcr taú o prazo de l5 (quiEe)
düs úteis, â conts data dÂ ciêEiâ, Frã ,Eccrrer da d€ci!ão.

$r. As Ploooçaes srao €feti!'sdss modiaate Ato oficiol do hder E\€crÍi\,o
Muicipal ea ú Íúximo 30 di's, a cc,úsÍ da dala do PÍotocolo do

ÂÉ 20. os reaiustas ÍrfeÍeates & Pr§gressõ€s e PÍornoçt!€s, beÍn como àrs

veÍâgeÍts pecrmiáÍils s $E o s€ÍvidoÍ f\z erjus, tÊrão coÍno bÊsê de cálculo €ín

leÍmos de peÍceúrais:
I - O Pbo Soldial N&ional vE€Í{e da CâIÍsira, pâÍa ProfBsoÍes e dsúai§
ProÍfusioírais do MagisréÍio;
II - O salído b€sê ds cstÍEirs confoÍm€ expresso eÍn legislação esP€cificâ, p6ta

os demais Profi§oÍúis & Edração Básica.
P.ráFrÍo útrico - o €§abelecilo m csput sewiÍá dê pâdrâo múrimo pom

pagÀíento de rEâjEtes, vsolaged e gratilicâçnÉs, podendo ainda sercm

âplicâdoê cÍitéÍioô üf€rrÍEiados co!íorme 06 estsbckcidos no prese e plâm,
ou liÍda em t€gislâ@ eeecifica, mmo garania de m0rluenção dos cÍlt€Í*x
de vslúlzação da côIÍcir&.
seçlo lll
Daa Clü.e!. do. Ní.lt

Art 2t. As Clâssês c os Nivás co.tstituefi, ÍespÊctivaEeúe, a lirüu de

hoÉrEss& e PÍomoçâo Í!.4 c$ÍeiÍa dos ProfissioÍuir do li/bgistério e ds
Educ!ção BásiÉ do Municipio dc Âll,o Álegre d,o PüdaÍé, pâÍa titulÁlrs d6

cargos efeti\,os, BtabelÊcidos de acoÍdo com teÍnpo de ssÍviço coÍn critérios
esp€cificos disciptiDâdôs no pÍe-ÍÍe Plm de CarEiE, Csraos e

através do ódigo conÍoímê rnstíucõ€§ lá colocadâs- 
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RelnurÉrâsão.
AÉ 22 G Profissiomis do Mrgi9éÍio e da E&c@ Básicá Prlbüc{
Mhicipal €m efáilo êxêrcício sÍro eqtÉdradc iâs class & hâttiliu+ão À
B, C, D, E, F, c, H,l e I, do $radro de €rr€i.4 m Àivel +E lhes co.r€spord€r.
dr seguiote f(mDa:
I - Cl.r$ Â: assim classifrcados c6 seÍvidoÍes qlE leÍrnarxeram eÍn efetivo
€xeÍcicio ds fr{ryão pelo peÍiodo d. 0 (?Êro) â 3 (lrÊs) ercô.
II - Clsrs B: ássim clâssifrcsdos os scÍviôÍes qrE peÍmarEc€râm em efetivo
exqcicio da n ÍTãô pelo periodo & 3 (És) a 6 (seis) afix.
m - chlrê c: asim classificâlos G sÍvidoÍes quê DÊÍmrIÉcqâm em efetivo
exercicio dâ frraç-ão pclo pedodô dê 6 (seb) â 9 (mve) âÍDs.
Iv - chitc D: sssim clâssi6câd6 os seÍ! idores $E perosEcerâm eln ef€tivo
c\ercício da fr-tÍlção pelo peÍiodo de 9 (noçe) s l2 (d@e) 6nos.
V - Clalre E: ôssm clÀssificádos 06 s€Ívido(es +re p€rmarEceÍaÍn eín efetivo
exeÍcicio dâ fi.lÍtçto p€lo periodo de I 2 (doze) ! I 5 (quiÍze) am.
VI - ch§. tr; sssim clâssi6cldo6 oo *rvidoÍEs $E pcímôocceÍ@ cíu efctivo
fieÍcício d,ô filÍlçro pelo peÍiodo de l5 (quiDze) a 18 (dezoito)ono6.
vlt - Clalla Gi Àssim clássi-firádos (x scÍvióoÍes $r peÍmm€cemm eÍn
cfetivo exeÍsicio d! iÍ§ropelo Friodo dê 18 (dêzoito) a 2l (virÍe e un) aÍF6.
vm - cht.e IL srsim classifcados 6 s.rnidorcs quc FÍmntrcccltsm cm
efetivo exercício da turçãoÍr€lopeído de 2l (ünte e úÍ) s 24 (ünte e qlâlm)

lX - cl8ra I: assim clasificâdB 6 scrvíorBs qrrê peúnÀErârn em efeuvo
exeÍcicio da funçlo pelo periodo dc 24 (virúe e $úrro) 3 27 (vi e e setê) aü)s.
X - Clrtre J: assim classificâdos os servidúes que Frmân€c.rm em efetirro
exercício da iInção pelo Fríodo de 2? (vinte e *te) a 30 (úiÍúâ) anos.

AÉ É. Os ProÍissionaig úo MagrstéÍio ds R€de Públi:a de Alto AlogrD do
PifilsÍe, em efetilo exeÍcício ds frllção, serío clâlsificados em 05 (ciÍEo)
Nileis d€ ôixrÍdo com a formâçâo ou tihúçâo, da segui e foÍms'
I - NÍvel l: assim classificádrs os PÍofissiomis do MsaiíéÍio em efetivo
ex€rEicio da frE!ção, com formâção eÍn nircl médio, na modôlidale rDrmâl ey'ou

magisterio com adicieali
tl - Nívcl 2: sssím clsssi6cad6 os PÍofrssicdrâis do M4ÉtlÍio €m elbti\o
.xercicio da fur4ão, com formação em Nívcl Sr.pcÍi6, cm c!Íso de li.efi)iatura
pbm olr ou§á gÍaduação ccfi€spoÍdênE a áÍeâ ile coíIEcimato espêcífic! &)
cuÍÍicúo, com foÍmâsâo pslagógics, nos t6Ínos da legislasâo viSeute;

tn - Nívcl 3: aseim clâssúcados os Profissicnais do Mâgistério m efetivo
cx€Ícicio da fiioção, c,om foÍtrrsção em nlvel de Pos-giút ãç,o "tao sentu",
&pe.iâIizâçiio, eÍn cuÍ$s nâ áÍEa da educáção, com dlÍaÉo minina de 3(O
(úezentos § s€ssellla) ho!8s;
w - Nível 4: assio clsssiflcâdo6 os PÍofissionais do Mâgi§éÍio €trr efelivo
exercíçio da fi&Éo, com form!çro cm crrÍso de És -gIú»@" tticto sentü " .

Mestrad,o, sm &eô ÍÊlsciúâds m seu campo de 6tuaçãat
v - Nível 5: assim clâsr§câdos (x Proissomis do MâgistéÍio ern sfetivo
e\eÍcicio dâ Ârsão, com foÍEaçno em ctrso d€ pos-fladuaçâo'rúr cÍa r"r§n ".
DoúoÍâdo, em árEa ÍÉlaciooâds ao seu câmpo de an aÉo.
AÉ 24 Os Eofissiomh ria Blucrçâo Básics de Álto ebge do Pinaarl, em

efeti!'o exeÍcicio da iuçâo, sÉÍâo clsssificsdos em 06 (seis) Nilcis de acoÍdo
com a foÍmaç{o ou titúâção, da sguitúc fonna:

I - Nivêl l: Assim classificádff os PÍofissioúâb da Ed'-§âção Eisica €rn

efetivo ôxercicio als hlrção caín foÍmação de Nivel FtEdsmcÍ)tEl.

Il - Nlv€l 2: Assim classificados 06 Prolissíooãis & Eltrcsçâo Bá§cs em

§fetivo exeÍEIcio da frmção coÍn foÍmsÉo de Nfuel Málio.

m - NíÍel 3: Àssim classi§cados os Profissiorais da FXUçlIo Básica eÍn

efetivo exeÍcicio da â.úçâo c@r fdmsçio & Niv€l Sr4cÍior.

w - Nivel 4: AÍsim clâ.ssificÂdff (Is PÍnfissioÍrâic dÂ F/Írâção Risica em

efetivo exercicio da ft[4ío com foÍÍnação stÍl nh,el de Pós{r'aduaÉo 'rÍo
sensu ", Fspecializaçno, em sus áreâ de ahnção, com duraç{o minima de 360
(úez€Írtos e sêsseÍÍs) horas;

V - Nivel * Assim clâssificsdG os hofirsionais dâ Ed&áçâo Bá6i:â em

ef€ulo exeÍcício da iDção, corn foÍmação cm clrso d€ pó+€IadEC-ão 'rarr.lo
rersa ", lúestrado, relaciorudo à s.n áÍea 4tu8ção:

Vl - Nível 6: 83sim classificado6 os PÍofssioÍtâis do Mâ8.istáio em efetivo
exercício alâ funçeo. com formsção em cur§o de pós-g!âduâçáo "rl'. cÍo rerul, ".

f»uoÍsdo, Íslaaioiado à sua áÍea ahls@.
Àrt 25. O eüqüâdrámeÍúo dos csrgos dos Profis.3iotrsis ô Msgiíâio e ds
IdrEsçgo Básicâ será ÍEalizádo Ílas Chsse-s € Nivers eor propo§ão cÍesc€Íúe,

ds inbiãl à fiDal. cüúbÍme 03 cÍildrio. Btabebcidos Í!a psss e f,ei.
Ihrignfo Únlco. A múary de Ntvel dar-serí atrâvés d. 4rssentaÉo de

tiü.rlâção ernilids por insúuiçâo dsvidamentê aúod?rda e ÍeconkcidÂ perafle

o Ministério dâ Edws{ão -MEC. $E ateoda à rEsDecúva árÊs de atra{ío.

s.çõo Iv
Dr Plogrc.3ao Sd.árl

ÀÉ 26. hm filrs do dkpodo rEsts td, progessâo é a psssâgem do servidoÍ
dr una Classe d,e veÍrmento pes ouüs imedistsrncnte $peÍior, denao de um
mesno Nivel, cm irúeÍílcio mfuillo dê 03 (tEs) allos, ot edeceÍdo 6 cÍitéÍic
especificos dÊ avaliação de d€sempenho.

§1", A p'ogÍcasâo na CâÍreim dos ProfissioÍEis do Magistério e da Edrrsção
Bfui€ de Alto ÂhgÍE do PiúâÉ cúrerá c()rn base rlos seguirtes critériqs
gerais:

L O qElpÍiÍtreÍto do inLrílcir de 36 (t_iín e seis) meses (k eÊtivo ex€ícício
em §era cla§§ê:
IL AFolaçlo €m &ãlirção de &sampeotto.

§r. Crds progrEssão cqrEsrpordflró a um adiciúâl de 5% (cnDo p(, ctntol
calsulsdos coofcme os critÊrios es{abelecidB Íx)s irEisôs I e I do ârtigo m da
pÍe§ente Lei.

§3P. Os Íe3jrlsles em dec{ÍÊrEis dâ hogtcss{o por Tempo seÍâo âsmulá\,Êis
e irEspúados aos vercimentos do seÍvidor, serdo devü6 â pâÍtí dâ datê rla

§.f. Á pÍogr€ss3o do servitoÍ dÉntm da caÍÍeirâ drorIerá ale fomu aüornátic3
e s.ú coÍràrids aos seÁiiores qlE tenbsm cuÍnFid,o o iÍ8eÍsticio de 03 (Gs)
aDos & efetivo exercbio ds funÉo, alerdüoB 03 critcÍios eíâhÊlecidos Í§la
I,ci.
§§- A â!'rliaçâo & de§€mÍEnho sení rtáliTadÊ anualmente Fla S€cÍEtariâ

Mmicipal de Edm3ção cqll acoÍnpaÍüam€Íúo d! Comissão dê Crestâo do
Plano, oüêeÍâdos os segui es cÍiÉíos:
I - Avsliaçâo ds +nlificrÉo e,n cursos dê capscitaçio. fcf,rnação c-eltúuadÁ
e habilhrção lrbcionâdG à árEa de ahnção do sêrvidor,
II - ArElieFo do exeíckio adminisúarivo do ieÍvidor.
AÉ X7. A svaüaçno do e\ersicio admirisfativo do ,ervidor át(sÍUerá critérioô
como ponurÂlilâde, assidüidsde, exeÍcício da liÍsão e selá Íealizade pelâ

secÍe{aÍiâ Muricipal dê Educrçáô ren ac{rmpârhsmento dâ Comicsão de
Gest o do Plsrc, s€guirdo o qlE trata o §5'do an 2ó desta L4i.

^rt 
2t Nâo seni conBidetsdo, pârâ ÊÍs dE pmSressâo a cada iDtêrsicio de 03

(Eês) mos d€ efetivo exeícicio do csÍEo, os clsG em +E o seÍvidor:
I - ts§iveÍ etrr âfÂ§âmento qrê, peÍãúe a lei, úo cltÍc cmo tomPo de serviço;
II - I}Íúltc o periodo de lEferCrlcia, acuÍnulú mais de 30 (tdÍÍa) fsltss oào
just'úcâdas;
IIl - Ti\€Í sofrido Fnâ de suspênsõo €y'ou sdvertêÍria por escÍito nos 24 (\fule
€ qualro) E€sês $.E aítscedcm â efetiwâo & pÍo€Íessâo fr[lcioml.
Art 2l). As pÍogressõ€§ serão oficializsdss por msio de Ato Oficial do Fodeí
E(ecúlo, ê serão púlics(h m mà & jaEiÍo de c!d8 mo.
P.rig.Ío útrko - lÍdcpen&nteÍneúte dâ Public!ção Oficial, o paalmedo do
adicionol pÍevisto no § 20 do ,Ítigo 26 ds pÍEseÍÍe lr, sení ÍE[oativo à dâta
em +E cqnplets o iríerílcio.

^É 
3lI O seÍlidor peÍden{ o diÍeito à Pro8ressrô Flmimal qlurdo:

I - F,Ín eÍeÍrhio f(râ do cnmpo da stividâde & edúição;
U - TiIer so&iilo pcna dc suspeÉ[o doo sÀElêrciâ por €scrito ÍDs 24 (linte
e quatm) me§€s qE snbc€d.m a efeti!âção dâ pÍotÍosâo ÂrÍrciorrâI.

AÉ 31. Fica suspenso o inteÍstício, p6m efeito d€ PÍsgtEssâo Funcinlal nos
csso§ s seSuiÍ discriminâdos;
I - Nos caso6 dÊ liceDça p&-.:

r) PÍeslaÉo & SÉÍviço Mlit8i
b) Atividsde Politicâ;
() Inleresi€s p€íiculares
II - Nos crsos de afrstmeÍúo para:

r) Scrvú em oúro orgão olr entidade rúo üÍpuladâ ao §istana munkipal de
edrra4do, salvo rs entidad€s ÍEpresentativss de class€ dos Servidotss Público6
Municipsi§;
b) ExeÍcicio dê d|ardato el€tivo.
Itr - E€ÍEbb de frnÉo fota da áÍEâ dâ Edürsio.
AÉ 32 A Fogressâo fi.ncioül s€Íá co&edids de foÍma autoEáti:â ú
§eÚidíÍ erh eferir,ô exeÍElcio alÊfldid()s (x critérios estÂbel€cidos € ÍEs§alvadâs

a§ hiÉle§ê pÍ§vfutas no6 Âíigo6 2& 30 e 3l de§tÂ lei.

^Ít 
33. A ÍevisAo dos v€ncimeÍúds eíâbebcaos para o3 crrBos ale pÍovimento

efetivo devcú s €feürsda strlalmenjt€ e ocôÍÍerá Émpre m mês de.janeiro,
cmforme diRposro m Aí. 50 ds l,€i I L 738, de 16 dê julho dÊ 2008.

S.çio V
Ir. PÍottroçio

Ârt 34 hoÍnoção é a p{sság€m do seÍvidor, únrlaÍ de cargo en câÍáter efetivo,
ao Nfud subs€qrEte m crftita, &ediúte existâEia de nova hâbilitaçío ou
lituls(âo, spós ccrrchuro da curso em §ra átÊa de atúação.
hrtgÍrÍo úrko. A Promoçio do6 Profistiooab do lúagisterio e dâ Frttráção
Básics $E atuam B lted. t\iblics do MtÚlicipio será cocdida mediarle
exiíêrEia dê ÍDrr'a habilitaçio ou tihrsçâo. após coÍf,lusito de cw§o ed sra
áÍes dê atuúÇõo, conforme disposto no6 atiigoô 23 e 24 &stâLe|
Art 36. A promoção do seÍvidôt @ efetivo exeÍcício dâ Âmção, imPlicirá m
aqéscimo (k sua ÍeÍnureÍÊção, €m p€taenoâi§ câhulsdos com bsse Do

disposto ms i[cisos I e It, do aíi8o 20 d, prss.Íú. lri, da sguiÍlÊ foÍma:

§f1 hrs os Profissi&rds do Magistâio:
I - 15% (qiüe por ceÍÍo) psa portâdoÍ€s de cãtiircsdc de cusos de

âtrâvés dô códioo JNAOR- confoÍme instÍucões lá colocadas' págihâ 6 de 15
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GDduáçâo voltâdo à 3ua árE de ôüaçáo;
II - ?Yo (sc(i poÍ cr o) F a poÍlrdq.§ de dipkrEus ou ceíific{dos de
especieliz@ eii, Íúvel de pó§-gÉdusdo;
III - 25% (linte € cirEo !(x ceúo) para portadoÍes dê ütulo de mestE;
Iy - 3 5% (úiotr e ciDco Ê)Í ccato) p4a p('ládoÍes de titulo de doúor.
§?. Paíà os Itofissionais <la Êiua@ Básica:
I - ryo (s§1e por csolo) pora poÍlâd,o.es dc dipboas de Nivel Swerior:
tr - P/o (sele Íxn ceÍÍo) pe"s p(ÍlâdüÉs de diplmâs ou ceíúcados de
especializâção eÍn nivel de pósfr"duaç5o;
III - 2@/o (vinte por c€nto) para poÍtsdoís d€ útulo de mestc;
lV - 257o (viate c cirro por c.Íúo) p6"a poÍladoros & útrlo dc doutoÍ.

§r. Os oclp0ías dos cE8os de NtÊici@ists' Assi.í€ote Sociâl e Psicôlo8o,
someme farâo jus às promoçôes previstâs troê irEiso6 m âo Mo §I do caput.

§4'. Os oclpant€s dos cargoe de ArDdlisÍ dê SeÍvho6 de MâÍn t€nção e

Alim€ntâçâo, Auxiliar Op€Íacioíul de S€rviços DveÍsos e Vigi{, somente
tirãojN à pÍornoçío prEvista m irEúo I, do §2'do caprÍ.

§f,. Os diploÍuas €/(xr c€Ítific{dos de $E §'atam os iDcisod I a tv dos §§ I " e

2' ô câpú soÍnsDte serâo crnsideÍadlx eúJidG pám cÍiléíio de Prcmoção se

emitidos por insútuhâo ÍÊcoÍüEcüa pelo MinistéÍio ds ErtEáçro - MEC, e
voltádos paÍa o câmpo dc att sç5o do screidoÍ.

§lí". CX reajustes em dÊcorência da Promogão pr Titulação seÍâo adrnuláveis
e iÍporpomdos aos rc,lcim€ol(§ do srÍvidd, seÍdo &vidos â paín da dâta da

§7. O s.Ívidor qE ocup€Í ôis csgos efetivoo do Dâgi§ério, ms lÊÍmos do
aí. l7 da CoÍÉituição Fed€Ísl, podaíá úli2r, os mesmos certihcadrx,
dblomas ou tlhlos pârâ fms de coÍlc€ssâo ds Promoção poÍ 'fihraÉo em

ombos os csÍ8o§.
AÉ 36. 

^ 
pÍomoçãô dtr'seá a pedüo do interÊssado \.is reqrrirneÍío ddAido

á Secretaria Munbipel de EdrElçio, juÍúamenle cm cópis Íníentic{da dos

d@urnento6 c@píobstóÍio6 de sua Dola titulsção, @ia do6 docúleÍúos
pessoâis e ópia & Pqtaria de Noocâção e do TeÍmo de Posse.

ÀÉ 37 O seÍviloÍ pÍomoüdo s€Ílô m-antido Do meslno psdrão dc pÍWressâo
eln que já estiver clacsificado, sslvo os câsos em qtE ambâs se dercm dE foÍma

P.ÉgrÍo úlllco. Os títJos someúe stÍâo ccit€tsdos para efeito de
pmmoç6o por titulação nâ c!ÍÍeira do À,Ía8isterio, se ,Ehtivos a áÍea dâ

stucáção e obtidos €ín institúções l%âlmeÍre ÍEcoÍtlEcidas.
AÉ 3& As Promoções serão oficializadas por meio de Ato Oficial do PodeÍ
Execúivo, e publicadas flr áÉ 30 (tiüta) dias a conbr da dab & requ€ÍimeÍto.
PrrúgrÍo únlco - IndQeÍúerreín€oE & PlólicáCáo O6cial, o pogeletrto do
adicioml Fetr'isto ús §§ l'e 2" do eligo 15 da p.Êseí€ ki, *tá rctoôrivo ti
dsta do ÍeqErimento.
AÉ 39. Fics s caÍgo da SêcÍEtrria MrrniciF] de Edncação abavés dâ Comissão

de Avaliaçâo de DesempeDlp, com scomp€nhsmento dâ Comissão de kâo
do Plüro o estsbelecirnedo de cÍitério6 e os meiix E€ssiÍic D6ra g0rmlü
avâliâção ô cuÍÍiculo e do desempeúo dos servidoÍ€s.

CAPTNJLO II
DA QüALIrIC^çÃO rnOfl§§IONAL

Art ,10. A qualifcâção pm6s3ion l" objetivsndo o aprimúffitento p.tmâÍBÍú€

do ensino e a Fogressão nâ câÍÍsirq saÍá sstguÍâd5 ât-ãvés dc olÍsos de

fcúÂ§3o, apeÍfeiçosmento ou €Aecializ&ção, eE iGtiüriçôes sed€Eiâdas. de

pr§gramas de aperfeiçoânento em s€Ív&o e de olxÍâs ati\idad€s de atirâlizaçno
pnrfissioíâI, obseÍvados os programas prioritárioa, em esp€ciâl o de hsbilitsção
dos professores leigo6.
Prrígr.Ío Úrl.o - o MrEicipio dc Aho Àtegre do PiüdaÍé - MÂ fará úna
ÍEsêÍva meÍllsl dê 196 (um por c€dol dG 30 o/. (ttidÂ por ccílo) dl» ÍecrEsos

do FUNDEB os qusis serâo dcíinsd6 â qualifics§ão e foÍmâçlo contintrada

dos ProfissicÍtsis do MâgisléÍio e dâ Fdrráçro Básicâ do Município em Nítel
de CÍrâduaç{o e Pós-grsduação e €ír crrsos de speÍfeiçoomento pÍofissional, a

seÍe$ ofenados rle acordo cmr â deÍnaÍús c coí1'dm€ critétios a selEm

elãboÍâdos poÍ coÉis§o esp€cifica dssinadâ a essa 6rBlidsd!.
Art 41. Como foiEâ de irEcotilo à fo{tr1âção e âprinúameÍúo pÍofissimal,
fics garântido âo seÍvidor úhilsÍ d€ carBo de pmfess.í, concuÍ3ado pam a

Edrcaçâo InfflÉil e/dr Anos Iniciais do Et!§iúo FurúameíÍd, o direito de

altErEção de suâ áÍEa de âtuâção p6ra os Ános Firuis do &Éino FürdsmeÍúal
efl riÍtude dc hsbüla{ão en Curso de LiceÍf,iatuã Espq)ífrco pâra o exercicio
da função, ob.dccida a di{onibüdadc de vsg,s m quadrD e mcdiade ato &)
Chefe do PodcÍ Execúvo.
AÉ 42. Além doBafaslam€olos Fevistos Dt lri MunHpal n" U§11997. & 29
de maio de I 997, rcspei1âdss as necesídsd€s d,o sistema Muníç1pol de En§ino,
os làolissiqDis do Mâ8istéÍio e da LihE!{ío tláúca podrtío 8l_astâr_se,

mediaúe sutorizÉo e sÊo pÍejuizo de serls veocieeÍltoa e vantâ€Éíls. lx)s
seguintes casÔ§i
I . FrEquEDtsÍ cusos de pôs-8Íaôuçâo em ntvel de m€s& e doútrado qtE
sê rclscionem com a áÍEâ d€ atrDção do seÍvidor, se ÍEâlizados de m,ercirs
prÊseúial;
ll - htegnÍ côúissôbs eQeciais, gÍupos de trabalho, eslúo e pesquisâ de

ilÉeÍ€sse do setoÍ €ó&âcioíâli

III - MinistrE cut§:(» $E aEodârn à Fogramâç3o do sist€ma de Ensitro
Mr,ÍricrDal Eí"órâl ou Fed€Íal;
Iv - Paíicipar d6 cqE rssc, simpósios ou eleíÍos similEes, desde qlE
refere es à áreá da edEação ou orgÀúaçâo da catsgoÍia;
V - DêseEp6hâ, daDdâto claslistr em coDfederaçâo, fcdeÍsÉo ou sindicsto
ÍEpÍes€Íüâívo da cslegoaiá,

§11 O 8lo de aúo{iz!çáo pdE câsos de ahslamerúo, pÍwisto rD cáprr, será &
compelâEis do ClEfe do Execüivo.
§?. Não pod€rá exc€deí a 5yô (cinco poÍ ce o) d,o btsl de *rvidores $E
irúcgr"m o gnpo dos Profissionais do MagisÉrio, os afaslimestos pÍeviío§
nos iÍEiso6 I a Mo câplrL

§3f. os ttoírssiooais do Magisérb e dâ li&r.áção &Ásica deveÍão sgrrsÍdáÍ rD
ereÍricio da ÂrÍrção a cüresão do afâstametrto ou da licelçâ i€qrErida.
Art ,Í3. Os Profiesionais do lúagistéÍio e da Edrsçlo Básica, afssladG p6râ
panlcipáÍ dos c1Jrs6 dÊ qus lrBta o aí 42, inciso I, firâÍn obrigrdos, $râÍúo dâ
sus coDclusâo, a peÍmslEcer eÍn excÍsicio dro saÍgo por perÍodo idênúo so do
aÀgasre o. !ão lbe saldo côÍredialâ €xoieÍs{âo ou liceoça DaÍa intEÍess
particüres, rcssalvâda a hipc{ese de Íessârcime o da dasposa baüdâ com sêu
alàslâmcÍ[o.
AÉ 4.1. A liccr4â dc qüc F.la o aí. 42, inciso V, lcri duração igual à .Iô
mandato, deveído ser pÍoÍr()8ada Ír, ceso de ÍEeleiçdo, en qI()ts de aG 02
(dois) dirigeates sindiais.
AÉ .15. A licêÍ!ça !úra quâlificâçâo pofissioEâI coúsiíe no afsslÂÍneoto do
úúú de cs4lo cfetivo d. $as frr4ôcs. c4nptüsdo o tempo ale afrstámento
pea todôs os fins dc diÍsito, e §.rá coE€dida pâm fÍeqÉÍDia â cusos de

foÍmâção, ap€ífeiç.osmcnto ou sspecializâção, eÍl instftuiçõ€s crEdcrriadas
pelo MEC.

caPlTuII) III
D,À JORNADA I'E TRA&{LEO

AÉ ,t6. AjorDada de lÍaballD do útular do cir8o de FofessoÍ dâ c€IÍlim s€rü

pecial ou total, §oÍtc§pcíddo a 20 (vüúê) ou,lO (quarcdâ) horas semâÍais,
rÊ3ssllrdo3 os diÍEilos âdquiriôs, corlfoÍúe o $E dbpõ€ o Aí. 14 dâ lri Íl'
9.39.4,/96 U,ei de DirEúi"-s e Bases da Edt c.{ão NscioÍtal - LDB) e Aí. 2'. §
4'd! Lei n' I1.738 de ló de julho & 2008.
Prrigr.ío únlco - Para 06 pmfissiorais que tsÍúlâm 6lhos coÍn deficiêÍtci8. o
cüÍÍpÍimeflto ds jomâda de Eabalho frca,ú crDdicioÍrsdo à lêgislsçâo forlersl
AÉ .17 - Ficâ se€guÍado ss seÍvido&s eslatrúÍios tihrlaÍEs d,o caÍ8o de
pÍofe3sü, €fl efetivo exeÍcicio da Âúsão, o diÍeito de ÍEdueão d€ sua catBa

hdá(ú semmúl em 50r,/" (cin$Enls por ce ol sem Fejuizo & ÍeútíEÍação,
ao coúlpbE í (cir4ãÍs) âoos de id.& ou aringir 20 (vinÉ) mo6 (b efetivo
exeÍcicio da fi.[lção.
Prrágrfo úDico - O disp$to no csprÍ nÂo se aplicá âos seÍviilqEs eslâtlÍário§
€làtivados â p6Íti de jaeüo de 2020.
Àrt .18. lls conposi(]io & joÍnâda de trabalho do pÍofessoÍ óssvaÍ-seá o
limite máximo de 2,3 (doÉ trÍços) da cegs hodria p&a o desemp.íüto dâ§

âtividades de iÍrteÍaçío c@l os edEáltlos em sals ale aulâ, ficaÍtdo Íe§cÍvado
1/3 (úft leÍço) dâ csÍgâ hon4riÂ d€ atiüdsdÊs deíimdss, & scoÍdo com a

pÍwxla p€dágóeicá dâ elcols, â preparaç5o e altliâ§io do tabalho didáticc
à coláhxoÉo com a a&triíislÍasÀ) & esmla & Íetmiôes @8ógic8s. à
aÍiculâção cer s cünmidsdê e ao speÍfeiçoaÍDêolo pÍofissidal.

§11 A cc,mr6iÉo & joÍnads de lr"bâ.[Io do professor sãiá impleÍnedadâ
cooformê l,ei ü" I l.?3&2008, ohÁ€wada a dclmi§{o & boÍa aulâ em 55

(cin$Ena e siÍEo) ÍEhúos, distÍihídos da seguint€ forma:
I - PaÍa a joÍmda de 40 tnÍàs seflamis:

.) 26ó btrâs stúelâÉ Fla o desrwotvi6c o d€ ativirsdês d sâlá;

b) 13,3 hdas setnÂnáü para o d€seÍwohim€do de atililsdês €)úaclasse:

II - hÍa â jôrnadâ de 20 horâs seÍnâDâis:

r) l3J bsas serneais p6ra o &seÍt"oMmelio de âtiüdades ern sala;

b) 6,65 lx râ3 s€osrlôis Darã o deÍwolvitücÍÍo de stiiüd€§ eíÍaclâ§sê;

§". Os PronssioÍuis do Àíâgidério üoral§§ do câÍ8o d€ Stpereisor E§colât,

orimlrdor Edú.ciond, Gestn Escolrú e Técaico eÍn Assunlo§ Éducscionais,
teÍão câÍl8 horáriâ fixdds em 40 h)ms $:manais. §eÍdo Íe$Ívado l/l (tEt
têÍso) do toül dê hoÍas pam eshúo. plânejafir,Ilo e trâbolllos (oletivo§.

AÉ 49. G titulsre3 do cs8o de hofêssoÍ e dÊmais hofrssionais do

MrAiírrio, qrE n o estejam edl acuÍnulaçâo iflEgulaÍ (b csgo, filpÍE8o oü
nrú4fo p'jülEá" poderào s€r coÍvocados p6Ía pÍestrr seÍviço8:

l. Em ÍEgime §+lemensr, com &)bra de tuÍms, pata subtrhrlção temporâÍiâ
de pÍofesorEs eo n!§áo doceote, no§ sei§ impedimenlo§ legÂis, e ms §isos

de designação poú o êx€Ísicio de oofas fiqôes de Ílsgi{erio, de fortrls
c.ríEômitante cm s docêÍDiâ:
IL ÊD Íegise de lHicáção ExclBiva pata a rcstiza§ão dÊ atiüdades de

irúeí€ssê do Sist€ma Mu cipal de Ensinô, por têmpo detêÍmimdo
AÉ gI Os proLssqes € demais pÍotissimis do rragistério qte laborarem em

Íêgime de dêdicsção exclusiva faÍâo .il§ s GÍatifrcâção de Dedicação ExchBíã

akavés do código JNAOR- rnstÍucões lá colocadâs' Égina 7 dê'15
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Íô peÍ§enhral dê 5096 (cirquadta por cerüo) calculâalo sotÍe seü vúDiinqlio
btuico.

§l'. O r€gimc dr dsdi»ção exctusiva iúplicá n3 obrigâção de pÍestáção de ,{)
(quáÍedâ) hocds senúnais dê tabalho em dois tuÍnos co.uplet6-
§rl'. Os s€rl.rdoÍes corwocaalo§ pâÍa pre§b4âo de seÍ\'iço§ erh regirbe de
dedicação excltsiva ficám impedidos de exeÍcÉí $,aisqrs olúas ativaades rx)
§€rviço púlim ou pÍivsdo.

§r. o servidor cüwocâdo pâla pÍcdaç5o d€ seÍv4o6 cm Í€gim€ d€ d€dioaç{o
exclusí'a deir'e Í€alizsÍ s.Íriço de m(á\d sGfibuiáo porô o ntDicípio.
AÉ 51. Á corwoa{çío parâ a pr€s{áçro dê s.íviço em Íe8imc íplcmentar e de
ddicâsão exclusiva é de ,Eao$abilidadc dâ S.cÍEtsria MtEicipol de
Iducaçâo com acompeúlatn€drto da Coúissõô d€ Ceíro dô Plfiro e s€ró

Éslizaals coDfoÍme necessidade do Sistema MuÍicipal de Ensioo.

§lo. A iítern+ção da c/)ÍIvocâção de quê t'atâ o cspul € a suspGão da
c4Íressão do iÍEntÍvo FÊvisto rD úl . 50 oc§Í€Íâo.
I - A pedido do seÍvid,or.
II - qundo ccasb a Íszro detemliÍrutte dâ qnvoca@ ou da ce€ssão;
m - Querlo expitrdo o pÍazo de cdlcessâo ab inceíivo;
lV - Quedo descunpridB as c.úiçôB €ssbelecidas ptm a com'ocâção ou â
corrccssâo do inccrtivo,
§?. O Rofissi(Í|trl do ÀíâgistêÍio ou da Fdtrcaçâo Básica ocwaÍe d€ 02 (dois)
cargoô Éblicoô efetivo8 na Íede muliipal de eDsim, c<,rNocâdô porã ptestât
seÍviço em csÍBo em combsâo, rrcJbeÍá aúrt6 6 çeÍrimeí1()3 acÍEscid6 de

evemsl Êratific{çro pelo d€seúpeÍúD do crrSo em cQnissào.

§'. O hofrssimâl do MagiséÍio ou da Edráção Bási:s octpnlê dê 0l (um)
car8o público efetivo Í!a Ísle Ínunicipêl de eí§ino, coúvocâlo patã PrEstár
serviço ítr caÍgo eÍn comi§§âo, Íec§bcró seu r'€úcimeÍIo acÍE§cido de evenfual
gEtificação pelo d.sernperúo ilo cargo em comissâo.

CAPITI,LO ry
DA REMUNERAçÁO

SêçIo I
Ilo Vcncioanio Bírto d. C.rElra

Art 52. A Êüúleração dos pÍofissioúsis co emplâd(§ rEsle plsfi,
corrEsponale ao leÍEimeoto básico da crÍÍeila. cotsideÍarúo o válcf, lElatilo à

Classe e ao Nlvel de hâbilitâção cm $E se crEonúe, acrcscüo dâs laÍís8er§
pccmifuias a qu€ o seÍidoÍ fizêÍjlB.

§1". A revisão do6 veÍpimerltoô eslsbGlecid8 púa c caÍgos de provimento
efetivo, dsvcrá seÍ efetivâdâ eüâlmÍrlr c @ülErú semrx€ m Ínà de j&rciro,

côúoÍme o Aí. 5p da l3i n' I L?38, de 16 dê julh de 20G.

§?. Considera-se \EÍriúeoto b&im (h CaÍÍeiÍs Fnm ('3 PÍofds{tÍEs e demais

Rofissiooais do Mrgi§ério, o Piso Sâlffisl NacioÍr&l vi8€nte âcÍ€scido ôs
p€ÍEentuais rEfereÍúes â Clssse so Nivel de llabililasâo, seÍdo dtrbos cüriSido§
ârurünente confiúme o dispoBto ns lri no I L49,y07 e Li n' I L738/,008 ê
conforme os cÍitérios estabelêcidos no preseôb Plaúo.

§f. hrÂ os deÍÍais Profi§sioÉis da EdEs{ão Bâic5 corsidere-sê-á cdlo
veÍrcrm€nto básbo da cârciÍa o ll\ado efi l-ei esPocifica 8ÍEscidos do§

percerú.nis Íef€írúlrs à Classe e ao Nívet de bsbititsÉo, sendo cnbos
corrigilos síuslmdrte coú-címe disFBto ín lei esDecinca e de aaoÍdo com
criteÍiGs estahelecidos no D(es€tÍ€ plâno.

Sêçno tr
Ir.! vÚta8ctr!

ÀÉ 53. Além dos \@iúeÍd6. das vatrla8Eos PtEvisras ila tri MmiciP6l n'
009/9?, os Prsfusionais do MâgislÉrio e ds BllEáçâo Bâsix faÍão jr§ Às

seguinle§ vantaEens:
I - Crratificaçôesl
r) Felo exeÍslcio dâ fimsão de fuáo ou Vice-gerülo de unidade§ escolaÍes;

b) klo exercicio eÍ! escolÂ disláíle de sua rEsidêeú ou Fovimerío;
c) klo sxerEício dÂ docêÍEia clttl alt!06 ccm &6ciàcia:
O hlo exeícicio d6 ftroções & Supervisor Escolsr e Ori€íüadoí EdrácioítáI,
s€ em coúi§sâo;
e) Elo exeÍcicio dÂ fimçâo d€ S€crsúrio(a) em Unidades E§colâÍe§ e frtl4ôes

eqúvaleflte§.
0 fulo trâbaho em Íe8rme de dedicaÉo exclusl!ãi
lI - Àdicionais:
.) For t€mpo de saÍviço;
b) Itla foEnação cfilridBds.
c) Adrcional nohnú.
§l'. IIc! sssegrÍado o adicional de ilrceotivo à forDaÉo c&tinu&l& pam or
L\ofrssiooais do Magiíério e da EÀEasdô Básicá, no p€ÍceÍlhrd de 3olo (!ês
por c€n1o) sobrc os vercrmedo6, oôs caso6 ale coÍtclttsão ale cln§os dÊ

atualizâçfo, apeÍfeisoômeíto ou ÍEcickgÊttr nâ área edlEáci(x|al que somem

cârgÂ MÍis mÍniúâ de 320 (ttz.ntos ê vinE) búas, ohedecendo ao limit€
Ítláxilno & 6% (seis por ceúto), cqn o §au mesoedo proSÍtssivo, sÉDdo 39,/o

(ffis por cento) m ano de 2024 e lyo (trs p« ceúo) no !Ílo de 2025, EÍIdo

considerad()s psrâ efeitoe de vâlidáde, d ceÍtificâdos de até 03 (três) ams.

§ 2'. O adicional de iMntivo À fGtrução cootioadÀ teÉ râli&de de 03 (tÍB)
aÍFs s coú0Í ala data alo defcrirrEr o, §€ndo ÍE§cssáÍin ryr§s€olÂçào de mva
.urtifir-asão pârâ mafixeísão do bca€rlcio-

§3p. o adiciúal poÍ ssbalho notuÍDo será alevido ao seÍvidor cúo trabslho seja
executado 6ttÍe as 22 (ünt€ e duss) hoÍss e as 5 (cinco) horas ds mâúÀ do dia
seguiúe, no perseúlal de 25% (viúre e cim poÍ cento) câIculados sobrs a

hcr lÍabâlhsds.

§f. As Sratificsções poÍ ex€ícicio dê fuúção Íúo sâo clEndatirts.
§5p. A iÍrc.rporEç&, & Erslific{çâo pelo úabolho eE i ine de dedicâçâo
exclusivâ dâr-sê-á mtrfúme di+do D síi8o Í deslâ tri.
Art 34 À grtrtiticaçâo pelo exeÍcicio da flmçâo de Cêsto, de Unidades
EscolaÍEs obseÍvaní o DúneÍo de ahmos dás escolâs e coEespoodeÍá â:

I - Para escolai ÍÊgulares:
.) I 2yo (doze por ceDro) do saliLÍio bâse, parâ escolâs cm qumlitâtivo dE âé
l0O âluÍrGl
b) I 51lo (quiÍze poÍ c!nk)) do selfuio bêse, poÍa cscohs com $rsntilativo e'rEc
l0l e 100 atuíDs:
c) 20olo (vtÍê por c€{rto) ô salário bâ*, poa escoll3 cm quô itÂtivo entte
3Ol c 4m alúos;
O 25% (üÍÍe e ciÍpo Íxr cerÍo) do saláriô tlace, pam esôlÀs com qüântitâtivo
eDt e 4OI s 500 alEros;
e) 30/o (tri!ÍÁ poÍ c4üto) do 3sládo base, pâta escolás com quaÍitativo §.pedor
a 5m alunos.
Il - PaÍa escolâs dê Tcmpo lotÊgr"al:

.) t2 7o (d(/zÊ pcr cãto) do sslário b€se, pars escolas com qumtilativo de até
50 sllrÍFs;
b) I 5% (quiíze por cento) do soláÍio bâse, pâra €scolâs com qua[titativo eB§e
5l c 150 ahl$;
c) 20yo (viÍÍe pq c.Írto) do saláÍio b6s€, pars escolas com quantitativo €alrE

l5l e 30o aluÍr)sr
d) 25% (vi e e ci@ poí celto) do sal{rio bsse. para o$olas coú qt8fltitstivo
erÊE 301 a 5m ahloos;
e) 3(P/o (trirÍs Fx c!Íúo) do súlário bâse, p8Â escolrs coú qüantitstivo superiG
a 500 aluúos.
Prrígf!Ío Úntco. A gmúficaÉo pelo exeÍcicio de vice-8esüo d€ unidades

escolÂres coÍÍÊspddeÍá a 7go (seterúâ poÍ c.ÍÍo) dâ gÍati6c!ç& der'idô ao

C,estor escolâÍ.

^rt 
55. 

^ 
grêtifrcâção poÍa a fil!çio de SecÍ€lário de UDidade Escohr ou

firÍ§aEs & ÉünEza s.mclhante obssrlaÉ o núÍeÍo ab ahmo6 dss úiiadÊs d€
en§irro, e míespond€Íá a:

I - 15% (quiozê ps senl,o) do saLírio hase do scwidor, pús escolas cütr

$rsnútativo & ste lÍ aIEDsl
It - 3{P/o (triuta FE cento) do sâlfoio bâ$ do s€Ívidor, púâ e§cohs corn

qüâflrtativo €úte l5l e 4m aluaosr
Itr - 40lo (qu&g[ra por ceÍüo) do salí{io base do seÍvialü, para escola§ can
qt ântibtivo súperiÍ â 4m alutos.
AÉ 56. A CrÍadncâçà por Dcslocaeenlô srá devids aos ProÍissionais do
Mrgiíério e dâ E..nE{çto Básicá, residernB m muicípio, como foÍma de
ÍEemboko Flo lr'Âsl€do do s€n'idor ds sua Í€sidêÍsia ao lo.al (k tÍsbalho,
obseÍ!'Blâ s quilom€tragem e3bbalecialâ, ioúsndo-s cooo bs* o veÍrcinrcnlo
básico do seÍviltr, sc rdo Íixsdo6 o3 seguintes pcrEeÍItuais:

I - Desl@m€alo eús l0 ê m quilôinetos, perttrftal de 5% (ciÉo poÍ
cenlo)l
Il - Deslocsmeú) eÍÍrE 20 q 30 quüômetos, peÍc€ot Âl d€ lO% (dez por
croto)t
UI - Deslocameob acimr de 30 quilôme§§6, p€rc€ntral rle l5% (+ime por

c{ato).
,{rt í. A Srariflcásão pelo ex!Ícicio dâ doceÍEia com €studant§ coÍn
dêficiênci6 côÍiesÍxÍúêú ao atx)Íle de 5ol. (ciÍrc. F,r c€nto) ou I Ov6 (ds7 E)r
ceÍÍo), câlculados sohre o vdor do Piso Sâlanâl NrcioDat vigente, obseÍvsÍdo
os critérioc a seguir
I - A06 ProfessoÍes de sÀlas d€ AEE - AleÍdimenlo EdEâ.ioDâl EspeciÂIizà do

e aos PÍofessüEs doô CentIos Espôcisliudos e Ntbleos de AtcÍdioe o
E.wecializrdod, ocm eÇ€cislizaÉo Ín ÍEspetiva áÍEa de atusçâo Ê iomada de

usbâIho s.íumát dê 20h, f&álus s grâfüicâçlo íp peÍ§ãIrai dê 5% (cirro por

cedo), cslculrdos confúme dis?cto no Épú.
II - A(x PÍl)fessores dc salÂs de AEE - AteÍldim€Ío EdtrâcioÍúl
Especializsdo e aos PrcfeísoÍes dos CenLos Especializados e Núcleos de

AteÍldimBÍúo Espeializâôs, co@ especiâlizsçlo Íla resp€cti!'a &€a d§ stls{ro
e jomâda d€ §âb6lho sÊmelal de,t0h. &rá jus a grstifcáção D peÍ§.nlüal de
I o9l. (d.2 poÍ ceÍúoI .rlc ldos confoírnê üsPosro Íx' cápú

^É 
3t As Bratifi€açõês por e,«Ísicio de n,[!ção dôs }tofissiottâú do

M6gistâio seguirâo os seguiít€s cÍibÍio6:
I - Para Spervistr€s Escolslts e ori€úadots Eôl.acicoais s gÍsÚficsÉo pelo

dêsempedro ds fuqão ssÍá dE 207o (virÍE por cefito), c.lcüMos sohíe o salíÍio
ba!e, se ocr,petes dê cáÍ8o em c4tnissío;
n - Para os tiürdes do c!Í8o de PÍoÍ€ssoÍ a SraiiIicsçâo pelo dcs.tnp.íüto da

fi.qão seiá de 30elo (trints por câto), c€lculados sobE o salário base, s
ocrpeÍe§ d€ cáÍgo em comissao;

confoÍme rnstÍucóês lá colocadas- 
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ÀÉ 59. O âdichml Fr tÊÍnÍx) de sêíviçn seÍi Íxlr âflÉnio. equivâleíle â I o/ô

(uÍn poÍ cento) do veÍEim€íúo básico da caÍsira por csdâ aD d€ efetivo
otercíciq obsqvrdo o lildle de 15% (trií, e ciÍrco poÍ ceúo) confcrmc
dirÊdto Íu L€i MlDijipál n" m9/1997.

^É 
6{I 03 seÍvidcrs coDremphd6 Éc Plâno de CrÍÍeira faÍâo jlls a

gíatiÍicâçâo.rr"lií", que corÍÊ+o,rd6á a Ul2 (lrÍt rroze aios)da ÍeÍorD€râção
recebida m ale€oÍÍer do ano, por mês de excÍsbio do câÍBo no respectivo aúo,
qLE deverá ser pag6 ste o dia 20 do mês de d.rremtro.
Art 61. Â maioÍ ÍernurEraçâo, a quslquÍ titulo, atribuíds a.» fimcionáriG,
obedec€iá eslÍit5neÍtte m dfuposro uo Aí- 37, iriso xI, & Coostilüição
FedeÍsy88, s€Ddo imêdirlroÊde Ísózilo6 à$rli limite SnirSI€Í valoíes
penibidos em d€seoÍdo coE eía mamá, rgo s€ âdmíirdo, ,Es14 Éso, a

in,ocsçâo dc diÍeito adquiri&) ou perEepçáo da excesso â qual$Er titulo-

S.çto Itr
D. RcDqlretlÉo pclr Corvocçlo.D R.glü. SpLEê!t..

ÀÉ 62. Á. §o[voaáção ern Íegime í.pLmcílâr seÍá ÍEmttEfidâ
pÉporciomlmÉú€ m Íún.Ío & boras sdicion das à j&nada de tÍabâlho do
ti§ r, ds ciÍgo da c{Irrira-
§1'. A íemúúeraÉo da corweâção psÍa tÍabâlho em Íe[iime supleÍnmlar
irüsgÍüá, proporcioialÍneÍrie, o cálcúo p6Ía efêitos ds déciÍro EÍrriÍo e féÍiâs,
observando o têrnpo da cíviço !o peÍíodo aqüsitivo.
§?. hlo trabdbo eú ÍegiÍÍe $DlÊ6elll8 o professor peÍcebeú teirrEÍaçâo
na mesmÂ h6§e do vcÍEimeúo esbrírdo à Chs* e rc Nivel s $E pÊíeÍrat,
obêdeceülo à propoÍsiDslidâde dss b.íss cornocralâs

cAPfflrí) v
DA MOVIMENTAçÃO rX§ SEnVTDOnT^S

Scçao I
D. MoviEcrtrçlo porR.úoÉo

AÉ 63. A moviEerúrçao dos sÍvidoíls iúeermtes dss caÍr€iÍEs do
MÂgiÍério e dâ Elncáção Bísica fr-§-ó por úaio & Ísmoção.
AÉ 64. Â Ícmoção é o desl(álnerlo do servidü, s pedido ou de oficio, Ix)
árnbito rlas Repaíições Muricipsis, ateÍúido o intercsse do serviço pú[m,
medúnte o pÍeerchimçnto d€ va€[
AÉ 6ú Â Ísmoçro fa!-§e-á:
l - De ofrcio:
tr - A pedAo;
trl - Ps p.tnut dls püi s iderÉssádss, c{m mlàcia písvis d6 clEfcs
im€diatos dos setoÍrs eovoh,i(fos É p€trBuÍÂ e ds sêcrELÍià Municipôl de
Í:.itl'Éação;
W - For concuso d€ rcmoção-
Ps.ignfo ú!tco. Nâo hrverá remoção púÍa os servid4íes qrE estÊjan:
I . Em estigio pmb.tóÍiol
II . R€spodefitro ! sirdicâúia ou Foccsso admiÍristratío dtuciplimÍ;
ru - Fs âfsstdnenb pÍEtiruIrar t +cendona.
ÀÉ 6ó. Â r€moção por pemlula preessaa-se-á a&rallre'Itr, pr€calerdo âo

idcio do âDo letío.
§l'. Éxc€pcioDalÍrrê. Dor &otivo dsvidaÍnente juíilic€do, a ÍemoÉo por
peÍEuts pod€rá ocorÍcÍ no mês de julho, se Íúo hoúver prejuízo psra o
andsmento dâs aúida&s escolÀes.

§ ?. SoÍnente após ctrnFidos 02 (dsis) aDoô de efetívo elieÍcicio p(fu o
sêÍvidfr §€r mvaDeÍtte Íemovío.
ÀÉ 6r. O pÍolrssionsl do nágisério e d, educsçào bisicá, $Erxb removito,
nno pod€fá destociÍ-sê pdE a Evs *dr e,úês & foÍn lização Ô do pelopodeÍ

AÉ 68, Nâo podcú ser surorizrdâ a Í€moçio por p.ÍmtÊ ao scÍvidor qE iá
tenhâ alcúçâdo o t€rnpo de sewiço rrcrssáÍio à âposeítsdoÍü ()tr p€ra aquslc
a $l€m fahem apenss ffis sEs trra coEegsão &ssê beEIicio.
AÊ 69. Psrs o frrresvr de ÍemoÉo ÍxrÍ mncuÍso *Íão fixadas vagas
pÍoleriieoles d€ vscârEia.
AÉ 70. À reúoç!.s ds quc lale G síi8os âDbÍioret fEÍ.3c{o sê8rjBlo
cril&os s lerem disciptioados por oeô & Dcíeto, oo pÍeo de 6Ó diás,

contados a partir da vigêocü rlesta lci-

Seçto Il
Dr Ce$io & S.rvldor

Art 71. ka 06 efsilG Íl€íâ lri, cmsi&r!-se:
I - Cessâo: an) discricbúÍio e aut izrtivo pelo ql,al o seÍvidor, *m srspeÍ!§ão
ou iotenupção do vlrrculo h.EEiooal c{YD a ÂdEinirutção Pútlica Muicipal,
passa a ter oÉIcicio em oulro oÍgão ou eúidâde dôs PoderÊs <Jo Mmiciflo, da
União, do Est do ê dc otfrú MtlllkÍpic:
II - Cedoste: o MrlrbiÍio de ÂltÍ, AlcgÍe do Pin&ÍêMÁi
m - Cossiiúário; o ó(8Ão ou enüdadê mds o ssÍriúx iÍá cxeíEêÍ sttd
etiüdâdÊs

^É 
72. O s€Ívifor publico múicipal podera s6 edido a outo cí8ão oü

entidâdê dm P(!le'Es do Municlpio, dâ IInAo. do Eslaô e de outms
Mrmiclpios, rlesde qtE obsenado o inEtess público, nas seguides hiÉt€sssi
I - kÍa o exercicio de cárBo em comissão ou fr.rnção & confisrTs;
U - Pard sledcÍ â sillq;iEs pÍcvirlrs em leis É!p(r!iúcás.

§lo. Na hiÉtese do iíciso I deste aÍtigo, a crssâo s€rá ,úc,rizr& cn@ FEjuizo
de !'eúimentos, cabcrib o ôntrs da Íemmeração do seÍl,idq eo óÍgâo ou
entidsde c€ssicít&ia, setrdo rambéÍn d€ Íesponsabilidade desse ór8âo ou
ertidâde:
I - O d€sc&to ds contÍibúsio Feliienciári, devidâ pelo seÍvidor cedidô ao
rEgime pÍopíio de Fsvid&§iâ social;
U - O cust€io ds @Íürürição píevideíEiáÍiÂ devida áo cedeÍtre,
Itr - O repassê dss coíribuiÉ€s d€ qrÉ lialalr os üEisos I e I ao IníihÍo de
I'rür'idêDciâ d('3 Sen idoÍÊs PrÀlicos do Municipio de Alto AIeSre do PiDdeé -
MA entidâde aüárquicâ gestda do Íe8imc póprio de pÍelidêÍria sociâI.

§?. Na hiÉlcsc dê que u"âls o iiEiso II deste aitigo, a cessâo podsá ser
úorizada cl n ou sern prejuÍzo de veÍrimeíos, medi.nle âjt§le ente o

col€de ê o cessioúrio.
§3e. Nâo hâverá ces§à) sÊÍl o pedilo do crssimário. a @oídâncla do crdente
e a coÍrco(d,fuia (b s€rviÍff cediô.
§{p. O trocêsso dê soli,cirção dê cessào de s€nidor teÍá inicio c{ún o
evedieote do óÍgâo ou eÍúidade iÍÍeE3sads e de\erá sr irBtruido coÍn (x
3eSuintes elcmeÍÍos:
I - Infonnações forÍEJidas Pelo DepsíamerÍo de RecuÍsd HumarDs da
SêcletaiÂ À{Eicip6l de ÀdrniBisEação, qrE p€Ímitam afeÍü se o orgno ou
eríidadê c€ssiqúrü iem poütica ou Éticâ de Eciprocidsde em Íelâção â
evc uais p.dil(B de cessão de *wiôr ao Muoicipro dc AllD AleSÍs do
PindãÉ-MA;
II - Mâúifcstaçro coElusivâ do diri8cntc do órgâo & lotsçâo do scíidor.
qu.lrío ao imJr{clo dÂ cessão Í,ara a foÍçâ do trat alhol
Itr - lv6nifeltsÉo do Secrelário Mtnicipal, útulâÍ da Pasta â que p6tençá o
óeâo de lotá§ro do seÍvidor, eliderEiâDdo a eústêÍEia de irtcr§$e públicô Íú
c€§§eo,

§SP. A csssão & seÍvidüEs seÉ slúorizads pelo PÍefeiro Àôlricipsl, aFx
p6rc6 do Procr[aílú CÊral do M&icipio e c4ú€didâ pelo pr&o de até I (um)
arD, FÉ(úto i€Í p rrrBadâ F, solicilr§ro do ôr85o ür eÍrtitade cessioDáriá
d6idânente jüJtiÍicôds e âoÉncia ds Admhist'ação Mtmicipol.

§6o. Fics rsse$mdo âo sen'idoÍ â pcfirrúa €/ou cBsão p6Ía outrts sistemai
publico6 de ensirn, órgãos ou €didad€s dos Poderes da Uniâo, dos Estadoô ou
dc oo6rx Municipios. efe{ivs{h rnqlianle P{ÍtsÍiâ, pÍecedidâ da celeblação de
cüwêÍio, eúdo. coop.Íaçá Écnic!, âil§ta (xl ins§trnanto conSêÍrcÍÊ.

§?. Â ce3sâo de lcnidoí pora cígâo olr êtrtídãdÊ da AdministÍacão húlicá
MúiciFúl 0r pes o P«kÍ lÉgisldi!§ locll s.Íá ef€tivada mêdir e Foímia.

§t9. Süneoiê *rviíloÍEs ocrpânt9s dê csÍEo efetiYo ou ds quprego público
ptÍmelÊnte poderão sêÍ crdid{E, ficardo vcdêda a cessão dê s€Ívidoresi
I - (àE €$eism em estágio prob6tóÍio;
II - Ocu@rrÊs d€ cülio em c{rúiasâo;
m - Contãt d(É por tempo deteÍmiDâdo para ateÍderâ ÍEc€sí&de ternpoÍáÍiâ
de excepcioúl i ,fiesse público, Íü)§ têÍnos do furiso Ix do 8Í1. l7

§9e. À ces.râo pqleó ser e@ÍIâÀ, a qu6lqlEÍ momeirlo pôÍ ato uDilâleral do
ce&nte, do órgão (nr êltidade cesiooáÍú ou do seflidor ccdido-

§10. O relorno do seÍvidü, quaodo 
'I) 

intríesse do Múnicípio de Alto Atregre

do PifilãÉ, s(rá Í€alizado por meio de mtificâção ao ór8Ào ou entidade
casimóÍis e m sÍvidôÍ c€di.lô

§ff- Frcernds a c€ssào, o seÍlidoí dcveni spíes3trlar-§t imediâtâmmte ao seu
óÍEâo de lot çâô. sob pec de cár&t Íizsção dê ÀhÂ injtBti-fcsda.

§t2 Câb€Íá so ôÍBío ou entidade clsioníÍia comlmicar ânualmerÍte, so
I)epdlm€Íúo da RecuÍsos HuÍlaIlos da PÍeleiMa Muíicipal de Alto Alegre
do PiEleÉ a tEqÉüriâ do s€ÍviioÍ c€ddo. bem âssim quaisqEr @oÍÍtÍlclss
n{§ioÍlâis.
§f3. Cáberá ao DrportrmeÍúo de Rqrüsôs HünstIJB da SccÍE|lris Mttnicbsl
de Admisisü!ção, Ínmler sttl.IalizrdÀs &s iúcrmações Ícl&tiws à situação
liÍlci(mâl do seÍvitoÍ ccdidô, ircll§h€ í€Íias, licfnsÀi e af&ctamentN ÍÍEüstos
ern lei especificâ-

§14. PaÊ o csrdÍlte. o p6íodo ds cessão do servídü será «xnpúado cono
t€úlpo de seÍviço pera todos G efáto6 l€gÂis.

C-APITUIO VI
DOS DINETTO§ GARANTIAS E DEVERES Ix)S SERVIDORX§

S.çio I
Do3 Dtrcr.or CoGorr

Art 7l. Sáo diÍeito6 d()s Profrssimais do lvrÂaistcrio e ds Fdtrcaçãô Btí§ics,

ob6€rvads§ a rutürÊzâ do cáÍ8o1

I - C,ozâÍ de vmiag@§ salíÍüis cm bas€ ms Eâjüst€s ds lei ü8entê;
II - Ais{Éiar-se €ltr iostituiises rÊprl§€Írtstiv.s dâ clsss€;
I-tr - &)zsÍ Êriás n(» pdiodos pÍeviíG pêlo e§âbelecime o dê eÍBim:
IV - kicipú d€ €leíos pÍDEtolidd peb sistema e peb eísbelecim€nto de

ifl,n ,rsar âll,§legldopqrdsN.,rrs go! br diruio ajt.r t l{hlrtlneo ' ?áginâ a' '\lI() Àlegre d. Findaíc
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V - OpiÍrÂÍ sobÍr o Fograrrr e sra execr+ãq plsDo de cuÍso, técnicâs e

método6 úilizrdos e adoçâo & üvroe didárcsl
Vl - Exigir o tratamêdo e o ÍBpeito codigÍr6 e compotiveis cdn s 3r, missão
de eôradorl
VII Propor â Eestão e 0o3 reÍviçss pçdágógicos sugestôcs que risefi o
apÍimorameÍ o de métodos ds eaiirD, attlirçAo (,s aPtEúizâgem,
úministração ê dc disipliÍrâ;
yItr - knicip{r dâ vida comuniüíris escoltr e dos óeÉos colegiaós de $É
seja membro nalo ou eleito;
D( - Ter sccaso ao6lilms e mldis3 dÀ br'bliotocs, lsboratjrioó, sals de leitura e
do ÂteíIdimcoúo Bhl,aciorúl F-§pcciâIaaó, bem cmo +EisqlEÍ otírDs
ir§tsldsrÍos oü sÍIb61ês d. sltr€rdizâgem;
X - Dspor do rnateriâl nccersáÍio âo d€senpctúD de $lâs taÍÊfÀ3:

XI - kÍticipar de cu'sos, semiúÍioô e ouuos ev€írtos $E visêm a sua fomuç.Ílô
c.ntiflrâda;
XII - RecorÍer à aúoridadE pópíÀ quando howeÍ rEcessidrd€s, m $E lor
coDc€ment€ ao seu [ab6lbo como profffi, além dos diÍeitoô F€! istoô nas lei§
vigedes.
P.rógrrfo ÚDico. fu dfuposiçôes codidas acimr não exchEft orüos diiEito3
prcüstos oa lcqislação Mrúúcipal ou cf, bi FcdcÍal cm vig6.

S.çio tr
D.t Féri..

^É 
74 O p€Íiüo & faiús alurlis do tit rr dc ceSo da csÍrcim será dlvidido

da segui e ffins:
I - Quâdo em frmçáo docêÍlE, 30 (trint ) dias de féús em jaÍpiro e 15
(quinze) dias & fÉtias emjulho, coÍts€cúi\'6, ot*wado o csrlcÍü:át:io esrolâr:
tr - Nss deÍnsis tiltryõ€s, 30 (trirúa) dias consec[tiv6, obseÍl'sdo em lodo caso.

âs ÍEcessidades do seloÍ de lot fâo do servidor
AÉ 7í o adicioml de féÍias seÍá cercednfu iidepettd.ntem€nle de solicitação,
e scl1i pago poÍ oc{siâo das férias, Íro vslor coúespoÍraleÍrE â l/J (um teÍço) dâ

íemuneraÉo do servidor.
Prrigr.fo Único. As féÍü3 do tittiÃ de csrSo de pÍofesoÍ €!l c,xeÍcício Írrs
unidâdes êcolÂres seÍão c@qtidas N pÊriodos de féÍirs, dê acoÍdo cm o
colendáÍio âoual, de fcrlDs s ôlerú6 Às rEcessidsdÊs didátic:es e adminiseatilas
do estabeleci$eBlo.

Scçio m
Dr5 Liccnç.t

AÉ 76. Aplic{-* aos ftofissiE is do Magisttrio e dâ Educ.çâo B'ásicâ

Mr[licipol, aléú! do Íegimê dc üceôç! previsto na bi Mmicipol no (x»/97, o
disposlo nêste câpihilo.
AÉ 7r. Aos Pro6ssiqtâis do Msgi§erio € ProlissionÂis da Edlr ção B&ica
Mlmicipql conc.deGse-à liceÍtçs:
I - ka úairam€nto de §aude:
Il - fur mouvo de ôeÍ4s Êm pessoa & familD:
m - MstÊÍnidadê dE 12o (ceÍno c viÍíe) dirs;
IV - htemidâde. âss%urado ín 05 (cirEo) diâsi
V - hrs âtividsdes polÍticás, c4úcme LcBblsçlo MuniciFl e Eleittrâl.
VI - hra tratar do iôteÍ§*rês paÍliculsss, saín lrncimaítog
VIl - For 07 (s€te) dirs cotrsutivos em Íazlo de:

r) Côssm€nto;
b) Falecimento do cotrjwt €, compadEim(sl pais, ú.edt!§s ou p€eãío,
lilhoq cnteados, mcns sob guaÍda (rr tticla s irmâoô.

§l'. A liceÍ$a pÍeviíâ m imis,J I dese âÍti8o §€rá Frcêdída de e,(aÍne úqlicD
oujunta medix oficial do mrrricipio.
§?. É vedado o cxercicio da ativilade ÍEmrn€Íãds durôme o periodo de lic€rça

Fevisla nos incisÍa Í e [I.
§3'. A licenç! o quê se rEfeÍe o i[cisô II dête snigo s{rficnE sÍá defeÍidâ se a

assi,5tênciâ diÍela do seÍvidor for indi+cnsá\'el e não prr&Í sêr preíâdâ
simultsÍF5ÍneÍÍê cm exerchio óo csgo ou Ínêdiaúe cmpÊÍ|ssçâo d€ hoÉrio.

§4'. À lic.oÇa â $E se refeÍE o iÍDiso I deste sÍti8o s€f,.á cmcÉdidâ srn Fejuiz)
dâ ÍemtÚErsçào & câÍBo eÊtilo, pelo prâzo de até I 5 (qúúe) dirs, mediâÍre
püI§ceÍ de jl'utta médics o6cia.l e, excrdeÍúo este Fazo, detr'eoí o s€Ívid§ §eÍ

eÍrc€miúrdo â AühÍquiÂ ÊÊvideÍEiá[ia pôÍa fur.§ de percepçro de heÍreficio
peüdeDciáÍio.
ÀÉ 7& As lioeqas ÊmuÍEôdas s as coÍEêdidas p«a e)(eÍcício de me'!r,$
ctâssista em coÍtrêdeÍsÉo, foórraçâo, ss3ociüçlo e clásse de âmbiro Eaêidls.l

ou sindicato ÍspÍesedÂtivo dâ ctle8ori, qr cÍúitadê frolizadcra da profrssão,

scrõo coÍlsid.Edâs coro d! efctivo dê ererclcio do ciÍgo
§lq É vqiâdo o exercicio da atiúdâde ÍeÍIurHada &rrantÊ o PcÍtülo de lictÍ4!
pleüsts nos ilcisG lI e III.
§?. A licsÍrea ! qrrc se Íof.Íc o úciso V da{. artigo, serâ conc€dirs somentE
p€lo periodo de 03 (És) ocaes cdtados s pstiÍ do ÍEgistÍo dâ cádidatut
pcrarE a Ju$iça Eteitoral, seodo 8rsê8lllado o v€rEihento do aaÍ8p efetivo.

§3.. A lic.nsâ tstadâ no iDiso Vl podeÍá 3{Í c{,Dctrridâ ao sdwidor ocuFírte
de caÍgo efetivo p€lo preo de 02 (dob) ato§ cômecúivos € 3eú ÍemlüEraçAo,
desde $E Íúo esteja em esirígio probottaio, polêodo seí iÍÍen@pid! a

qualqu6 tempo s pedido do s€Ívidor
§4. Às li.eqás do6 iÍris6 V e Vl poderro ser coÉ€didas, de sc.rdo cen a

lâ VigeÍtle m€diante dis?oribilidáde d€ recrrso6 hlllnaflo3 pe'a $Dú a vags
e dispooibilidd€ fúaü€ira.
§5". As licenças coÍ81â es neste sniSo d?endeÍão de decisâo moúrads do
PodeÍ EÍecüivo-
Sbrcçto I
Ir. Licctrçr p... Qo.tÍcrçlo Profirthtrtl

Ait 79. Nos limites de 3ua capacidade fEranceil& o MrEicipio poderá conclder
lfusnfr pors qualificâfão Fofusidul pda PÍofissiooais do M"gkteÍio e ds
Bluc{râo &Gi.Ã Públicâ lt{lrdcipal, ocipânlÊs d€ cârgo efetilo, a qual cssiste
Do afsstarhmto dc auâ§ hE4{€3, *m pÍejuizo de süa remu!êraçâo e wntagea§
â§r€glrlsdss s §-B efetividade pâra todos os efeitos dâ caneira, que seni
coÍEdid, p@s fÍÊqrEncia a cursos qr.re atendam às nec€ssidades do §steÍM
MrÍricipal de EísnD.

^É 
t0. Sâô ÍEquisitrs pfla a corr€ssão ds liceÍsa paÍa ap€rfeiçdmsuto

pÍofissiülal I

I - Êx€Ícicio de 03 (tÍÉs) aDs ininfrrnpros & efetivo exetEÍcio €rn fursão
rclacionâdâ à cdrrcsç5o Írâ Rcdc lúmicipdl dc hsino;
Il - QlE o cuno nleiteado e€ja mÍÍelato com a ársâ d€ âtusção do Íequerente e
em sinionü c-or! Plâno Muricipol de EdEação;
III - qE o qrBo $licihdo seja continuado e de boráÍio ml€8lEl e pÍesDiâl;
IV - QrE o pêdito íle a6st ocÍÍo ÍsmurErado- com m minimo l5 (quiEel
dias d. etrecedêÍEü, sejr iDsúuido com roda a dôcumetrla@ ÍefeÍ€nle à
formaçío pÍrteDdida, caín os dâdos dâs in§ituiÉ€s qiE prom(^'e a formsçãq
com 6 caÍ8, Mriâ e foÍrnâ de cuÍnpdmeob, rDatéÍi! e objetivos cuÍÍiculsres
pÍeteÍdidos coB o conteúdo a s€r alescm'olvido e a duÍasÂo da formaçàoi
v - Pârticipâr de cq{lress(§ e o(atÍas Íelntiô€s de mtuÍ€zâ ciedifica, cullliâ1,
t€cnic, ou siDdiral, irE€ntes às ÂrÍ4ôês &sempeDludrs pelo profi$ioúal úâ
Educâçno Bisicá.
Art 81. O hoirssioml do Mrgistério e da EdrEçno Básicâ Púbüca Mudcipal
fica na otdglrqiêdadê dê pÍsve qE $ úlizou do afasterenlo pâIa o im â

qtE foi âú.rizado aptEscnt@&) s€trrestsshetrte âtcstldo de teqÉrEiâ do

^É 
tA OcoÍreÍdo a odissão do Fe\isto rlo aíigo ed€ÍirÍ c' st cc{rluir que

lenhâ ocorrido ahrso m ücençâ püs ql)ali6caÉo pÍofissioial. peÍdeiÉ o
servidoÍ o direito ao gozo da licença, deverdo ÍÊcsârsir o Mmiclpio pelos

Prejuizo§ aâusâdos.

AÉ 8a O Profissioml ds Elu.âção ao ÉBrssse do cuÍso de 4fÍleiçoelcÍltô
pmlisirBl, deleÉ m!úlaÍ-se n Rcde lúmicipal de [rsiDô âtuândo na árEa

rÊfeÍeÍne a sra qüliÍic@, pelo pÍiodo, no miíimo i8!âl aô ds dt taçâo do
afastameato.
Àrt 84. O n{ltrleÍo de PÍo6ssi(,uis dâ Eduasção Básba Ptúlica Municip€l
afsstado6 pãa $xlifrcaçâô pÍofisbDsl- rúo pod6á seÍ superior a 5% (ciúco
por c€nro) dos s€us membros efetivo6 dâ Rcde Púlic, Muúicip6l;
§oçio Iv
I)or l»vcr6

Art &t. São dsveÍ€s dos Pr.o6súoínis do MagiíéÍio € da EdrDrç{o Básiiá,
obseftsílas â mlurcza do cârgo:
I - híicipar da clÂboraçío, execuçâo e arâlisÉo do Eojelo Polttico
Fedâ8óaico da escohi
II - RegeÍ, com efrciênciÂ, a dfuciplina parâ qual esli habilibdo, âboÍdlDdo â
tdalidrdo ds EÁéria pmgamada para o âDo letivo:
m - Manter úciàFü do ensiDo m &€a especifrcs de $a atuaçâo;

IV - MíistraÍ auhs de .coÍóo côú o hoúrio edsbelecido, crrnprí o lún€ro
de diss le{ivo6 c/ou clr8ê honiriâ cdrbel€cidos peLa l2i n' 9.194/96 - l,ei dÊ

DiEtrizB e Bâse3 dr EÁr.açào - 1l)B:
V - FossibilitsÍ a(x âluÍxrc meios qlE venlEm s @nlrihuiÍ D6É o
desenvolrimento intcg$l de suâ peNdlalidade € paÍ6 o pÍolagmismo iüveDil;
VI - TÍat r bdo6 06 altElc cün Íes?eito, justiç8, igúsldâde e $in falcitkmo,
iÍdcpsrdetrte dê raça, cot cÍÊdô, coÍdi)õ€s social e FJtlicâ;
Vtr - E§imular a púticipeção d6 aluÍrcs em gí.po§ de opiÍitu rDs asFcl6
pqrâgógico{ da modo a ürnssm-* s§rsnEs Da melhoris do pr()c§sso cÍ§ino-
apítÍdizagre$;
V I - OtÉerváÍ os deficils de spÍerdizágem e outãs d€ficiàciâ§
impleÍlddrndo medidas que oôjetivem a melhoris do ÍeÍdiúeÍüo e

âcesibilirÂde dos alunGl
IX - Oíialrr 06 ahmos B Í€ali2rçlo dG rÍabalho6 ascolst€s;

X - R.sperh o ritno próprio de aprendizagan de csda ÂluÍD
itdeF deÍtremmre ds progÍamas e cloÍxr8llDas do eslabeiecit,mto de eÍ§iml
Xl - Mitrishar esxdos de Í€u+elEçeo poralela aos alullo§ cujo apruvei(âmento

apres€ote-§e iEatúÀtorio ;
XJt - Fâzcr .ooslÃ as ptEseryas dG almos s o rÊgistro óo coÍÍeüo l€cioÍBdo
Íro3 diáric de cl8se. Ínadmdo{s rtu.lizado6.
Xm - Rcgistrar, ÍDs diário6 e fichss PrÚprias, a§ troiÂs Gsultaôtes das

avâliaçôes dos shtrto§, beo corno 03 iÍlstsu[eotos úiliado§;
xIV - Ser pootual € ássidtD;
XV - ApÍEsêÍle-se Íls es.ols coÍtr t'aj€s deceÍrles, confome demrnda o

akaves do codigo JNAOR- conÍoÍÍnê rnstrucóes lá colocadas- 
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exercicio da finrção:
XVI - Dar continúdade a sua foÍmação de educadc,r, buscando melhor
conhec€r seu objsto de tlsbalho, virexro melhoriâs nâ qwüdsde da cduc!ção.
por meio ile pedagoeFs hullúnil,irias, lib€íadoras e da psicologia do
deseÍNolvimú!to:
XVII - Realizar atividades que proDorcioÍEm ao alum o deseÍwollimento de
uma consriência crítics, de cdrformitade, com o mometrlo hislórico em
evidêÍrciâ;
XyIIf - Rabomr plânos e pÍogramas, jmtalllentÊ cord outms pmfessores ah
mesÍna árEq aprEserltândo-s€, poíeriormeÍúe, à e$üpe tecrico-pqjsgogicâ;
XD( - Colaborã mrfl 06 seÍviços pedago€i..os e administraúvos exislEÍtes Do

estâbelecimento de ensino, sug€rirto mediús qüe lisem à melhoria dâs
alividadcs educacionais;
XX - CuÍnprir os pÍeceitos éthos alâ classe e obseÍi,âÍ (x de!'eÍes expÍessos
nesta Leii
XXI - Cômrmicár com antec€dência. s€Ínpre qtE possivel suas fâltâsl
XXII - Relx,r, em caso d€ âusêrEia nÂo justificsdas, em teÍnpo hibil e l§1Íioj
preüstos pellx ectsbelecimentG de eÍlsilx), âs adas que abixâÍem de ser
mirustraalas:
)O«ü - Paíicipâr. dos Consclhos dc Clarsc c dc outsos ôBàos côlcgiados dc
que, Ix)r forçs do ReÉÍimena) dâs Escol&s da REde de FrsiÍx), fff membml
XXIV - Respondêr pelâ ordem em sâla de aula, pelo bom l§o do material
dilático e pela cotrservação do espaço escolar;
XXV - Fornec€r com ,egrnaridsde à equipe tecnico-pedâgóericá, informações
sobre â sFerdizagem de seLs all)ros:
)O(VI - hnicipar de sessõqJ ciücás, solenidâdca e reüÍria,es programada§;
XXVII - AteDder à farnílü do âlltr o, quaÍÉo foÍ $Ícitâdo, m ômbito sscolar
e no hontuio de erpedieÍrte;
XXVIü - ikla. pelo tnm nome alo essbel€cimerÍo dentm e foÉ dfle,
maflcrxro ulnâ q)ndúa compativel com a missão de edrrcai
)üD( - Adequsr-se âo SisteÍna Mmicipal de Eisino de âcodo .om â pÍopostâ
pedagógica, re+€itado âs adÂplações qrricülaGs pra os alurD6:
xxx - Mânter a oÍgaüizâção da salâ de auls e do âmbierre escolár.
PrÉgrâfo ÚDim. Ás úsposiÉes contidâs acima nâo excluem outÍos de!'eÍes
prsvistos na l§giúÉo Municipal e eÍn ki Fqlclal em vigor.

TTflJLO Itr

DA IMPLEMETAçÃO DO PLANO DE CÁRREIRA, CÁRGO§ E
RIMTINERÀçÃO DOS,PROTIS§IONAIS DO MÂGISTÉRIO E DA
EDUCÁçÀO BÁSICA PÚBLICA DO MUMCÍPIO DE ATTO ÀLEGRE
DO PINDARÉ,!íÀ

CAPITTILO I
DÁ CO]III§SÂO DE GE§TÀO DO PLAITIO DE CARRIIRA

AÉ 86. l'ica iDstituidâ a Comisdo de Gestiio do Plalx) de CaÍsira Cargos e

Salários dos Êofissionais do MagisteÍio s dã Educâçâo Bísha hrblicâ d€ Alto
ÀlegÍe do PiIüâI§, corD a fmali&dê de olleúar sus imptârúAão,
opaacionstizs{ão € âvaliação, tolstizaodo 09 (no!-e) membros indicâdcr e

€l€ito6, nomesdos aFavés de ato do Poder Execúivo.
§l'. A Comissão de Cestâo do PlarD de Careirâ s€Íi compastâ por 09 (nov€)

I - O(a) Secretán{a) Mrmicipal de Educa{âo;
I - 02 (dois) ÍeptEsentantes da S€cretaria MudDipãl d€ Edücação;
ll 0l (ún) rsprsse ame dâ SecÍelaria Muicipal de Admini.suação c
Fitunçâs:
IV - 0l (un) repÍeseÍÍâde do CoÍselho Mtmtipal de Edüc{ção;
V - 04 (quauo) represeÍüánles da classe, sendo 02 (dois) PrctissioÍlâis do
MâgistêÍio e 02 (dois) Profisionais da Fdljcâçãô BÁsicâ, eleilÍ's nebs seu§
paÍes.

§?. A Comissão Gestorâ do PIâflo teÍn Íiüção delibeÍativa, tiscâliztdoÍa e

consrltivâ da €xscrsão drs politícas refeEÍÍês ao Plfflo-
ÂÉ 87. A Irrcsidêúia da comissão será dehíidâ ât avés ile processo eleitoral
rEgulado §nb€ o§ sel§ meÍnbrc§.
A É E& Os membÍ6 con§ituiÍüe,s da Comis§âo Goícía do pleD, eleiios pelos
seÍlidorss, verúcaÍ-se-á a câdâ 02 (dois) afi§.
PâÉgmfo útrico. Na hiÉtese de vscâncà ou Íenúncia de qualqueÍ dos
repÍes€ntsnlÊs dos se 'ialores pÍoceder-se-á nova eleiçâo-
Art 89. A CoÍirsâo Gestora do Plâno tÊtá $râ oÍga[izaÉo e forma de
frmcionâmeúo ÍegúâÍtentâda pelos seüs membro,s e rrtilic€da medúnle
Portlm cxpodiJá pelo ChÊfe do llner Execuúvo.
ÁÉ 90. Á Comissão de Gestâo .lo Pl,ano deÍ,eni ser criadâ eÍn a& 60 (ses.senta)

düs spós a publicáção d.sta Lei m impreÂsa ohciâ|.
AÉ 91. A CoÍnissão ÍelmiÍ-se-á:
I - Para aaompashaÍ e cmÍdeDaÍ o Ewesso ik avaliâção dr de§€mp€nho dos
servidores, cortr bâse nos fatorcs côÍstantes do FormúáÍlo de Á\aliação de
f)esêÍnpenho o c critÉÍios estabelecialics, otrjeti\ranio a efebvaçâo das
Progressões e Pronoções;
Il - OrdirxíLriâ e rdersâIneote, c-onfoÍne cderdrírio aco(dado pela mesma;

III - E\traodinâÍiâf,ente, qiandô rEcessiÍio:

CAPITUT' tr
DÀS I'ISPOSIÇôES GERÁI§ TR.ANSTTÓRJÂS E ÍINÀIS

Seçio I
Dr Imphtrt çio do Plabo dê C.relÍâ

Àrt 92. O primeiÍo pÍovimento dos câÍBos da CarrEim dos Profissionais do
Mâgiíffio € da Fnwâçâo B.isicá Públicâ de AIto Alegre do PirdÀé dar-se-i
cortr os tittlares de câr8os et'etivos ât€fflidas as e\igêncjâs &fuimas de
bâb itação específica, confoml€ exigência do cârgo.

§1". Os PÍofissioüis do Magistério e da EdEação Básicâ serão disúibúdos
nas Clâsses e Niveis com observâÍlcia da posiçâo Íelatrva ocl+adâ cool-onne
cÍiterio6 eslabelecidos Íro Plâno de CarreirB viSente.

§?- Casi} a Írova Í€mü|e açãô decoÍrente do enquadrâmento rx) PlâÍx) de
CaÍÍeila. CâÍgos e Rernmelãçâo dos Pmfissionâis do Mâgisterio e dâ F-ducâção
Básics hrblica do Mmicipio de Alto ÂlegÍe do PirúsréÀ{À, sejô iúirior â
Í1,tÍtüÚ{ação atE então peÍEebida p€lo senidoÍ. seá ass€gurada a difercr4a.
como 1'anl3gcm pcssoal, sobÍ_c â qual ircidirão os rcâjustcs c os rcflcxos.
Àrt 93- CX seNidores que ingÍessârern no seri içn plúlico âp(}s a vigência dÊsta

I,ei seÍâo Íegidos pelos dispositivos rstm mencionados.
Art 9.í. A S€cÍ3taÍis Mmicipal de Etu.âção eslâbele€eá alé o fiÍal de câda
aúo o croooeÍarna de lrovimefilo d§ cárgos. com a racionalização e â

côrúiruidade de suas atiúdâdes-
AÉ 95' O Rúer Execüivo bâixârá os atos regulâÍnentaÍEs necesúrios li
exscusãô alo p.§sente Esno, podsndo a S€cÉtaria Municip6l de Fiucaçâo,
expedir atos € irlstruções necess&iâs a sua operâcionâliza çâô de maneir3 â
gamntir { manúersâo e liurcioÍiamento do Sistema ale Ensino
Art 9ú Os ca-§os omis$s seÍão rEgdamentadc pelo ato do PodeÍ Execúivo
Muüicipal, com â FÍicipaÉo das Secretarias Mulricipais d€ AdÍninistÍâção e

de &Iucaeào e acompanhameúo da Comissão dê Ceslão do Plano-
Art 9?. .ds promoções pÍevistas Íro AÍL 35 serâo implementalâs de maÍteirá
pÍogre§li\e, ds sguinte fbÍma:
I- Serão alribuidos (ys perc€rútsis de I 0olo (dez por ceÍúo) eÍlr FrEiro de 202a,
mais 5oló (ciÍpo poí c€nto) em janeiro d€ 2025, tot8lizândo I 5% (quiize por
ceÍúo r pam os poíâdoÍes & Dploma de Gaduagào
II- SeÍão atÍibüdos os perceúusis de 5% (ciEo por cento) em jadeiro de 2024,
mais 2% (dois por c€oúo) em jâneÍo de 2025, totalizardo 7/o (sete poÍ cento)
pêrâ lx porhdoÍEs de Dplomas ou CeÍtificádos de Especializâçâo a nÍv€l de
Pos-glB&lâsio.
III - Os perceÍsuais previstoê Íros iÍDis6 I e II, coslo scÉscimo pam o ano de
2025 e os sÍlos subseqEntes, ficaÍá) coüricionaalos à prerÍsâo oçamentáals,
onde os pêraroh|sis vincuhilos à remrmeraçâo dos s€Ívidores efelivos ÍÊo
ührapasse o limite de 7Wo (set€ota por cedo) dos Iecrüsos do FUNDEB- a sêÍ
anâlisadá pela Comissâo de Gestilo do Plâro de Csrleira até o i timo dia úil
dô mês de oututro de MdÂ ãm
AÉ 9& As pmgÍessóes pÍevistas rp §2'do Aí. 26 serão implementadas d€

mâeira pÍogrÊssivâ, cotrforme segue:

I - Serâo âtribüídos os peÍc€ntuais de 1,5% (tÍês e meio por c{Írto) no ano de
2024, ÍÍtais I ,5% (un e meio por cento) ü) aÍD de 2025, iotaliza.do 57o (cirEo

II - Às demais pmgessõ€s serão cmcedialás de maÍpiÍa integxâl confüme
cíterios estabelecido6 m pÍes€nte Plarx)

Seçio tr
D.! Ili.po.içõs G€rrb

ÂÉ 99. Os atuais iÍetlarties dâ CarÍEira do Magisüerio ê demais pmfissiomis
dâ FducâçãÍ' esrÁeis efetivôs, regdfts e hâbilitâdos seÍâo ÍeBidos pelâ
prgseote ki msjiante coquâdramento obedecidos os criÉrios aqú
cstâbeleciôs.
§lo. Aos senidoÍes qlE úo preeDcheÍem os reqüsitos sxigidos teÍâo
as.§egumdos os direitos de manuteDçâo da situâÉo €m $re foram admitidor,
pâssâído Fra o qualro supl€rnentaÍ.

§P Os qlf l1çÍÉm á alefiler os Íequisitos teÍâoo seu mquadrarDento garaltido
na Íbrmâ d€slâ ld.
AÉ 100. Fics o Ch€fe do Podêr Executivo obrigado a côrrceder abono especial.
ao 6râ1 de câdâ €x€rclcio fuÉnceiro aG hofissionâis do Magistério qu§

estejam eÍn efetí'o cxercicio nâ Eô.rcsÉo BÁsica Püblicâ, sernpre quê o
dispêrlio cqn vencimento, $aüficaçõas e encaÍgos s@iâis, ÍÊo atitrgireÍn a
aplrcaÉo ni.ilna obriaatóíiê dc 7oplo (stenta por centô) dc @urs
dà-tinados âo lmdo de Mfinaersâo e llseÍrvolvimento dâ hdrceçãô BáLsicâ e

de Vahrização de Magistério - FI-INDEB, precooizado ú Lei n' I L494l20O7.
AÉ l0l. Os sen-idores coDtemplados nesla lei que, e§entuallnente, se

encôotraÍEm em dewio dê fuEção, somerÍe serão enquad.ldos qu ldo do
aetomo às ativialâdes iDereales ao seu respectivo caÍgo.

ÁÉ 102. O seÍvidor que, ao seÍ enqusdrâdo, evêntuÂlnênle üer a perceber

remurEÍação infeaior ao ajulte pre\isto poded, a qualquer tempo, rcqueÍer a

akavés do código JNAOR- conÍoime tnstrucôes lá colocadas- página í1 dê 15
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Íer.úâo de su, Émun€Íasão, medisíte ÍeqlEimento pot esctil,o dnt8'ib à
s€crçtaÍie lúBicipal de Educrsâo qrE adolÁá &s msdidss as medid&s

nec€§sáÍiÂ§.

§êçao m
Dat Dilpork6er Tr.Drióí.r

§rhr*to I
Do EDqu.drrDenb

Art 103. o etrqüâ&amo6to dos sÍvidoaes inlêgnd€s do qusdm ef€tivo dâ

Rede Pública Mmicipal de EÍlsino d€ Alio AleSre do Pindsré daÍ-s&í
conlirne critérios de habilitâçÂo e de hnpo de ef€tivo exeÍcicio ala filt|ção, em

Niveis e Clas§€s solariais i$uis ou $+erides à$Ehs q[E já ocl+a m momeDü]

dâ implrnlrção óo Ftsentê PtÃE, g!Ímtido a coúinuidad. ds cqlta8en do§

iíeÍ3tlsic ê d6 peÍiodos aquisitivos de diÍeiro pâts â+El€s qtt sê

encontraftrn eE stividsde. ob6aÍvsndo-se aiDdq a iÍúde de tÍabalho

AÉ ll)4. os ProfisioÍnis ô L{agbléÍio e da Blll.âçro Eí'sicá Púbü§a

Municipdl do qrâdÍo cfcrivo, ,cgulÁÍcs, habilitados c cm cfcli\o cxcrcício dâ

fmçdo, seÍão enqludrados nâs Clesses de Habilitaçâo A, B, C. D, F" F, G, H, I
e J, do quâdÍo de câÍeiÍ4 Íro NIvêl que thes c.ÍÍffF)Íúcr. obse aÍldo os
cÍitérios de ternpo d€ sêÍviçô e Únüção €stabêlecidos 116 srtiSos 22, 23 € 24

da pÉsede lei.

AÉ 105. Aos Êofcsiquis do Mrgiíério e da Btraaçâo B&iã coDtemplsdos
pelo pÍes€ot€ ple, ficâ s€€gu'aib â iíE&Ilibiliüd€ salsrial.

Seçao IV
D.. Ilbpollçô.r Fimi3

^rt 
106. O valc,r dG vcÍEiÍr.nloB ÍEle.Edes à CâÍreim dos EofissioDsis do

Mryiíério e da Eócação Bási.a do Múicipio de Alto Alegrs do PindsÉ seÍá

obtido com b6se ÍE ôsDosto Ítos §§ l', 2" e 3ô do útigo 52 do pÍ€sente phÍlo,
oh6eÍvado iJê peÍ§€otuÀis tefeísrÍ€s à FsgÍÉsão poÍ de lempo & s6Ívi§o e à

pÍomoção poÍ titlús4ão, em confoÍmidsde com o disPosto m §2'do síiso 26,

e Dos §§ 1" e 2" do aÍtigo 35 deíâ t €i.

§1". S€Íá fixsdo p6a os ProfissiaEis do |úagistéÍio e ü Bllrâçáo Básiü no
irúcio da careira, o lcrrimdto básico da c!í€iÍ8, cálculado de 8coÍdo c@I o
disposto Ílo câpü, seÍúo assegurado a todos o§ seívilores, o de§eÍlolvimeÍlto
ns caneira e as ilelidas coÍeçôes c ehralizaçôes salatirb, bem como os
beÍreÍlcic orí$dos do FEacÍrb Plaro, €rtr coúoÍtoidâde com esta Lei ou
tegislaçâo cs?ecíficá üg€rüe.

§?. O wlú do veÍEimeolo básico c.rlespcúdeÍúÊ À CLsses e aos Ni\.€is da

Cârr€iÍE dos h§fissirruis d,o Mâ8isláio Púlico MtDiciFl e dr EàEçlo
Básics *rá obtido peh aplicâflo do6 ptÍüúhrais coofotme di+osto rc c8pul
s€Ddo asseguraab ! todo6 os srvid4trBs, o desenvolvim€úto m cáfieim e as

devidss corcçô€s e atualizsçôB salrÍiain bem como 06 hqEffcio6 oriuodos do
pÍeseÍte pl@, em cooforíilâda coo! eíÂ ki olr legislâ{ão cspecíftâ viSente.

AÉ 107. São paíes iíeerenles dâ prEsente lei os arsxos q(E a a.'oEpaúÃn.

AÉ tlB. SeÉ assegursdo !o sÍvidor mplo â.esso s s\u t ssla t Írcicoal, bem

como, a quaisqr€Í regisüos rEhivos ao €xe|Ícício do seu cnSo Poderúo obreÍ
cópias para si ou porâ ildnrçro de rc$EÍimeDios pcÍar e Â&üinistasão
Públicâ c orrtÍos oÍ8â(É, coíúoÍoe AÍ. 5', )OO<[V, 's" da CF/38.

AÊ l(D. Os s€ÍvidoÍes soutemplsdos rlo pÍeseÍÍe plElo serão ÍEgitir6 pelo

Regime PÍ,óÍ,Íio d€ Pr€,vidêÍria Social in§titridopêla I.i CompleÍnmiaÍ nÔ 002

de 23 de maio de 2022 e suas allerâçõ€s.
AÉ I t0, Os crr8os ê &s ÍEspecti!'âs atribúçõ€s ôsPÍoÍissionais do Mâgjstério
e da Eôrcação BáLsic{ seÍío dilcipli"ad6 peh fri MDicipal n'0 13/2019, qlE
dbpô€ sobÍê a cÍiÁção dos caÍ!o6 d€ pror'imêoto efetivo do Mmicípio e suas

Ícspêcúvas altmçõês-

^É 
I I l. Eís lei €rrüsÍá em vigor Íra dârÂ & §,a prblicação, Í€aogam-s€ todâs

as di§po§içõ§ em contÍfuio.

MâÍdo, poÍtarÍq a todos Fârr conhêcimeÍÍo e sxeq4lo dâ ptB.írte Lei, que a

cumpÍam e a fsçen clrtnprü, lâo ineiÍen€ntÊ como nela sG contém. A
PrcfcitrÍE Múicipol â faça imprün4 ptülicar e ccrr€Í.

GABIN'ETE IX) EXCELET{TISSIMO SANHOR PN.EFEITO
MT,NICIPAI, I'E AITO AI.EGRE IX) PTNDARÉ, ESTÀID DO
M.IRANHÂO, em I I d€ D.zêmko de m23.

FRANCISC() DANTAS RIBEIRO FILEO
PEÍelto dê Àtto AbgIt do PlndrÉ-M
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Estado do Maranhão
Município de Alto Alegre do Pindaré

DIARIO OFICIAL
Poder Executivo

Secretaria de Administração e Finanças
CoordenrÉo do Diírio Oficial - DOM

Avenida João XllI, Vn, Centro
edomaap@gmail.com

Francisco Dantas Ribeiro Filho
Prefeito

C'lay Regazzoni Ribeiro Torres
Coordenador do e-DOM

NORMAS DE PUBLICAÇÃO

Ao cl.borrr o t { t rto Frr ]llrbü(.Éo ro l»iÍlo OídJ ELtl,ôd.o, ob!.lYc .t Dt rncnaa i. làrtÍud.r .brirc:

d) Ediçáo dos l,cà!Às envidÀ üo lllüiÍio Frr emlril;
b) Medida da FiLgiDa - I 7cm de h.$na e 25cm d€ alüra;
c) Blilor de texto pa&ão: Word for WiDdops - VeNão 6 ou StpeÍioq
d) Tipo de foI*ôr Times !Ie$' Ramor;
c) Tamadlo da l€nrâi 8i
fl Enheliúas: simphs;
g) Éxcluir linlus mr hrarrco;
h) Tabel&Vqus&rdc saúr lirúrs de grade ou molduss:
i ) HrlcDdo !-'no É putücsç3o, o usúrio podaÍá ,íátrifcste roclamÁçâo poÍ cscÍito arc 30 diá aÉs a cirEulsção do D&kr OÍic ial Elcüôaico;
J) Se o eÍro fcr pÍDveÃiede d.lirlh. do setú d. prülicrção, a hatÉÍiâ será EFrblic{da ssm ôol§ pâra o cti6tê, êm §,3o de €tm pÍor€Dieúe do emsil
enüâdo, o 6018 dÂ Íetific!çto frcúá a cârgo do clieola;
l) As ÍnatÉriÂs qa ,go stsrdeÍEm ss e\igêncirs raií.a sêÍâo dfí,I)lúdas.

Informações: (98) 98612 - 9344

atrave6 do codigg JNAOR- conÍorme inskucôes lá colocades' Ésrna 13 de 15



ç C',.
L'

Êste é um documento as§inâdo eletronicamente pêlâs partês, utilizândo método3 de autênticações eletrônicas que comprovam
a autoria e garantêm a integridade do documento em forma eletrônica. Esta forma de assinôtura Íoi admitidà pelas partes
como válida e deve ser aceito pela pessoô ô quem o documento for apresêntado. Todo documento assinaclo eletíonicamênte
possui âdmissibilidade e validâde lêgal gôrantida pelô Medida provisóriã no 2.200-2 de 24loal2OOl.

Dat. dê emissâo do Prot«do. 131142023
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Tipo de Documento
Rêferência Contrato
Situ.ção
Data da criação
valadádê
Hàsh Code do Documento

Dados do Doormênto

contrato Genérico com Testêmunhas-acêsso Rápido
Côdêrno do Executivo - Diáno dê 13 de Dezembro de
vigontê / ativo
1311212023
13/ l2l2o23 dté Indêterminâdo
1F9556F0906E7 135162 1D900A2EÉ7A8CEDE58708A085EA512F4973622A7 24A31

As3iíaturas / AprovaçõG3

Papal(partê) Contrôtadôs
R.lrdonfncnto 01.612.832'/0001-21 - t4uNiciPio DE ÂLTo ÁLEGRE Do PINDARE

RapiÉartarl.
CLAY IEGAZZOÍ{I ÍUAEIRO TORRES

,|çao, Assnado sm 1.3/1212023 05:56:05 coh o cértÍrcàdo ICP-Arasrl Sêrral - 7044230209421D8C

CPF

IP:

7 20.235.97 2" 34

162.r54.224.205

Inío. .y.gtrdor Mozill./S.O (Windows NT 10.0; Win64; x64) Appl€WôbKit/s37.36 (KHTML, likê G.cko) G!rom./120.0.0.0 Sàfari/537.36

Lo..lk çao Não InÍonnàd.

Tlpo dc A.é.o Normal

-"-\i)( lt ztanrtúrar dleltalr cootl.tas n.stc óocnmonto porau.rn carimbot d. tampo bata.dos aa Hora Lcg.l
{ Y I eraaitclra, .mltldor p.la Âutoridâd. .r. Côrlmào d. T.mpo (^CÍ) Qú.lltlrn, homoÍogada Palo
\d, Obrüv.úrlo .clonrl (O,{/[CTI) olt poÍ um. ACÍ txtÍna homolo!.d. p.l. leB..tll.

Enquânto estiver armazenôdo no Porlal, â âutenticidade, validade ê detalhes de cada as§natura destê documênto poderá ser
verlficadaatravésdoendêreço@,Utilizandoocódigodêàcesso(passcode)abaixo:

Código de Acêsso (Passcode): JNAOR-TYRLE-H287M-USJTN

It|tffiltiltilililI[ilill
No caso dê assinatura coín certlficado digital também pode *r veraficado no sitê ltlp§lYeÍliladOlili4g , utilizando-se o
clocumênto orlginal e o documento com êxtensão .p7s.

os seÍviços cte assinâturô cligitat deste portàl contãm com a gârôntia e confiàbiliclade da 
^R{u.llslen, 

Autoridâde de Registro
vrnculâdà à ICP-Bràsil.

:!ra!



ValidaÉo de documêntô não armazeÍiádô no POÍtal QuáliggÍr

Caso o documênto Já tenha sido excluic,o do Portal Qualisign, ô verificação poderá ser feita confome â seguir;

a.) Documentos ôsínados exdlsivamentê com Certiftcado Digital (CADES)

A verifrcação poderá sêr realizadô êm
hBDs.://www.ouelision.coín.br/portal4dc-vâlidâr, desde que você esteja de possê do documento oÍiginât e clo arquivo que
contém a-s asslnàturas (.PirS). vlcê tômbém poderá Íàzer a validação no stte do IÍl - tnstituto fiaãionat dê TecnoÍogià dà
Informaçâo àtravés do endereço httos://vêrificador.iti.oov.brl

b.) Oocumêntos assinêalos excllsivamênte com Cêrtificado Digital (PAOES)

Pâra_ documentos no formàto PDF, cujâ opção de assinàtura tenha sido assinàturàs autocontidàs (PADES), a vefiflcação poderá
ser feita 

_à 
partir do documento original (assinado), utalizando o Adobe Reader. você também poàerá faiâr a vàldà;âo ;o site

do m - Institúo Naclonâl dê Têcnologaa dâ Informação através do endereço httos://verifi@dor.iti.oov.brl

c.) Documentos assinádos exclu§vamente SEM Certilicado Digital ou de fo.mà hibrida (As§naturas COM CertiÍicàdo Digitâl e
SEI'1 Certlflcôdo Dig{tal, no mesmo documento)

Pàra documento híbrldo. ãs ãssinaturas reãlizadas COM Certificêdo Digital poderão sêr verificádas conforme dê9cíto em (a) ou
(b), conforme o tipo de .sslnàturá do documerto (CADÊS ou PAOÉS).

A vôlidâde clas assinàtuÍôs sEM Certificôdo Digital é 9ôrantida por êste documento, assinàdo ê certiíicôdo pêla euàIsign.

Valldadc das Asdnaturõ Dlgttais ê Bctrônicas

No âmblto legâl bràsilelro e em tàmbém em alguns pôíses do Mercosul que já assinaram os âcoÍdos bilôterâis, as assinaturôs
contidas neste do@mento cumprem, ptenômentê, os requisitos exigidós ú Mêdtda provtsória 2.200_2 de 2jl08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves àlblicas Brasilêira - ICP-Brêsil e tÍansformou o ITI - tnstituto Nacionôl dE Te;nolog;â da
lnformàçlo em autarquia garantidora da aúêntrcrdade, rntêgridàdê, não-repúdio ê irretroàtívidàdê, em rêlação aos signaíario!,
nâs dêclãrações constantes nos documentos eietrôntcos asstnados, como sàque:

Art, l0 Considerôm_se documentos públicos ou part,culôres, pâra to<los os fins legais, os documentos êletrônicos cle que trâtô
esta Mêdidô Provlsórlã.

§ 1o. As dedaràçõês constant€s dos documenlos êm forma eletrônicà proa,uaidos com a utilízôção dê processo dê certificaç5o
disponibilizado pêlâ rcP-grasil prêsumem-s€ verd.cleiros êm relâção aós signôtários, na forÍnâ áo art. 131 dâ Lêi no 3.071, de
10 de janeíro de 1916 - Código Civil.

§ 20 o disposto nestâ Medida Provaúrià não obstà a utilização de outro meio de comprovaç5o cta ôutoria ê lntegridade de
documentos em formà eletrônicà, inclusive os quê utilizem certificôdos não emiUdos peti tcp-áràsfl, desde quê âdrÍÍído pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quein for oposto o documento.

Pelo êxposto, o pres€ôtê clocumento encontra-se devidômente assina<,o pêlas Partes, mântendo plenô vâlidade tegal e eficáctajurídlcà pêrante tercêlros, em juízo ou forâ dete.

Doaumento assinado êletíonlcamente Verúcação em htk§:/ /úr'\,w quâlison com.b{/poatat/dc-validar
atraves do código JNAoR-WRL&H287M-USJTN enquanto armazenaoo no Portalou em httsiivãtioar úi.oov or conÍoÍme tnstÍuçóes tá,BbrT#",,
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EXTRÂTO DO CONTRATO
EflRÁIO DO CONTRATO N" ll,1/2021. R.m.: PÍoccsso d. 259no2l -
PARTES: ML[\[cÍPIo DE ALTo ÂLEGR.E Do PÍIIDARÉ (MÂ). strsves de
sua SFCRETARIA MUNICIPAL Dt SAúDE e a empresâ BS
EQUIPAMENT(» INDUSTRIA E COMERCIO LTDÀ.EPP, C'}IPJ N"
M.1@ 241lmÚl-54 - OBJETO: ASrbiçno d€ EquipoEeotos Ho6pirâtees,
Lôboratoúis e TeÍüÉuticos paÍa atÊll(bÍ à DecersidâdÊ da SecÍet2Íia dr SatrCe
do Municipio dê Àlio AlegrE do Pir aÉ - MA. origiúrio do pregaô Elelrôíricô
SRP n'ol8/2023 e l,rocÊsso rf 25912023 - VAI,R GITBAL: [t]i 28.,t00,m
(vúre e oilo mil e qustsi)ccnios ÍEâis ) - DoTAçAo oRÇAlvíEI\ffÁRIÂ j FMs_
ALTO ALECRE DO PTNDARE 02 PUDFX EXECLITIVO 02 08 RJNDO
MUNICIPAL DE SAI]DE O2O8OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10
Saú€ l0 102 A§sistà§iâ Ho6pitsle e Ambülrlcriâl lO ]()2 0l 19 GESTAO
SAUDE l0 302 0 9 1040 0(m ÁQ[ISE()utppÂRA HOSPTTÂIS E
POSTOS SAtiDE 4.4.90.52.m Eqüpamcnroê E MabÍiat pwme|cnte- PRAZO
DE VIGENCLA. Até I I de DezêÍnbÍo de m23. c.ÍÍádos a párriÍ ds âssir,âufü
do crintrato - BASE LEGAL: Lri F€deml n t0.5292m2, D€crcto Fed€Íst n
10.024/2019, Decrcto Federal n§ 7.89/2011c dâ t-€i FedaÍal n 8.6ó6/1991-
SICNÀTÁRIOS: THAYS CRISTINA OLI!'EIRA PARGÂ SECÍ§rhiA
Mlmicipâl de SaÍde dc Alto Âlegre do PirdâÍé {A pela CONTRATÂNIE e
JOSE MARCIO RODRIGUES RIBEIRO, pels CONTRATADÀ
Alto AlegÍe ô f,irü.Ú :r'MÀ 09 de Nalcmhs dê 2021.
Enütkl Diniz Ir. .t"nB Pú\a,,,
Ásserrot Jtíàco &, Mnicípio de Áho Álêgl€ do Pinda!é
oÁBM4 2).553

D(TRATO DO CONTRATO
F)(TMTO DO COI.ITRÁTO il. 3154023. Rtr.: Processo n,. 259n023 -
PARTES: MTJNIC1PIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ (MÂ). AUEVê dE
suâ SFaRETARI^ MUMCTPAL DE SAúDI.: e s eÍnpíe$ BS ÍMiFt,lSItvÍEt)
COMERCIO DE INSTRI]MENTOS E MAT HOSPITALARES LTDA. CNPJ
n'38.098.716r'0001-46- OBJETO: Aquisição deEquipámcd6Hospitálrrcs,
l,abomtoriais e T€raÉuticos pffa abnihÍ á nec€ssidadê ds SêcÍEtarú dê Saüe
do Município de Álto AlqgÍE do Púdsé - MA, origiDário do pr€gâo Retri&rico
SRP n'018/2023 e fhc€sso no 25912023 - VALOR GLOBALj Rt 5.068,m
íciÍrô mtl e s€s€íÍa e orto ÍEsrs) - DOT^çAO ORÇAIUENTARIA. FMS_
ALTO ALEGRE DO PINDARE 02 PODER E(ECUTIVO 02 OB ITIJNDO
MTJNICIPAL DE SAUDE O2O&)O FIJNDO MTJMCIPAL DE SAUDE IO
Saúe l0 302 Assistêúcla Hospilab e ArnbulatoÍial l0 302 OI t9 GESTÁO
SATJDE 10 102 O 9 r09O 0m0 AQuts.FQlJIp.pARA HOSPITAIS E
POSTOS SAUDE 4.4 90.52.m EquipanÊrros E N,tâteriâl permsEnte- PRÂZO
DNGÊNCIA. Arc .11 de Dearhbro de 2021. contelos â púÍtir dâ âsst tâ[tlB
do coDtaro - BASE LEGAL: L€i Fd§Íal D. 1o.52u2m2, DecÍeto !'ederâl n,
10.0242u19, DecÍeto F€deral n ?.892120t3 e dâ Iâ FedeÍsl r, B.ftaíI993 -

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO

ALEGRE DO PTNDARÉ

DIARTO OFICTAL

Gaderno do Executivo

suMÀRIo
SIGNÂTÁRIOS: TIIÂYS CRISTINÂ oLIVEIRÂ PARGÀ SecTeúTia
Mrnicipal de S6fdc d€ Alto AlegÍE d,o Pind{dÀrÀ peLa CONTRATANTE e
JAIRO LINDOSO DINIZ CAMFOS, pch CONTRATADÀ.
Âlto ÂlogÍe do f5Ddartr'MA 09 de NovÊúbÍs dc 2023.
F-naruel Diniz De Jesw Poqnt
Áste!,Jú Jt íàco .b Municipio tu Aho Abgre tu Pinbé
oÁBMA 2t.553

EffRATO DO CONIRATO
EXTR.ATO Do CONTRÂTO N" 32ry2023. REF.: PÍocrsso n. 25912023 -
PARTÉS: MUMCIPIO DE ÀLTO ALEGRE DO PINDARÉ (MÂ), SIAVé§ dC
sus SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE e a €mpÍesa E DANTAS
BRANDAO EIREU, CNPJ íP 11.222.22Ot$Dt -7 4 - ORIETO: Aqúsição de
&flipsÍnedtos HorpitalsÍes. IábúatoÍiais s T€íaÉüicG pâm st€oder à
necessidadê ds SccÍárrü dc Sarid€ do Mmicipio & AIto AI€ÍFE do pirülrÉ -
MÀ üigiÍúrio do Prêgio Eless,trico SRP tr 018y2O23 e Proc6so n" 25912023
- VALOR GLBAI-: Rt 4 120,m (quâEo mrl. tÍEzeolos e vine rea§) -
mTÂÇAO ORçAMNIARIA: FMS- ÀLTo ALEGRE DO PINDARE 02
PODER EXEC1n.IVO 02 ffi FT.INI)o MUMCIPAL DE SATJDE O2O8OO
FUNID MIIMCIPAL DE SAUDE l0 Saúde l0 302 AssistêÍEis Ho6pihl& e
AmbutâtGial l0 lO2 Oll9 GESTAO SAIJDE l0 302 OIlg lo90 firn
AQTIIS,EQUIPPARA HOSPITAIS E POSTOS SAL]DE 4,4 90,52,00
Equipãuenros E M.ateÍisl PeÍmmatê. fnaZO nS VICÊ.ICIA: Àré f t de
DezamüÍo dê 2023, crnrâdos a porrb da assimtura do caEalo - BÂSIi
LEGAL: l-€i Eedãatd 10.52(y2002, I}cÍío Federal n 10.024/2019, Decr€ro
Fderàl na 7.8922011 e ds IÊi FedeBt n 8.úó11993 - SIGNATARIOS.
TIIAYS CRJSTÍNÂ OUVEIRÂ PÁRGA, Seqeláris Mrhicip&l de Sfltd€ de
Âlto AlegÍE do PindsIé,,}{A pclÂ CONTRATÂNTE e EMANUEL DANTAS
BRANDAO. peh CONTRÂTADA
Alto AlegÍe & Pirdeé/MA 09 de Nol,eÍnbto de 2023.
Enawl Diniz De Jesa Pr»au
.A$atú lridico do M@riiÊo & llho Abgre .1o Pindúé
oÁ8,M4 21.553

FORATO DO CONTRâTO
DfiRÁTO m COI.ITRÁTO lf 3221?f.23. REF.: pÍoc€sso nô 25912021 -
PARTES: MUNICEO DE ALTO ALEGRE DO PN'IDARÉ (MÂ), AtsAVES dC
suÂ SECRETARIÂ MTJMCPAL DE SAÚDE e a emprc§a CRÚRGICAS
cERoN EeuIpAMENTos HospÍTAtÁREs E vEfmD.rÁRlos LTDA
tloi CNPJ N" 18.258.209/O0Ol- I5 - OBJEIO: AquisiÉo d. Eqúpamaros
Hospitalates, Lôbcatcriafu € TeÍ@üicos púa atder à ÍEessidâde da
:jecÍ€tÃ!,E dê Sâid€ do Mrmclpo de 

^lto 
AlegÍe do ttndrÍé - MÁ, ongltúÍlo

do PÍcglo Eetônico SRP n 018/2023 e pÍocesso nó 259/2023 - VÁI,R
GLOBÂL: Rt 1.375,ü0 (urn Eil, Erz(âtos e seteots c cinco Íeais). -
DoTAÇÂo G.ÇAMENTÁruA: FM$ ALTo ÂLEGRE Do PINDÂRE 02
PODER EXECLITIVO 02 08 !'TJNDO MI]NICIPAL DE SÂTJDE O2O8OO
FUNDO MITNICIPAL DE MUDE l0 Saúde l0 302 AssistêEia Ho6pitataÍ e
Ambulátúia! l0 302 0 9 GESTAO SÂUDE tO 302 on9 t09o omo
ÀQ(-,IS.EQ{ IppARÁ HOSPITAIS E POATO§ SAUDE 4.4.90.52.m
t4uipâúdo6 l, Mârar:iâl p€ÍmeÊnre- pRAâ Dh VIGÊXCiÂ: Aré lt de
DezÊÍtrtío & m23, contÀdos a púín & assiDâtuÍa do crhtôto , BASE
LEGAL: Lei Federal no 10.52(y2m2, DecÍeto FedcÍâl nô 10.024/201 9, DecÍeto
FedêEl f 7.89zmll e da Iri F€dcÍal n 8.6óó11993 - SIGNATÁPJOS:
TIIÂYS CRISTINÁ OUVEIR,c. PARGÀ SêcÍettÍia M&icipal de Sa'úe de
Alto A]€gre do PiDdeé/MA pele CONTRATANTE e JOSIE MARÍNÁ mS
SÂNTOS, peL CONTRATÀDA.
Alto AI€sÍe do Pindarér'MA, 16 d€ NovembÍo de 2023.
Ett@tcl tnna De Jesx P.tqn1

atÍavés do codigo U56RN-I conforme rnstruçóes lá
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Árçe$ú Ju,idi.o tu MniêíFo & Aho Alcgn b Pirubé
oAEMA 2t.553

DflRÂTO DO CONTRATO
D(TRATO DO CoNIRAIo N" 32312023. Rtr.r PrÉeiio ú'. 25912023 -
PARTES: MUMCÍPIo DE ALTO ÂLECRE DO PINDARÉ {MÀ), at'avEs de
sus SECRETARIÂ MUMC'IPAL DE SAÜDE e a €mpÍÉsa BRUME'D
ÇOMERCIO ATACADI§TA E MANUTENCAO DE FQI'TPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ tP 31.770.650,0001-.1{F OBTETOI
AquúiçÀo de EqüiFme os H6piteLÚls, lrbGâtoÍilis e TeEpâÍiors paÉ
atêÍdeÍ à ÍEcBiidsde ds Sccrggria dc S&dc do MúidÉ) dê Álb AfegÍe do
PindaÉ - Md migiÉtio do &egro Eleüico SRP Í' 018/2021 c PÍocesso n'
259/2023 - VAI-OR GLOBAL: R:l I 1.699,6? (orze mir, sciscrúto6 e noventá
e nolr Íeais e sessenE e iete c€otsv.xl. - DOTAÇAO ORçAMENTÁflÂ.
FMS ALTO ALEGRE Do PINDARE 02 PODER E)(ECUTIVO 02 08
F1JNDO MUMCIPAL DE SAI]DE O2@O R.INDO MUNICIPAL DE
SAIIDE l0 Saúde l0 3O2 Ácaiíêocia Hogitalár e Ambl stoíial l0 3O2 0l 19
GESTAO SAUDE r0 3(n 0l 19 toq) CÍm Á.Q(,IS.EQI.IIP.PARA
HOSPITAIS E POSIO§ SAI]DE 4.4.90.52.m E{iponc{úos E MatrÍial
Pslmancrúc- PRAzo DE vlch{clA: Ató 3r de DczcmbÍo dc 2023, c.dados
a lartiÍ ds sssinstura do contrâtÍ) - BASE LFIiAL: I êi Fodê.al n" I O 52(y2fl12.

DÉcÍ€lo FedeÍal Do I0024m19, DocÍsto Fêderâl no 7-892/2013 e da I-ei
F€dEraI íO 8.6óá/1993 . §GàIATÁRIO§: THÂYS CRJSTINA O{-TVEIRA
PARGÀ. S€cÍeúds Mtmícipol de Saridc dc Ano Al€grÊ do PideúMA p€ts

CONTRÂTANTE c RODRICO GOUI-ART LUCHTEMBERG, pclâ
CONTRATADA,
Alto Âl€8rl do Pidf,Ér'MA 09 & No\tmbí§ & 2023.
Fnarucl Diniz De Jesw Ptxa:
-4!lJer*, Jtüti.o .*, Llwitilio & Álto Abg'P do Pindú
oÁBM4 2r.553

D(TRATODo CONTRATO
EXTRÂTO DO CoNTRÂTO N§ 32,U208. Rm.i Proc€sso tr'. 25912023 -
PARTES: MI.'MCIPIO DE ALTO ÂLEC'RN DO PINDARÉ (MÁ). átrT!'éS dC

sU8 SECR.ETARIA MUNICIPÂL DE SÂ(,DE e a csTDÍc§s J. RIBEIRO
CO}VÉRCTO ATACADTSTA LIDA-EFP, CNPJ N' 84,972,921000I.39 _
OBJETOT Aqubiçãô dê Eqriper.trl6 HospitslaÍ€s, Lsborâioriais e

T€ÍaÉúicos psÍa atcndq à EessilÂd. ds SôçÍelEi, de S t do Mmaipio
d€ Alto A.legre do E ldaé - MA oÍigioáÍio do Prc8ío EletÍrúico SRP o"
0l 82023 e Plocrsso no 259f2o23 - VAI-OR CLOBAL: R3 47.610.75 (quseota
e seG mil, seisceolo6 e dÊz t§ab e §€tiáta e cieo canllvc} - DOTAçAO
ORÇAMENTÁRIA: FMS ALTO ALEGF.E I)o PTNDARE 02 FODER
E<ECUTIVO 02 OB FIJNDO MT'NICTPÂL DE SAI-IDE O2O8M FIJNDO
ML,MCIPÀL DE SAIIDE l0 SsÍ'dc l0 302 tusiíàcia Hospilalâr e
Ambulâtcrial l0 302 0ll9 cESlÂO SAUDE t0 302 0ll9 1000 m00
ÂQIJIS.EQUIP.PARA ITOSmTATS E POSTOS SAT.JDE 4.4.9O.52.m
Equipamentos E MÂterial PeÍmsÍEÍúe- PRAZO DE VIC&.{CIA: Até 3l de
Ilzembro de 2023, coataô6 a partir ds assinaoÍa do ccntrato - BÂSE
LEGALI Lei Federal no 10-5201002, Docí€to Fedêrsl Íf 10.0212019, Decrao
FedeÍal n'7.892/2013 e ds t i F€d.Íal Ír'8.66ó11991 - SIGNÁTÀRIOS:
THAYS CRISTINA OLMIRÂ PARGÁ, SecÍeteú Mmbipal de Saridê de
Àlro Àege do PidaÍúMA, pels CONTRATANrE e ,OÁO RIBEIRO DE
SOUZA. pels CONTRATADÀ
Aho AkgÍe do Pindâré/MA 09 dc NoveDbro de m23.
E notuel Diniz De Jees Póern
À.$e$ot Jwíàco b Muriêí4io & Áho Abgrc &t Pittbé
oÁ&M4 21.553

E}(TRATO DO CONTRAIO
EXTRATO m CCNTRATO ND 133/2023 RFF: Pn)ces.so n" 2592023 -
PARTES: MI'MCÍPIO DE ALTO ÂLEGRE DO PINDARÉ (MÀ), AFAVéS dE

sua SECIIETARIA MUMCIPAI- DE SÀÚDE c a emprcse LICITAI'ISIo
COLTERCIO DE PRODUIOS MEDICOS E HOSPTTALARIS LTDÀ CNP]
n" 43.235.370/0001-10 - OBJEIO: Aquisi§lo d€ Equipatrlcoiu H6pitalâÍes.
táboraioúis c I crryâÍicos p8a aE$.Í à !êcessidrde ds ScctÉrri8 de saúde
do Múiclpio de Alb Abge do PiDd&é - MA origirÉio dô Pr€g5o Eletaoico
SRP no 0lM02l G PÍÉss tr3 259/2023 - VAI,R GI-OBAL: IUÍ 34.741,00
(trinl, e quatro mil, set€cÉntod e qua.erús e uÍn r€aú) - DOTÂÇÀO
ORÇAMENTÁRIA: FMS ALTO ALEGRE DO PTNDARE 02 PODER
D(ECUTTVO 02 08 FI'NDO MTJMCIPAL DE SAUDE O2MM FUNDO
MUMCIPÀL I» SAUDE l0 Sslidê l0 302 AsiSÊocis Hospitala €
AEbdstcÍúl lO 3O2 0lt9 GESTAO SÀUDE l0 3O2 Oll9 l09O oom
AQUIS.rjQUIP.PÂRA HOSPI',IAIS E R)Sl OS SÂUDlj 4.4.q).52.U)
Equip6tn€úto6 E À{aterúl PeÍaôFate- PRAZO DE VICü.{CLA: Aé 3l de
D€zembro d€ 2023, coDrsd6 â pútiÍ dâ sssiúhrs do o râto - BASE
LEGAL: L€i Federal n' 10.520r'2m2, DccÍeio Fed€ml n: 10.024â 19, D€cÍeto
FedeÍal no ?.892n013 c ds t€i Fed.Íât Do 8.666/1993 - slcNATÁRIos.
THAYS CRISTINA OLMIRÁ PÂRGA SecÍEtáriâ Mrnaipal dê sarldê de
Alto ÀlegrE do PindargMÀ peb CoNTRATANTE e GlovAN CARLO
MONEGAT, pela CONTRÂTADA.

Alto AlegÍe do PiÍtdae/MÀ 28 dc Novemhro de 2023.
EnanEl Dniz De .let$ tui(a,
.4.$e$.r.Júídico à, Muiicíio b Ala Abgn tu Phúré
O,lBiltlÁ 21.553

DflRÂTO DO CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO N" 335D023. REF.: PÍocesso n'. 259/2023 -
PÁRTTS MINICIIIO DE ALTO ALECRE DO PI).IDARÉ (MA), ârrôvés de
sua SECRETARIA ML.ÍNICIPAL DE SAÚDE e a empÍEsa ÀSCLEPIOS
EQ[.rÍPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ N" 33.068.32OmO1 -32

- oBrETo: Àqui§çio dc F4uiFtrrcÍ[o6 HospitalaEs" kbnatoriais e
Tempeuicós para âlÊDdeÍ à Eessidadê ds Secft{tria de Saúde do Mmicipio
de Allo AleSÍE do I'indãÉ - MÀ oíi8inário do PÍe8âo Eledíico SRP no

ol8ro23 e Proc€sso D" 259DO23 - VÀLoR GLoBÂL: R Rt 17.327,ü)
(dszes*tê ltril, AEzeDlos o viDle o sele Íoais). - DOTAÇAO
ORÇAMENTÁruAi FM$ ALTO ALECRE DO PINDÁRE 02 PODER
IXECUTryO M G FUNDO MIJMCTPAL DE SAUDE O2OBM FUNDO
MTINICIPAL DE SAUDE l0 Saúe l0 302 Asústàlcia Hospitslar €

Ambuhtqül l0 102 0ll9 GESTAO SAUDE l0 102 0ll9 1090 0000
AQt rs.EQrrrP.PARA HOSPITATS E POSTO§ SAL'DE 4.4.90.52.00
FquiFmentos E Materiat PcÍrnrnentê- PRATO DF VIGÊNCIA: Até 3l de

DezqnbÍo & 2023, côntÁd)s â FÍtir da sssilsEns do c(ntmto - BASE
LEGAL: l,ei FqleÍal n: 10.520/2002, DrcÍúo FdeÍol n' 10.02,y2019, D€cÍêlo
Fedenl n' 7.8922013 e & f,§i FedcÍal n' 8.66ó11993 - §GNATÁRIOS:
TIIAYS CRISTINA OLMIRA PARGÀ S€cÍdeiâ Mrnicipal de Sâúde de
Alro Ál.grE do PiodaÍé/tvtÀ peb CONTMTANTE e PÊlÍicis Bach pelÂ

CONTRATADA.
.^lto 

^legE 
do PindadM , 04 d. Dezembro de 20?3.

Eã<rlwl Diníz I'). Jelrrl Pot.nt
Ástest<r .|úídico &) Mwicípio & Aho Alcgn do Pii&rá
oÀBMA 21.553

E{TRÂTO DO CONTRATO
EXTRÂTO DO CONTRATo N" 33í2023. Rm.: PÍtresso n'. 259/2023 -
PARTES: MTINICIPÍO DE ALTO ALEGRE DO PINDÂRÉ (MA), SIÍAVéS d€
suÀ SFICRETÂRIA MUMCIPÂL DE SAÚDE e a eÍnF€§s E(CELLENCB
DTSTRIBIJICAO LTDÀ CNPJ n" 10.820.441m01-93 - OBIETO: AqúsiÉo
de Equipâmcrúos Hospitah&s, tábc'ratorisis e Terapêüico6 para attíld.Í â

nü)ê3sids& & S€cretaria de Saride do Múiclpio de Alto AlegÍe do PirúEé -
MA, üi8iúrio & Pregão EleiÍôúico SRP n" 018/2023 e Proc€sro n: 259/2023
- VALOR CI-OBAL: Ril I I -910,85 (üE€ mil, novecflros e de Íeâis e oitants
e ciÍrco ccaIavo6) . DOTAçÀO ORçAIIíENTÁAIA. FMS ALTO ALEGRE
DO PÍNDARE 02 PODER EXECT,TIVO 02 OB FTJNDO MTJNICIPÂL DE
SAIIDE 0208{x} FUNDO MUNICIPAL DE SAIIDE l0 Sar'xi! l0 ?Í)2

ÂssistêÍDiâ HcpitalÁr e AmbulâtoÍiÂl l0 302 0l 19 GESTÀO SÀUDE l0 302
OII9 IO§Ú ü]OO AQTM.EQTNP.PARA HOSPITAIS E POSTOS SATJDE
4.4.90.52.00 Eqüpom€Íúoô E MateÍial P€rmanente- PRAZo DE VIGhJCIA:
Até ll de DezernbÍo de 2023, contâdos a panir da ôssirstura do conFâto -
BÀSE LEGAL: lÉi Federat no 10.52Cy2002, DecÍelo Federal n' 10.024/2019,
DecÍElo federal nó 7.a9z2013 e da Lei Fqlelal n' 8.66d1993 -
SIGNATÁRIOS: THÂYS CRISTÍNÂ OLIVEIRÂ PARGÁ. SCCÍEúÍiA

Mttlicipal dc S{úe de Alto Alegre do PirdáréiMA, pela CONTMTANTE e

JEF!'ERSON DA SILVÀ AGUIA& pela CONTRÁTADA
Alb AIegÍê do Pind8€/ÀrÀ 0 I d€ Dezemt ro de 2023.
F-"ttn2l Diniz De Jeilt Pór&,
Arsess<r J,Íídi.o &, Município b Abo Absft b Pii&yé
OÁB,MÁ 21.553

CAMARA i.ÍUMCIPAL I,E ALTo ALEGRE Do PINDARÉ - MA

avrrx) DE rJcrT^ÇÁo
R.Í. SnP PRECÃO PRE§EIIiCIAL Il{"0l.t/z)23. PROCESSO N'02612023
À Cenara Muicipal de Alto Ál€grE do Pirúsd^\-{À atsvés de sus Prc8oeiÍa
(xicial, tffi Íúblbo âos inleÍessâ&§ que reâli7afti que no diâ 2a dc dêr.h hm
d. 2023, i! loht)DiD. na sala da Coúissáo PeÍmatleÍÍe de Licils(ão - CPl.
lealizala B Aveoida Joâo )O<II[, JÍr Centro, A.lto Afegre do PiDdsÉ-MÀ
rEalizará licitáçâo Dâ modálidsde Regrsro de Preços, Pregao PÍesenctáI, tipo
Mênor PrÊço por item, Fra .ícEtlrrh .qublsõ6 & E.têrlÍ, d. Ilmp.r.,
.tp.ddrie c corlruDo (.ob d.lÍ.odr) prn Cimrr. Muridprl & 

^ltoAlêgre do Pird.É - M^, m fonns ds L€i Fedeol nó 10.520, de I 7 d€ Jul}x) de

2«r2, ê subsidisÍimeÍÍe pelâ Iêi Federal o" 8.666, de 2f d€ juDbo d€ 1993.

O Editâl se eftoÍtrâ a disposiÉo dos interessados Í}a Comhsão htuÂneqte de
Licitação - CPL, locâlizádâ na AlEnids João )Oítr, úr, Centro, ÁIo AlcgÍe
do PúdeéMA CEP 65.1984(D, m horário das 08:00 às I l:m hoÍas. oÍdê
podeú scÍ cosulâdo gratuit menlê ou ótido tsÍnbóm gmtu drente atrâves

atíâvés do código U56RN-I Í conlorme tnsruóe§ lá colocâdas
pâEna 2 de 6

À\rtsos

Llocumento assrnado e
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de c6praeÍr penbive zw*ntada pelo intrÍEssâdo ou €-mail.

QuâlqrEr modificlção tro Edital s€ná dit'tllgad, Da forna do etigo 21, § 4'dâ
hi 8.6«J9l e comuni{ada a6 iÍü.Íêssâd6 qls adquiriÍen o EdilÂl na CPL.

fodidos de esclâÍecimentos deveÍro 6er pÍotocol&los ,la CPL, no en(brEgo
acima,
Alto Al§gle do Pirdn é/MA. I 4 de drrcÍntro d€ 2021
JAISE FERNANDA OUVEIRA SOUSA
PregoeiÍa Oficial ds Cámsla Mudcipsl
de Allo Alegre dô Pindat/NrA

AVISO DE LICITAçÃO
PREGÃO PRESENCIAI- §RP t.r OT5'T08. PROCESSO tt 02íã}23.
A CâmaÍa Municipal d€ AIto AlegÍe do PirúrÍêÀrÂ, atrsvés de srâ h oeúo
Oícial. loma publico s iÍücressadG qE no dia 2E da dstcúbro d. ã)23 àt
m:30h., Ía $b da Comkâo Fcrm.drente de LiciiÊção - CPL, losâlizsda ns
At'enids Joío )O«Il. sh, CenEo, Alto Alcgrê do Pirrr.aÍé-MÀ CEP 65.3s8-
0O0, rcalizrrá licitaçio Da modalidsde R€girtm d. Prrçor (?rcgao
Prerercirl), {po lÁÊmr Prtço por item, rBttrdo ercrtuair coDtmtaçôei
Jrtr. pre.t.Éo d€ tÊrviço! dc hlgLrb.çIo, rnrrüLrçio pn yentivs e
corctiv., .léü dr cotrrplDcDt Éo d! gir .or c$tlpríGDto de .r-
condkfur.do c.Dtr.l inrt lrdo oo Prr{lo d. CiD.r. MrrlciÉ dc 

^laoAl.*r€ do Plrúré - M^, Dâ foÍú.a da I,§i F€deEl n" 10.520. de 1? deiulho d€
2m2, e subsidiâriamentê peIB t-ei Fêdrral r'8.66ó, de 2l dê juÍüo de 1991.

O Editâi se Goconfa a dbposisâo dos iÍeressados Íla sqre ala Comissão
PerÍnanerúe de Licitação - CPL, localizada na À.-'. João X)CII, SN, Baino
Cenü'Õ, MuÍricipio d€ Àlto AleSÍE do PiÍüâÉ^vlÀ CÊP 65 198-0m- m hoáóo
drs (E:m às I l:00 hora§, orde podqú s.Í ooDsútÂdo graúl,smeúe ou obtido
tenbém gatuitamente arravés de c@ü efr pirite aprEs€dada pelo
inteÍsssad,o ou e-mail.

qrâlquer modificãção no Editsl seiá diidgada na forms do útigo 21, § 1.'ds
lÉi 8.66d93 e comudcsda es h(êíE3sâd6 qtE sdquirifim o Eiital ns CPt,

Itdidos de esclaÍecimedB deveÍào ser pÍotGolndos na CPL. ÍIo endêrEço
aciÍIa. hrbliqtE-s€.
AIto AlêBre do PifllárvlrÀ 14 & d.zêmbro de 2023.
JAISE F'ERNAM'A OLIVEIM SOUSA
Pregeira Ofcial
da Oirnara Münicipl d. Àlro ,4Lgrc do Pih(bé,M4

Na publicação do lxrio Oficial do MurücÍpio. - Alro Ale8re do PidaÍe, M^
CadeÍÍn Execúive, É9. 01, do dis I I de D€zeínbro de 2023. qiraÍrâ-íeirâ. t4
de de7ÊÍnb[o de 2023.

ONDE SE LÊ:

"LEI N" OEI DE I T DE DEAMBRO DE 2024"

LEIÂ-SE:
.LEI N" MI DE I I I}E DEZEMBRO DE TZI"

LEI IrO FODER LECISITITryO N'002 DE r.Í DE DEZEMBRO DE 2023

Dbpõe robre r novr Ertrühr. OrE oirtciotrd c A&tiri.trrtiv. dr
CiD.r. MuDkiptl d. Alto ALgr. do PtDd.É - MÀ

O Prcfcito do Municipio dc Alto AtcSrc do PlDdrÉ. Elhdo do Mrmrhão,
ho ulo d€ .uo. itrlhulçõer l€grlr, fü fiher ! todor or h.lrlt Ítêt de.re
muEicipio, quc r CihÍ. Mrrt lPll dc Y.Ís.dorü d..Íúou € .pror'ou, e
eü rrncbDo . .cgdrte Iri:

AÉ 1". Esta Lei dispôe sobÍe a nova E$Íuhrra OÍgaoizácioÍnl ê Âdrninistrativa
dâ CámaÍa MuiciFl de Allo AlcgÍc do Pird&é-MA.

AÉ 2". As âtiidedes dâ Cámãa Mwicipal são oreârizldas. por unidâdes.
com os ÍE$octivoi seniço6 e setoÍ€s. âstin cônstitüiabs:

I - ChÊfe d€ Gâbinel€:

[It - Tesourcim
IV - Secíü&b c€rãI
V - Assê33úü de ComEir{ro;
VI - ttocuradoú ,uridiÉ:
\{[I - Ássess.Íia C<rD0ábil;
VIII - Cduolador Gerâl:
D( - DirÉtor C&trÃã;
AÉ Í, hta oclpâÍ as iE*lÉs relociúladrs ÍEsls lri, ficmn cÍis(krs crÍBos eÍ,l
c(!ínissãô, c{xr sêrls vciÍteÍrt)§, de li!Íe pÍovim€oto e exsEÍaçâo pelo
Pr€si&nts dr Cimara de VeÉâdoÍEs &stê Mlrúcipio

Ait 4'. As atsibuiçõ€s, dÊ cods túidâde ádfiiíi$râtirs5 s.niço e setoÍ, esüto
alescrites sEintercnte Íx) arH(o I, pârre integrlrlte desta Lei.

Prragr!Ío Único. A oonieação dos AssessoÍB PsrlârftrtárÊs pelo Presid€nE
ü CârE Í! Íicl[lÁ f iEulsd! à ildicâsão do Vqe{dor solisitaste, d€sde que ha}r
apoÍle llnrciÍs p€ra tanto, Íespeit doa os limit€§ l€gsis de gsíG cmr
pôgôoeÍÚo & Pca§ral.

Art 5'. As dcspcsas dcçorÍ@tcs dssla lxi oconcleo por coús das dotaçõcs
oÍsámentiÍi&s ftlnras, fxiendo e Mesa DÍ€lors da CâmsÍs MuniciÍal
solicitrÍ so ÊÊfeito a abeÍtura de c!édit6 adicionais ao af€dimcÍlto dê taú
despesôs.

ÀÉ 6.. Ficsm qisdás Â!+ôê gralifrcádss aos saÍvidoÍss cúLisiioÍu&)s da
Câ8laÍa MrrÍriciper, coÚl t€s fai(sr graúrais de até loryo (cêm por csnto) sobre
o y€DcimeÍrto alo sêÍvidor.

P.ri$.ío ÚDko. Ficá arlGi2âdâ a Egrírmentação IEã â corEess.âo da
gatific!ção de nE4ão, corstsotr Íto aíi8o acimq ôdEl,ts & Re3oluçõ€s
L€sblstiv8s c settrpe prccdida de arlcrizaçlo do PÍesidiDre da Câmas
Mmicipâ1.

Ârt 7. Ests Lci eÍlrra etn vi8or na dâts de sua pubtiução, Íevogsndo-se a
Resolufão I *i"1"Íiva 0"0022023.

Mmdo. poíelq a todos Íf,Ía cdrhccimeoto e exÊcDção ü prssetrtc Lei. que a
cumprEo e a fa$m cr,rtlprü. tâo iDteiÍsments coÍ[o [els se conl&tr. A
PtcfeiürÍs MuÍriipal á fsçs impÍimir, publicáÍ c coÍrEr.

CABINETE DO DXCELENTIS$MO SENEOR PRIFEITO
MT]I\'TCPAL DE ALTO AI,EG*D DO PINI'ARÉ. ESTAI'O DO
MÂRANHí,O, @ 14 de d.zanhis de 2023.

FR^NCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO Prefeito de 
^lao 

Alegr€ do
PitrdrÉ-M^

através do ódigo U56RN'

ERRAl'À DO PLA)iO D[ (:ÂRRfIRA E CARGOS

LEI DO PODER LECTSLATTVO f{" txn/202.}
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Estado do Maranhão
Município de Alto Alegre do Pindaré

DIARIO OFICIAL
Poder Executivo

Secretaria de Administração e Finanças
Coordenaçío do Diário Olicial - DIOM

Avenida João XIII, ín, Centro
edomaap@gmail.com

Francisco Dantas Ribeiro Filho
Prefeito

Clay Regazzoni Ribeiro Torres
Coordenador do e-DOM

NORM.{S DE PUBLTC.{Ç.{O

Ao el.bor.r o reu ieío Fali prbüsrçlo no Irlúrb (mc{d ElÊtrôtri.o, oblelÍc .úêrt úctrte .t lDrtru@ .btho:

{) Ediç{o ús ltxk s (írvi&bs ro Di:irio por rzuil;
b) Medida da Égim - I 7cín de hrBtre e 2iú de alurâ;
c) EditoÍ dê texto pâ&ão: Woíd fc, Windou/s - Veírâo 6 ol, Sl+gica
d) Tipo dc foúc: Timcs Nclr RoÍner
e) TâmEüo & letrâ: 8;

0 Bl§eliúss: sinpler;
g) Excluir lüüs§ €Ín bErcol
h) Tsbelavquadradix s€m linbÀ3 de grâde ou molduras;
i) Hal'erxlo eÍro nâ pubücaç{o, o uÍÀtio pod€rá maDíêst r t@lafra+fu Wr escÍito a\é 30 dia aÉs a circukçâo do Dríaio Oücial Eletónicr,
j) & o eÍm fo( provenieote de falh do stcÍ d. pülicâçâo, a rMteÍis seni Íêpublirsdâ seE cnlIs psa o clÊÍíE, em câso dc €Ím Foveniente do esail
eoviado, o ôillrs ds rÉti6c,4lo fr5á a caBo do clicíúe;
k).À3 metérir! q.E trâo ,tettem Àr 6aigària9 ocira! seÍlo devohi&s.

através do código U56RN-

Informações: (98) 98612 - 9344

conroímê instíuçóes lá 99!99âdEs ^págnu < uc o
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Este é um documeíito assinàdo eletronicamente pelâs partes, utilizaôdo métodos de ôúentic.ções eletrônicôs que comprovôm
a autorla e gàrôntem a integridade do documento êm forma êletrônicà. Estâ forma de assjnatura foj admitida pelas partes
como válida e dêve ser aceito pêlâ pessoa â quem o documento for ôpresentôdo. Todo documento assinàdo elêtónicâáente
possui aclmissibilidôdê e vâlidôde legal gàrantida pelô Mêdida ProvisÉnà no 2.2OO-2 de 24lOA2OOt.

Dàta dê êmissão do ttotocolo: 141122023

Dados do Doormento

Íipo de Documento Cootrato GenéÍco com Testemunhas-Acêsso Rápido
Refêrência CoítÍãto Cadêrno do Executivo - Diário de 14 de Dezêmbro dê
Sttuaçâo Vtgente / Âtivo
Data da cÍiaç5o 1111212023
Vôlidàde l4l1U2023 até Iodetêrminado
Hôsh code do Documênto cE1EDDFlBFA92C9D27C07DDaOF49B90DE6E88DFC447A587329773743FB3326E9

l3.ln turag / Ap.ovôçúa3

tàpGl(paÍt6) ContratacÍàs
R.bCI,ONâltlê|ltO 01.612.83z/0001-21 - MUNICiPIO DE ALTO ALEGRE DO PINOARE

LprcacrLtrtâ
CLAY REGAZZOI{I RIIEIRO ÍORREs

A§5o: Asslnôdo êm 14/1212023 O5:Oa:24 com o ceôficado lcp-Brasit Sênat , 7048230209421DaC

CPF

7 20.235.97 Z- 34

IP: 162.158.224.205

Inro.I.vc0..loÍ ileill./s.o (WirÉoÍrs NT 10.0; win6/ti x64) Appl.W.bxit/5r.36 (KHTríL, lik G.cko) ôrom./120.0.0.0 Srfrí537.36

Loc.lh.çao l{lo Iníorm.d.

Tlpo d.Ac..ro Normôl

"i{l As assinàturar digitais contidâs ncste documerto possuêm carimbos d9 têmpo basêados llà Hora Lêgal
BrôsilGlra, cmitidos pela Auto.idâdG de CaÍimbo d. T.mpo (ACÍ) euatisign, homologada pêto
ObsorvatóÍlo Ílacional (ON/ICTI) ou Ílor uma ACT êrtetoa homolo0.dà pela l@-B.ôsil.

Ênquanto estiver armazênado no Portal, à autênticidâde. vàlrdade e dêtalhes de cadô as§natura deste documênto poderá ser
vêrificôda através do endereço hllp§://w!vw.ouêljsion.com.brloortêt/c,c-validar, úilizôndo o códiqo de aces§o (passcode) abaixo:

Códi9o de Acesso (Passcode): U56RN-UZJBA-l,lz4RB-D78VO

tilffi il[[ilfllIffi ]HtIt[[$fl ilt

No càso de assinaturô com cêrtificâdo digital também pode ser vêíificado no sitê ltttos://vêrificôdor.iti.oov.brl, utitizando-s€ o
documênto original ê o documênto com extêns5o .p7s.

Os sewiços de âssinaturô digitàl deste portal contam com a qarantia e confrabilidâde da AR{oallslgí, Autoridade dê Regtstro
vrnculàdã à ICP-Brâsil.



Validação de documento não armazenado no poÊâl euallslgn

Caso o documento já tenhô sido exciuído do Portôl Quatisign, a verifrcâção poderá ser feitâ conforme à seguir;

a,) Documentos ôssinados exdusivàmentê com Certificado Digitât (CÁDES)

A verificação poderá ser realizada em
httDsj//www.ouâlision.com.brloonâydc-vahqar, dêsde que você êstêla de possê do documento originat e do ârquivo quê
contém à_s assinaturôs (.P7S). você tâmbém poderá fàzer a valid.çáo no ;'te do ITI - lnstitrrto Nêãionat de Têcn;togta dâ
lnformaçáo através rlo endereço httos://veriticador.lti.oov.brl

b.) Dccurnaítoi lssin3Cca êxclustr,rmenta acrn Cê!.titicado Digital (PADES)

Para_ clocumentos no formato PDF, cuJa opçào de ôs§natuía tenha srdo ôssinâturas autocontidas (PAOES), a veriftcàção ooderá
sêr feltà ô parttr do documento orrgroal (assinado), utrhzanc,o o Adobe Reader. Você também Doàerá fàáàr a vatida;âo ho $te
do ITI - Instituto Nacionôl de Tecnologiâ da lnformação através do endeíêço httos://veriÍlcactor.i .oov.br/

c.) Do&mentos assinãdos exclu§vamente sEM certificâdo Djgltâl ou de formà hibridà (Âssinâturas coM ce.tificado Digital e
SEM Certificâdo Dtgttàt, no mesmq documento)

Para documento híbrido, as asslnâturas reàlizadâs COM Certificado Digital poderão ser verificadas confoÍme descrlto em (a) ou(b), conlorme o tlpo oe asstnàtura óo oocumêfito ((áDEs ou PADE5).

A validadê das assinaturâs SEM CenÍficado Digital é gâranticla por este ctocumêntor assinado e certificado pela euâISiqn.

Validad€ das Asslnaturas Dlgltais e Ekmnlcas

No âmbito legal brãsileiro e em tâmbém em ãlguns paísês do Mercosut que rá êssinâram os àcordos bilàterais, as asíôaturas
contidas nest-e documento cumprem, plenam_entê, os rêqursitos exrgrdds ú medida provisorta j.zoô-i oe ícioaliüt, q".
instituiu a Infràestruturà de châvês àiblicas Bràsileira - ICP-Erasil e transformou o ITI - Instituto Nacional de Te;notogla'dâ
lif9.jl9,çj9 :I-uytu.guia garântldoía da .utenticidade, integídade, não-repúdro e irÍerroôtividàde, em rêtàCo aos signáúrtos,nâs dêctaraçOes constantes nos documentos eletrôntcos àsstnados, como sêOUe:

Art. 10. consadêram_s€ documentos públicos ou pôrticulares, para todos os 6ns tegais, os documentos etetrônicos de que tratàesta lredldô Provlsória.

5.1o. As dea!e.rções ao.§tantes clos Ccaumlrto!. em fcrma .letrénia3 prcCulidos.oín a utiti:rçlo C. prccce!o Cs c.rtificaç5cdisponibilrzado pelà ICP-Brâsil presumem-se ve.dàdeiros em reração aós sion.tános, nj ró.mããíaã-. i:iáãL"i nã1.ôtr,'a"
10 dê tôneiro de 1916 - Códrgo Civ .

§ 20. o disposto nesta Mealidâ Provisóriâ não obstà ã utilizàção de outro meio de comprovação da ãutoíià e rntêoridade de
9::1:9lI: :T,9.T" _êlêtónica, rnclusrve os que utrlizem certrficôdos não emrtioos peri Iõp-áias,r, a"sai {r" iJniiiô p"r",palftes como vaftoo ou acêito Í,êta peasoâ â quem for oposto o documento.

Pêlo exposto, o pres€ntê documeÔto encontrâ-sê devidamente assinâdo p€las Pârtês, maôtendo plenô vãlidade legâl e eficáciajuridica pêrante terceilos, em juizo ou fora dêlê.

Documento assinâdo eletÍonicamente Verificaçâo em http§:/^Àww qualision com_bí/ooíaudc-vâldar
áraves do código U56RN-UZJBA-NZ4RB-D78VO enquânto armazenado no portat ou em httpsJ/vâlidar itlgqy.]E confo.me irÉtíuCó* tflS,FfOdSE 
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